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oPMUN C DE MARMELEIRO
ESTADo oo penaNÁ

Marmeleiro, 08 de junho de2022

Protocolo Geral no 11452
Requerimento no 03812022 - f)epartamento cle Administração e Planejamento
Requerimento no 03212022 - f)e¡rartnmento cle Agricultura e Abastecimento
Requerimento no 03112022 - Departamento cle Assistência Social
Requerimento no 04212022 - Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 02412022 - Departamento de Esportes
RequerÍmento no 03612Q22 - Departamento de Meio Arnbiente e Recursos l{ídricos
Requerimento no 04112022 - I)epartamento cle Saírde
Requerimento no 03312022 - I)epartamento cle lJrl¡anismo
Requerimento no 02012022 - f)epartamento cle Viação e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERI\{O DB REFBRÊNCIA

1 _ OBJBTO:

Constitui objeto deste Termo cle Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa para fornecimento cle cestas básicas cle alimentos, que serão conceclidas aos

serviclores rnunicipais, em atendimento a l,ei Murnicipal N" 2.804, cle 28 de maio de 2022, de acordo com

as especificações técnicas adiante cliscriminadas,

2 _ DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO E DO QIJANTITATIVO:

Os elementos técnicos neste instrumento e em seus anexos são os mínimos necessários para

assegurar qr"re a aquisição se clê cle forma satisfatória, com as mínimas conclições técnicas e cle qualidade

exigidas, e ainda, assegurar o gasto racional dos recursos púrblicos.

A solicitação apresentada no presente termo se faz necessária para viabilizar a aquisição cle cestas

básicas de alimentos, o clue objetiva o atenclimento clos funcionários municipais que se enquadram na Lei
Municipal N" 2.804, cte 28 cle maio cle 2022, que autoriza a concessão mensalmente de cestas básicas aos

servidores que recebam até R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais).

Sendo que a Lei Municipal N'2,804, cle 28 cle maio de 2022,em seu Art. 1" que estipula o valor
rnáximo por cesta em R$ 116,88 (cento e clezesseis reais e oitenta e oito centavos), decicliu-se assim por
licitar produtos em que as especifìcações dos gêneros alirnentícios sejam de boa qualidade, cotn o
objetivo de satisfazer os serviclores beneficiados,

As quantidades solicitaclas foram baseaclas no nilmero cle servidores lotaclos em todos os

departamentos que possuíam o direito cle recebê-la nos meses de janeiro, fèvereiro, março, abril e maio de

2022, sendo que fbi solicitaclo algumas cestas básicas a mais por clepartamento como prevenção da

possibilidade cle aumento do número cle servidores que possam passar a ter direito ao benefício (ttovas

contratações, climinuição cle benefícios, etc,),

3-DES Ão uo oBJDTo:
Valor
Total

Máximo
AceitáveI

Valor
U¡ritário
Máximo
Aceitável

Item Quant. Unicl. Descrição

Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: 35

Agricultura: 10

Assistência: 45
Educação: 230
Esportes: 5
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Meio Ambiente: 20
Saúcle: 375

Urbanismo: 75
Viacão: 90

01 unitlade de Achocolatado em ¡ló - mistura a base de

cacau ern pó para o preparo cle achocolataclo, enriquecido
com vitamiuas e minerais, O procfuto cleve estar com suas

características cle cor, sabor, cheiro, preservadas, deve ser

formulado a partir de matérias primas selecionaclas.

Emtralagem: deve estar acondicionado em lata,
hermeticamente selados, com peso líqtrido de 400 gramas ou
mais. Prazo de validacle rnínimo: 06 meses a contar a parlir
da clata cle entrega,

MARCAS PRIí APRO\¡ADAS: Três Corações, Nescau

ou outra de qualidade superior.
01 pacote de Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira
qualidade, origem vegetal, contendo no mínimo 98,3Yo de

sacarose cle cana-cle-açútcar, livre de fernrentação, isento de

matéria telrosa, parasitos, cletritos de qualqtrer origem.
Aparência, cor e cheiros próprios de açítcar. Embalagem em
saco cle polietileno atóxico, resistente. Pnzo de validade
mínimo; 06 meses a contar a partir da data cle entrega.
Entrega em embalagem de 2 kg.
MARCAS PRII APROVADAS: Alto Alegre, União on
outra de oualidade snnerior.
04 pacotes de Arroz parboilizado classe: longo, fino, tipo I.
O produto não deve apresentar mofo, substâncias nocivas,
preparação final clietética inadequada (entpapamento), com
aspecto, cor, oclor e sabor próprios. De primeira qualidade,

constituido por grãos inteiros, Embalagem: deve estar intacta,
acondicionacla em saco de polietileno atóxico, transparente,
atóxico, Informações nutricionais em 50g clo produto: valor
calórico: 170 kcal on rnais; carboidratos: 40g ou rnais;
proteínas: 39 ou mais; gorduras trans e sódio 0g; fibras: 0,6
mg on mais. Entrega em embalagern de I kg,
MARCAS PIIÉ APROVADAS: I)alon, Chinês, Tio João,
Tio Loro ou outra cle qualidade sur¡erior.
01 unidade cle Biscoito l)oce, Sabor Leite ou Maisena ou
Maria, sem recheio, embalagem plástica corn dupla proteção,

informações nutricionais em 30g do produto: valor
energético de l18 a 140 kcal; carboidratos entre 19 e25 g,

proteínas entre 2.0 e 3.5 g e gorduras totais entre 2 a 4 g,

Fibras 0,7 g ou mais, Entrega do produto integro, com
embalagem da 370 gramas ou tnais.
MARCAS PRII APROVADAS: Casareclo, Isabela,
Para uícle¿r ou outra de ualidade su tor

I 16,88 103.43 8,80I 885 Cestas

01 pacote de Sal refinado, com granulação

uniforme e com cristais brancos, com no rnínimo de 98,5%o

cle cloreto cle sódio e com dosagem de sais cle iodo de no

mínimo 15 mg e máximo de 45 mg de iodo por quilo de

acordo com a legislação fecleral específica - embalagem em
plástico cle polietileno de 1 kg. Validade a vencer de no

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega,

MARCAS PRÉ APROVADAS: Cruzeiro, Bom de Mesa
on orrtra de ualid¡rde

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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OBS.: Ilavendo qualquer discordância entre a descrição e uniclacles de medida do CATMAT
e a clo Edital, prevaleceró a descrição constante no Eclital.

As marcas pré-aprovadas, jó foram objeto de an¿tlise pelas Nutricionistas do MunicÍpio de

Marmeleiro, no Pregão Bletrônico no 06412020 e 07812021,
O valor máximo estimaclo da licitação é deRS 103.438,80 (cento e três mil e quatrocentos e trinta e

oito reais e oitenta centavos).
oprazoclevigênciaclaAtacleRegistrodePreçosserádadatadesuaassinatura@

de2023.

4 - DA APRBSENTAçÃO DAS AMOSTRAS:

01 pacote de Fari¡rha de trigo especial, composição

nutricional: farinha cle trigo e enriquecicla com áciclo fólico e
feno (o produto cleve atencler a resolução no 344 - 13112102),

valor nutriciorral por porção de 50 g: valor energétíco 170

kcal ou mais; carboidnto 3':. g ou mais; proteína 5 g ou mais;
fibra alimentar l,5g ou mais. Entrega em embalagern de 5 kg.
MARCAS PRII APROVADAS: Anaconda, André,
Martelli ou outra de qualidade superior.
02 pacotes de Feijão preto, tipo 1, isento de matéria teffosa
parasitas, cletritos cle animais ou vegetais, Isento de pedaços

de grãos ardiclos, brotados, chochos, imaturos, machucados,
chuvados, mofados, carunchados e clescoloriclos ou de
qualquer característica que prejudique sua aparência e

qualidade. Proclução da úrltima safra. Embalagem de

polietileno atóxico resistente, entrega em embalagens de 1

kg,
MARCA PRD APROVADA: Femila ou outra de

ualidade su

01 pacote de l'arinha de nrilho - fubá frno - fabricado a
partir de rnatérias primas sãs e limpas, Procluto livre de

matél'ias teffosa, parasitos, larvas e detritos de animais e

vegetais. Entrega em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, embalagem de I kg.
MARCA PRÉ APROVADA: Dalla ou outra de qualidade
suDerior.
02 pacotes de Macarrão com ovos tipo espaguete ou penne

on paraftlso - entrega em embalagetn de 0,5 kg cada,

MARCA PRI1 APROVADA: Diana oTI outra de
qualidade superior,
01 unidade de Cnfé do tipo solúvel granulado - entrega em
embalagem do tipo vidro com 200 grarnas ou mais.
MARCAS PRÉ APROVADAS: Iguaçu, Amigo ou outra
de qualidade suoerior.
01 unidade de
de 900 ml.
MARCAS PRú APIIOVADAS: Suavit, Coamo ou outra
de

refinado de soja - entrega em unidades

01 pote de Margarina vegetal, com sal, cle primeira
qualidade, com 80% de lipídios. Apresentação, aspecto,
cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e cleverão estar
isentos cle ranço e cle outras características indesejáveis,
embalados em potes de polietileno atóxico resistente, com
peso de 500 gramas ou mais.
MARCAS l'RE APROVADAS: Qualy, Doriana, Vigor,
Coamo Família ou outra de qualidade superior.

103.438,80Valor Total

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Aempresaclassificadaenrprimeirolugarcleverá,@,encaminharaamostradoitemdo
ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO, para o Setor c1e Licitações, no seguinte enclereço:

Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro - PR, no horário clas 08h00min às l7h00min (horário de

Brasília), até o 5" (quinto) dia úrtil seeuinte à so , através de cotnunicação via
CHAT clo COMPRASNET.

A ausência da apresentação cla amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, conflrgurará

dosournprimento total clas obrigações para fins de aplicação clas sanções previstas neste Edital.
A MARCA DOS ITbNS ÁPB.ESBNTÀpOS PELAS r,rCrrANTES pEVERÁ SER A

MESMA INFORMADA NA PRg,POSTA.
As marcas pré-arrrovadas constan,tes em cadî jtem no ANEXO I do edital. iá foram

analisadas pelos departamentos solicitantes deste Termo cle Referência. ficando definido. desde iá.
ctue as empresas oue cota{em produtos destqs m¡rcas. estão dispepsadas da apresentação de

amostras.
Caso a amostra da primeira classifÏcacia seja reprovada, será intimada a segunda proponente

classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) clias úrteis para apresentação cla amostra, e assim

sucessivamente.
A amostra da licitante aprovacla, ficará retida para comprovação cle que a proponente vencedora

entregoll o procluto cle acordo conl a amostra apresentada, sendo qlle a mesma farâ parte do total a ser

entregue pela contratada.
As responsáveis pelas anirlises das amostras serão a Nutricionista Margarete cla Rosa Savaris e a

servidora Tatiane Stein, as quais emitirão parecer da análise clas amostras, sendo o processo licitatório
adjudicado somente após a emissão de tal parecer.

As amostras solicitaclas serão submeticlas à análise:
a) Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional);
b) Qualidade do produto;
c) Cornpatibilidacle;
d) Durabilidade;
e) Especificações nos termos do Eclital;

Ð Análise clas embalagens, rotulagem, de acorclo com a legislação vigente, lacre, resistência,
iclentificação do produto, prazo cle r¿alidade, firmeza, integriclacle e consistência, maturação, cor,
sabor, oclor, textura, formato e peso;
g) Verificação se o procluto atencle com eficácia ao fim a que se clestina.

As amostras deverão estar clevidamente iclentificadas com nome da lÍcitante, o número da
licitação e o número clo item a que se ref'erem e sercm encaminhadas ao Setor de Licitações.

A entrega da amostra fora do local ou prazo indicaclo pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação pela

áreatécnica acarretarâ a desclassificação do licitante,
As servicloras do municipio realizarão a análise das amostras e emitirão parecer, a ser anexado ao

processo. Na ausência das servidoras a análise e parecer ficarão sob a responsabilidade dos Diretores dos
Departamentos solicitantes.

A amostra que apresentar problema cle funcionamento clurante a referida análise terá o item
imediatamente clesclassificado, mesmo que possua todas as especif,rcações exigiclas no Edital.

5 - PRAZO DE ENTREGA:

A entrega da mercacloria/proclutos será parcelacla e cleverá ser entregue junto ao local indicado na

ordem de Fornecimento, nos horários cleterminados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertaclo na

proposta, após assinatura da Ata cle Registro cle Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca
ofertada, reservando-se ao Município o clireito de recusar aqueles em desacorclo com o pedido.

A entrega clos produtos será parcelacla e cleverão ser entregues, junto ao almoxarifado cla Prefeitura

Municipal, localizaclo na Avenicla Macali, tf 830, Bairo Ipiranga, Mamreleiro - PR, im,preterivelmente
até 07 (setel dia,s após o recebir.ne+to 4aq Ordens clq Compra, rigorosamente de acordo com o ofèrtado
na proposta, após assinatnra da Ata de Registro cle Preços, onde serão verificaclas: cluantidade, marca

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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ofertada e as condições físicas em que serão entregues os produtos reservanclo-se ao Município o direito

de recusar aqueles em desacorclo com o pecliclo.

Os prazos cle que tratam o item acima poclerão ser promogados uma vez, por igrral período, quanclo

solicitado pelo convocado durante o transcurso clo prazo e clescle qLle ocorra motivo justificado aceito pela

Administração,

6 - CONDrÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

Em toclos os itens, as especificações exigiclas são as mínimas necessárias para o atendimento das

necessiclades clos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito proclutos/mercadorias com especificações

inferiores às clescritas.
As mercaclorias cleverão estar em conformidade com as norrnas vigentes, Na entrega serão

verificaclas quantidacles e especificações conforme clescrição na Ata cle Registro de Preços, bem como

estado de conservação dos proclutos.

Toclos os proclutos entregues serão recebicios e conferidos por servidor(es) designado(s) da

Prefeitura Municipal cle Marmeleiro.
Os materiais a serem fornecidos cleverão ser entregues cleviclamente embalaclos e identificaclos, em

conformidade com o pecliclo de Compras e Nota de Ernpenho.

A empresa venceclora hcará obrigacla a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser

recusaclas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

7 - OBRTGAÇOBS DA LICITANTE VENCEDORA:

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto cla presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas. A empresa contratacla cleverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega

no município de Marmeleiro, nas clepenclências clo Ahnoxarifado ou em local a ser indicado pelo

departamento solicitante.
Assumir integral e exclusivamente tocla a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previclenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação,
Manter clurante toda a execução cla Ata de Registro de Preços, em compatibilidade corr as

obrigações por ela assumidas, toclas as conclições de liabilitação e qualificação exigidas na licitação.

I -DA FTSCALTZAÇÃ.O:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução cla Ata de Registro cle

Preços, será de responsabilidade da Chefe de Divisão cle Compras e Almoxarifado, Sra. Rogeria Mara
Agostini,

A fiscalização cle que trata este item não exclui nem recluz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem cle condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego cle material inadequaclo ou de

qualidacle inferior, e, na ocorrência clesta, não irnplica na responsabilidade da administração e cle seus

agentes e prepostos.
A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução cla Ata cle Registro de Preços,

citada acima, procederá ao registro clas ocorrências e adotanclo as providências necessárias ao seu f,tel

cumprimento, tenclo por parârnetro os resultaclos previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a cle apurar a ocorrência cle quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art,78 e 88 cla Lei 8666193 que trata clas Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

f)iretor do Dep e Viação e Obras
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Celso Pedro
Diretor do çño e Cultura

Oliveir¿
I)epa de Urbanismo

Diretor do Departamento de Esportes

arelotto
Diretorn do Departa de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ân lt

rvr u,i,.t /iAÇolLffi t,', ou.nu,
Diretora do Departamento de Assistência Social

.Ê*j,;9-'/ Sidiclei

ESTADO DO PARANÁ

/

Wagner Luiz arella
Diretor do Depa de de

f)iretor do Departamento de

Silmara
Diretora do Departamento de

e

ção e Planejamento

CNPJ: 76,205,665/000 l'0 I
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LEI No 2.804, DE 28 DE MAIO ÞE 2022.

DispÕe sobre a concessão de cestas

båsicas aos servidores que especifica e
dá outras providências.

o PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a cåmara de

Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder,
mensalmente aos servidores municipais efetivos, empregados públicos e

contratados temporariamente nos termos do art. 74, lX, da Lei Orgânica Municipal,
cesta básica contendo produtos alimentícios no valor de até R$ 1 16,88,

Art.2o Faräo jus ao benefício de que trata o art. 1o os servídores qLle

recebam até R$ 2.424,00 para carga horária de 40 horas semanais, sendo que para

os demaÌs cargos o teto será diretamente proporcional à carga horária estabelecida
em Lei.

S1o A base de cálculo para averiguaçäo do direito à cesta básica será
composta pela remuneração mensal bruta do servidor.

$2" Exclui-se do computo da remuneraçäo mensal a gratificaçäo de 1i3

de férias e demais vantagens de natureza indenizatória.

S3o O seruidor que acumule cargo ou emprego no Município, na forma
da Constituição, fará jus à percepçåo de uma única cesta básíca e somente se a

soma da remuneração dos dois cargos náo ultrapassar o teto estabelecido no art. 1o

desta Lei,

Art. 3o Não terá direito ao benefício o servidor:
I - admitido e desligado com menos de 15 (quinze) dias de trabalho no

mês de competência;
ll - afastado em licença para tratar assuntos de interesse padicular;
lll - que no mês de competência obtiver falta injustificada igual ou

superior à jornada diária, ainda que resultante da soma de atrasos diários ocorridos

durante o mês;
lV - pensionistas e inativos,

Art, 40 O valor despendido pelo Município para aquisição da cesta

básica possui caráter indenizatório, não se incorporando ao vencimento,

remuneração, provento ou pensão para quaisquer fins de direito e nem será:
¡ - configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de

contribuição para o Regime de Previdência e Seguridade Social do servidor público;

ll - caracterizado como salário in natura ou salário utilidade, ainda que

o beneficiário seja vinculado ao regime celetista.
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Art. 50 A composiçäo da cesta básica de produtos alimenticios será

estabelecida por ato do Prefeito.

Art. 60 As cestas básicas seråo custeadas com recursOS dO órgäo em

que o servidor estiver lotado e a aquisiçäo dos alimentos será realizada mediante

licitaçâo.

Art. 70 Os produtos da cesta básica ficaråo disponfveis para retirada
junto ao almoxarifado atá o qulnto dla útil do mês, cessando o direito de fazê-lo após

o término deste prazo.

Art. 80 As despesas com a execuçäo da presente Lei correräo por

conta da dotaçäo própria prevista na legislação orçamentária em vigor.

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo, com

vigência até 10 de janeiro de2023.

Marmeleiro, 28 de malo de 2022.

PILATI
refeito de Marmeleiro

Publicada no DOË no 1242, de 30 de malo de2022.

\\'\\'w. !ï armelci l <.:.pr, go r'^ br
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DECRETO N'3.339, DE 07 DE JUNHO DE2022.

Altera o art. 20 do Decreto n.o 3.338, de 03 de
junho de 2022.

O Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes

DEGRETA:

Art. 1", Fica alterado o art. 20 do Decreto n.o 3.338, de 03 de junho de 2Q22, conforme

segue:

"Art.23. A unidade da cesta básica será composta pelos seguintes itens:

I - 4009 de achocolatado em pó;

ll - 2 kg de açúcar cristal;

lll - 4 kg de arroz parboilizado;

lV - 370 g de biscoito doce;

V - 2009 de café solúvel;

Vl - 1 kg de farinha de milho;

Vll - 5 kg de farinha de trigo;

Vlll - 2 kg de feijão preto;

lX - 1 kg de macarrão com ovos;

X - 900 ml de óleo de soja refinado;

Xl - 5009 de margarina vegetal;

Xll- 1 kg de sal refinado."

Art, 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 07 de junho de 2022.

JAIR PILATI
refeito de Marmeleiro

www.marmcleiro.pr.gov.br
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Prefeitura Municipul de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casø:

Baírro:

Cídade:

CEP:

7L452 Data do Pedido:

Departamento de Admonistração e PlaneJamento e demals Departam

Tìpo cte fessoa: []

Marmelelro

8561 5-000

Estado: Faranãl

^
Assunlo:

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente: Sllmara Terezlnha Brambill

Prefeìturø Municípøl de Mørmeleìro

uer autorização para, o REGISTRO DE PREÇOS para
e eventual contratação de empresa para forneclmento

e cestas báslcas de allmentos, que serão concedidas aos
munlcipals, em atendlmento a Lel Munlcipal No

de 28 de malo de 2022.

^

Nltmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casø:

Baíno:

Cidade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

7t452
Departamento de Admonistração e PlaneJamento e demals

Data do Pedìdo: 0810612022

Tipo de nessoa: fl

I

.__..-__._J

Marmeleiro

856'15-000

Paraná

Prazo de Entrega: [_-_."-_.-:,-:]
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Nome do Requerente: Silmara Terezlnha Brambill
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ES'IADO OO P¡n¡,¡l¡\'

EXTRATo PÁ.RA Pu¡r,rclÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 158/2021

pn¡cÃo nr.nrnÔNlco N" o7\l2o27

CONTRAT,A.NTE : MI-INICþIO NN MARMELEIRO
CONTRÄTADA: NUTRI SC COUÉNCIO DE ALIMENTOS LTDA

OBJETO: A cle cle ara uf sl clos abaixo cados:

rnÊs
coneçons

01 unitlade dc Aclrocolntàdo em

base de cacau enl pó para o preparo cle

achocolataclo, enriqueciclo col1l vitat¡inas e

nrinelais, O produto deve estar colrt stlas

calacterísticas de cor, sabot', cheiro, pt'eset'vadas,

deve ser formulado a partir cle rnatérias prirnas

selecionaclas. Ernbalagenrl deve estar

aconclicionado enr lata, hetmeticamente selados,

conl peso lfqtriclo cle 400 glanras ott ¡lrais, Prazo

¿e vilidacle nrlnimo: 06 nleses a colltal' a partir

pó - misttrra a

clecla

ALTO
ALEGRE

01 pacote de Açt'tcar, tiPo cristal,

prirneila qualiclade, oligeln vegetal,

nrílrirno 98,3Yo de sacarose de catl

livre cle ferntentação, isento cle natéria terlosa,

palasitos, cletritos de qLralqtrel oligertr'

Aparência, cot' e cheiros prÓplios cle açÍrcar"

Ernbalagern etn saco cle polietileno atóxico,

resistente. P¡'azo cle validade nlhlinlo: 06 nleses a

contar a paltir da data de cnh'ega. Entt'ega ent

enlba I de

blarrco, de

contendo no

a-de-açitcat',

CHTNÊS

9,t prcotes cle Arroz parboilizado cÌasse; longo,

fìno, tipo L O procluto não cleve a¡rleserttar rno1b,

sr.rl¡stâricias uocivas, plepalaçño final dietética

inadequada (enrpapan:erlto), conr aspecto, cor,

odor ó sabor próprios. De plilneila qualidade,

constituíclo por grãos itrteil'os, Enrtralagenr: deve

estal intacta, acondicionada elr saco de

polietileno atóxico, tt'ansparente, atóxico,

infolrnações nutricionais em 50g do produto:

valor calór'ico; 170 l<cal ou mais; calboidratos;

40g ott nrais; plotefnas: 3g ou nrais; gorcltrlas

trans e sódio 0g; fibras: 0,6 ntg ott lnais. Enhega

e¡n eurbalagetn de llcg'

DIANA

01 r¡nidade de Biscoito f)occ,
Maisena ott Mat'ia, setu Lecheio, embalagent

plástica cor-tr clupla proteção, informações

nutricionais ern 30g do produto: valor enelgético

de 118 a 140 lccal; carl¡oidratos enh'e l9 e 25g,

Sabol Leite ou

) e0 5oJ gordulas lstota entrees enh'e¡rrotelna
49, ibrasF 70, oÞ nÌalsou Enh'ega od produto) a

naou ls,Jde 70embacom

86,50 I60.025,00

CRUZEIRO

relinado, iodaclo, com

granulação uniforme e cotlr cristais brancos, cont

io mfrrinto de 98,5%o de cloreto de sódio e com

closagem de sais cle iodo de no nrfnitlo l5mg e

máxiino de 45rng cle iodo por quilo de acordQ

com a legislaÇão federal,9s19!.f¡9n : emþalagell

01 pacote de Snl

I 850 Cestas0t

i

I

I

I

f.

F

t-

lr
I

I

['
l'
I

i
I

i
I
t
I

i

j

I
i

i
I

ì

i
ll
i
i

I

f

li
¡
ri

1Ì

l
tí
ir

II

I
li
ll
iì
It
t¡

ti
lî
lf.
II
$
It
I
t!E-nlnil

Mnooli, no 25
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
I70¡)

t

ESTADO PO Pnn¡¡'tL

em plástico de polietileno de I
veucer de no mlnimo 06 (seis) meses a partil cla

data de

kg, Validade a

MARTELLI

0l pacote de Farinha dc trigo esp

conrposição nutt'icional: falinha cle trigo e

enriquecida corn ácido fólico e ferro (o procluto

devo atender a resolttção no 344 ' l3ll2l02),
valol nutricional por porção cle 50g: valor

euergético 170 kcal ou rnais; carboidrato 37g ou

rnais; proteftra 5 g ou mais; fibla alimentar 1,5 g

de5ou mals etn

ecial,

FEMILA

02 pacotes de Feijão preto, tipo l, isento

nratéria terrosa parasitas, detritos de ani¡lais otr

vegetais, Isento cle pedaços cle gLãos aldidos,

blotados, chochos, inraturos, urachucados,

clrrtvados, tnofaclos, carunchados e descoloridos

ou cìe qualquer cat'acterística qrre prejuclique sua

aparência e qualiclade. Proclttção da irltima sat'a,

Embalagenr de polietileno atóxico resistente,

enr embale del

de

DALLA

01 pacote de Ilarinha de milho - fr¡b¿i lino -
fabricaclo a partir de matérias prirnas sãs e

limpas, Pl'oduto livre de matérias lerrosa,

parasitos, Iarvas e deh'itos de anil¡ais e vegetais,

Enh'ega etn embalagern de polietileuo atóxico,

enlbala dell'esisten

DIANA
02 pacotes de Mnca rrño cont ovos tipo

espaguete ou penlìe ott ¡rarafuso - elltl'ega elìl

enrbalagenr cle 0,5 kg cada.

IGUAÇU
01 unidarle de Café clo tipo solúvcl granulado -

cntlega etn etnbalagern clo tipo viclro conr 200

gl'anns ou tnais

SUAVIT0I unidacle cle Óleo rcfinndo de sojn - entrega

enr unidades de 900 ¡nl.

COAMO
FAMILIA

01 pote de Margarina vegetnl, conr

plinreila qualidade, conì

Apresentação, aspecto, cheiro, sabot' e cor
peculiares aos nlesnlos e devel'ão estal isentos de

ranço e de outras caractellsticas indesejáveis,

ernbalados eln potes de polietileno atóxico

sal, cle

80%

as ou lnals.de 500res COITI

cle lipldios.

Valor Total Estin o
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53,284,0086,50
TRÊS

CORAÇÕESCestas

01 unidade de Achocolatado enr pó - nrisfura a

base cle cacau en pó para o prepalo cle

achocolataclo, enriquecido colll vitanrinas e

minerais. O produto deve estar com suas

calactellsticas de cor, sabor, cheiro, preservadas,

deve se¡' forlnulaclo a partir de natérias prirnas

selecionadas. Enrbalagent: deve estar

aconclicionado em lata, het'¡neticanre¡rte selados,

com peso lfquido de 400 gramas ou t¡ais. Pl'azo

de validade tufnimo: 06 neses a contat' a partir'

da data de enh'ega,

02 616

CNP
Mncol llo Centio¡ Cx. 6 I 5-000
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IMUNIC|PIO DE MARMELEIRO
I]STADO DO PARANÁ,

æ

J:76,205
idn Mäcnli; n'255,Aven

ALl'O
AT.EGRE

Of pacoi. tlc Açúcar, tipo clistal, bratrco, cle

prineira qualidade, origenr vegetal, contenclo no

rninimo 98,3Vo de sacal'ose de cana-de-açÚtcar,

livre de ferntentação, isenkr de nlatéria te¡'!osa,

palasitos, deü'itos t'le qualqttel origelr.
Aparência, col' e cheiros próprios de açúcal'

Etnbalagem etn saco de polietileno atóxico,

l'esistente, Pl'azo de validacle nrfninlo: 06 lneses a

contat' a pattir da clata cle entl'ega. Enhega etlr

elnbalagem de 2ke.

CHINÊS

04 pacotes cle Arroz parboilizado classe: longo,

fino, tipo L O ploduto não cleve apl'esentar mofo,

sul¡stâncias nocivas, prepalação final clietética

inadequada (ernpapanrento), cotrr aspecto, cor,

oclor e sabor próprios, De primeira qualidade,

constituiclo pol' $ãos inteiros. Eurtralagetn: deve

estar intacta, acondicionacla eln saco cle

polietileno atóxico, tl'alìsParente, atóxico.

Infonnações nuh'icionais em 50g do prodttto:

valor calót'ico: 170 ì<cal ott lnais; carboidratos:

40g ou mais; plotefnas: 39 ott mais; got'cirtlas

(r'ans e sóclio 0g; fìblas: 0,6 nrg ott lrtais. Entt'ega

er¡ entbalagerll de lkg.

DIANA

01 uniclade cle Biscoito Doce, Satrol Leite ott

Maisena ou Mat'ia, setu reoheio, ernbalagenr

plástica conì du¡lla ploteção, inl'ornrações

nutricionais ern 30g clo produto: valor energético

de II8 a 140 lccal; calboich'atos entle 19 e 25g,

plotefnas entl'e 2,0 e 3,5g e gordul'as totais entre

2 a 49, Fibras 0,7 g ou nrais. Enhega do ¡lloduto
intesro. com etnbalngem de 370 gramas ou nrais.

CRUZEIRO

01 pacote cle Sal refinado, t

g|anulação t[lifoln:e e com clistais brattcos, cottt

no nrlninto cle 98,5Y0 cle cloreto de sóclio e cont

closagenr de sais de ioclo cle no ttllnimo l5mg e

l¡áxillo de 45nrg de iodo pol quilo de aoordo

com a legislação lèdelal es¡recffica - ettrbalagetu

em plástico cle polietileno de I l<g' Validade a

vencer de no t¡írrinro 06 (seis) lneses a partil da

data de

oclaclo, conr

MARTELLI

enriquecicla conl áciclo fólico e feu'o (o produto

deve atendel a resolLrção no 344 - l3/I2102),

valol nutt'icional por por'ção de 50g; valor'

enelgético 170 kcal ou rtrais; cal'boidlato 37g ott

nTais; protelna 5 g otr nrais; frbm alinrentar 1,5 g

de5ott ltlals, ern

de trigo especial,
farinha de h'igo e

0l pacote
composição

de Farinha
nuh'icional:

FEMILAcl:uvados, tnofados, calunchaclos e clescoloridos

ou cle qualquer caracterfstica que prejudique sna

aparência e qualidacle, Procltrçito da últinla safr'a.

Embalagem de polietileuo atóxico t'esistente,

delenl

pac0 detos Fe ij pr'ão l, deisentoeto, tipo02

matéria parasitas,terrosa aullr1a1s oIrdetlitos de
arcli dos,de gr ãospedaçosdIsento¡s,vegeta

brotados, och chos, intaluros, rnachucados,
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN.Á,

EVI CIA: cìa assinattlra cla ata de legistlo cle Preços até 08 de agosto de2022

DATA DE ASSINATURÂ DA ATA: 09 cle agosto de202

Marmeleiro, 09 de agosto de202l

de Mar¡neleiro
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DALLA

01 pacote cle Farinha
fablicado a paÍir de

de milho - fubá fino -
matét'ias pt'inras sãs e

lin¡las, Produto livle de lnaté¡'ias tell'osa,

par'àsitos, lat'vas e cletritos de aninlais e vegetais'

Ènn'ega ern embalagern cle polietileno atóxico,

delernbares

DIANA
02 pacotes rlc Macnrrão coln ovos

espaguete orl penne ou pat'afuso - entl'ega e¡n

ernbalagem de 0,5 kg cacla.

tipo

IGUAÇLI
01 unidade de Café do tipo soltivel granulado -

entlega em embalagem do tipo vidro com 200

grallras ou nrais.

SUAVITleo rcfinado dc soja - entrega

enl turidades cle 900 nl.
01 unidade de

COAMO
FAMILIA

vege t,tâ onlcMarga nan sal, clepote de01
pÌilì1eu'a qrìa dti acle, conl pfdiosllcle80%

corçã0,Apresenta aspe cto cheit'o, sabor

pecu rafesI mesnl eos isentos dees tar'clevel'ãoaos

calacterfsticas inclesejáveis,ouh'asdeenç0ra
atóxicopoteseltl cleembalados polietileno

rnas ou nals,cle 500collll'es
53.284,00Valor'foinl tlo

I-0t
5, Ccntro - Cx, Postnl 24 - CEP. 85.6 I 5:000

-Tçlefonc: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNtCiPtO DE REI{ASGENçA. PR MUNTGÍPIO DE RENASGEI{çA - PR

ÂTA DE REGISTRû DE PREçOS ]i" 15{120?r.

{Pregão Eletrônico n' 06?1202I - PMR)

Pelc presene insrrumr'ntû. Cs t¡m :adc o MLiNTCiPIO DE RENASCEIÝÇA. Estadù do Para¡á-
oesTe ero repr!'sentÂCo peio Sr. lDÂLlR JOÃO Z.{;\ËLLA. pclâcor Co Rü n" i.339.75-5-4.?R e

CPF sob n'283.822.1ñ!-20, Ilcfeito Municipal, d¿ ora cm diante dcnorninado simplesmentr iie
(:0NTRAT.A,NTE c rìc oi.:tÍc lado a einprc.sa LOR() & SOUZ-{ L,TDÂ, C'|tPJ;}ÍF n"
14.174.321!ti!)ûL- l ?. com sede å Rua Gcve¡-nador Carces, n' ót, Bairru Cecique Creri. Cìdadc <!e

Manguciriniu- &s¡etìo do Par¿::É. :rcstc ala represenlldð pelc Sr. Valtccir .{.nìùnìa de Souza,
por¡ador do RG n" 7.590.3i.3-8 e CPF.scb s'03ó-452.649-ù5. Adminiskador" equi denomincêe
sirplesmenrc ic COìvTR {TADA esrar,io as panes s.:jeìt¡s ás ncmas <ja Lei 8.66ó de 2 ì deþnbo
de i993, c stuscquartci :rltcraçõcs, obcdt¡ci.l¡s a eon<li9rles e;iabclcciCa*s nl liciiação reåti¿aila
na mtxlalida<le PREGÃO EI,IiTRÔNICO l\*" 067,202I, gnr lace t{a cìassif,cação das pmpostas
*preseniadas nc Ato de julgamen:o de preçirs, homolcgaCa en i?'09202 i. RESOLVE registrar os
preços da(s) ernpresai, nai r-,uantidades esdnude{. de acordo ccm a clessifìca¡:ão por ela(si
alcancada(s), at:.ndcndo as r-êndiçòes previs',as nc Edi¡al Ce Licitoção e ssus Ànexûs. e sîyr

csîfolTilidaic cúm as iisposiçõrs a se¡It,ir.

CT,ÁUSULA PRI,ITJEIRA - DO ORIÉ:'[O

REG¡ST'RO DE PREçOS P..IRA CON'IRAT..TçÃO DE EMPRES.{ PÄR.E
FOR:\ECINTENTO DE CEST.{S BÁSTCAS DE ,4LT}IEì{TOS PARA Ä.TEII{DER ÀO
PROJETO *PROIÍOVER FA}IÍLI-{S' DE$EI\ÿOLVIDO PELA ASIiISTÈNCT.I
SÛCTÀI, E ATE':\{DIiVIEI{TO DE BEì\EFÍCIO EVE:{TUÂI- - VI:L¡*ERABII,IDADE
TEMPORÁRIÀ. Èndc:

LOTE OI :,{:\IPLA COÑCORRÈNCI.{

i.ó4{.I0

Ð-1 ¿.tU-s,i0

o4

1¡..

:\{uNrcíPfo nE RENASCET.,(-Â - PR
C:\ P-l rÉ-205.5S : -'A0i] i -9ó
iì.j¿ (;.ìij,rì \'rrs¿s- ry-iì FoDfiF¡r í{6, -rSS-83tt{l
e ii' Il-i-r¡:it íìlÉi Rcrlsc*ìl PR
lurr_,t. r¡r+ss¡rc¡.Fi-gov. 5t

DE i}5 KG. \JÀLIDITDË:

r{Ñr}ro ÐÊ ó MESES ÀPÓs {) ,{To D¡\

EN-[REû¡i.

CHOE-OI-ÂTIì: ËME.AL,4CF:\4 PLÁSïCÁ, DE

3i5 GR.{MÂSr A B¡\SE DEFARÞilí.'\ DÊ TRÍCO
Eì\¡RIQ'LÌÊ.CIÐA. CO^\I FERRO Ë Ál:IÐC FÓ}-IC(ì,
.{ÇÚcÂR, .AMIDO. GORDUR-\ v-FGfìj'AL.
.Â(ÚcåR I\\'5RTír.ìO. Ç.{C.4U EM PÓ, S.4L.

CORÀ,]\TE CARâMELO, FER' IEI,iTO¿I

{)T.:i\IIC{)S: B¡CÂRBONåT() DE SöDIO E

BIC.TRBOIÈATO DE Àì1Ôì\íO.
ESTâBÌLIZA}IT' LF.T'ITÍN¿.. Ð[ ScJ¡.,

^-ROIf ^TIZ^I{TÊS. 
Ctft'iE*l GLti l !:N. PODC

,CO\?EIì TP*l()(¡S DE LLfru- V¡\LIDhDIì:

:r,tÍstvo oÒ ilEsES APÓs o .-\Tû D¿

;n:.iTREC.{

.:.4? tì28.6-1

LORO Ê SOUZA
rs! eÝ- +ir¡à+¡!Ê læ

LTDA:i4ì74321C ¡s-'¡:¡i'¿" -''.. r'r' rr

00:'ì7

U\D79

o

o

r,tLìlcÍPro DE REN-{SCE}Ç.4 - PR
a'N t J ?ó. 2r-ì5.óti l,'(Í.r0 I -96
R¡;.' (jclúìiù VÊ:gns.'ÌO: - FoÃr;'Far í4t) -ìiso¡j-ìðo
ril li fi5 -{iU-{¡¡l} - RÈEìlsccÌç¡ I)î
\.- iYs.taaêrge:(a-Da.3cì. bi

t
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I.Nb

o
fó,rX,

L}21)

rCFO E '-'CUZå ÀÝ :#r+tr.¡èrì¡ F.r
C
(

rfùA:r4ì743; :C'St r''=:,*;::*..-

F¡

5.398J r

L9J_1-3û7.&t

ÂRROZ P-{RBOIiZÂDO: TïPû l. LOI{GO E

FT¡iO. EMBÍ.Lå.GEM iN;gCN,.T, ÐË:

POÍ.IIìTII-Eì'¡O TRANSP.ARfì\TFJ

EìIiB.'1LÄGE\{. 5 KG- \iALlD.{Ðl': vi¡,ilìráO 6

IIESËS ÂPI)S O.'\T(} ÐI] ÊNTRECA.

B;SCiflTO SALGÀDO: TIPO CtrEAl'l
CRÀCKER. 'l BASE DE; F.{i{fl¡H.A DÊ TRI(ìO,
GORDITR-.ì l'!;Gf:TÂ.i IIIDROGILNåÐÂ/
À(*{:AR. A¡.flDo uE lttll{o- sAL REF:llç..\Ðo-

FERi'îÊ\TO. T,EITO ÛI.; SORO. T:\{R.{I-A6ÊM
Dh ?4f, (ìRAþl,ts. \TALIDADI!: r{iNlt{O 06

!{ESES APÓ'S o.A''rÐ Dã E}iTRlìc.A.

¡.CU.{ SANITÁRIA 3L - -coluç-Âo AQ'JOS.A

Q'JE SEi¡. À B.¡SE DE CLCrRÕ ATÍVO QL.IF-

PER\{!TÀ SER UTILI'IADA COIÝiO

.ìL\JF:JÀìÑT' E ÐESIi\'FETA\TE DE L:SO

ûER¡.'i- EM EI{B"\Í.AGENS PLAST[C.'\S ÐE

NO þtiì\ißão t'lci{þfL. c..\R.A.crERfsrrcAs
GtìR.{tS: ,1S BìIB,á.L.{GL\iS ÐEI.'f-}T SER

HÍJRMbìTiC.åIIÐNTE LÁ.CRADAS E SEM

PER¡¡JR.{ÇOíìS, ÂV,{SS.'\X)S OU

QU,å.I.'TQI:ER OLT|ROS DEFEITOS QUE
PRÍ-iJUDIQUS\{ A E¡ríC¡ÊliCIÂ ÐO ?ROÐtíTCr.

3.49; r)?!.7i

KG

vL
'r'oT.tLvL grÝrlrscRt¡rlINÅçÃo

^[-UüAR 
CRISTAL: UiúlDÀDrl IIA\¡ìI{A Dt¿:

íi.0?:n. coìvtPOslÇÀo: s.\ci\Ri)s! L. s".\Lî:
vt)i=P-.sls. L-MB.A,i-ÀCtr-.S Í^*TÈGfl AS D'r,
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ESîABILIZâ:\TE LECITL\-,1 DE SO.IA.

.{ROI{ATIZ¿\ì\TtS. COI{TF-M GLtiTEli. PODË

COIiTF]R TRAçO-E DE LITTE, VALIDAÐE:
TI'NIMO fJ6 ]T4I;SFS ,dPÓS O ,4TO DE
ENTRËG¡l.
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3.ÊíF
PÀCi-)TE.ç. ,.\T:VO DE USO INSTA:\TANEO-
FER}IËNT') BIOLOGICO {I{) CR CAÐÂi 03

FUB¡\: DE COR.'\ì'l.tRitl.'\. :SEËT-'1 ÐU vL)-lÐ
Ol-: EíJiOR-ES, ODCRES ISTR/{N¡IOS È

SIJ'$STÀNC¡AS NC}CIVÂS E\'RÍQTIEçIDO

c()r{ FERRO [. ÁCrr.],,] FÓLICO.

TNGREDIEN"TÊS: ¡'Uf]Á. -+VAITELO. F¡P.i{O.
.{crpo Fot-tco. Eì'1gat-{oENS D5
POLt[,TlLe*O ?R.1NSP.'\RE.]"TE DE 0l KG.
A.,CLIDADE áiNI\iO DE (ì{: Ì"IESES APÖS O
.{,TfJ DE Eì{TR.EGA-
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C.ID^.T CÊSTA BÅSTCÂ DEVER]I CONTER:

CcCa Ce.sía Bãsit'a dcvcrá co¡'lcr os seguintes pru:u!(-ls e ra-r 6sguintet çùantidxdcs:
D I P¿rcd¡e d¿ farinha de TriE; dc -skg
0 ! Pacoie d* açúcar uristal de 5Kg
Cl Paeo:e d+ ¿naz parcorizaio, lipo l, lçaiìgc fìno, Ptco:e 5kg

C3 P¡¡coie <ie feijäo pretr-r, ¡acote ikg
01 Achocalaødo en pô, <!c {Xl grr.ntas

03 Ólc+ retìnaio dc so,i¡. enrbalagem cor¡ 9Ùtln{
t2 Paccfes dc {'ubá
0l Pacote de sal eÊìtla:egenr dÈ i kg
tl Embalagenr de fcnnùnto biológìctt
û2 Pacote de Macarrão, píleú¡s co¡n 5{iû grai'ras
0l P¡¡-.ote ile hiscoito salgaCo - pÍcots Ëc\m ?jO-azmas
ùl I'acote dc biscoito ccre - Facoie Èom 335 grarnæ
0l lloiho de to¡.:ra:e - 340 grarcas

fil Sardinh¡s ern :rioliro Ce io¡:ra¡e de I 25 gr¿lnôs

ûl Pacole de calé dc 50û gmmas
Dl Paco¡e de leiia em pó instantânci: de 4{t0 gramas

0l S¡chê milho vcrdc cm conserra ce 3CrJ grarircs

ül Sachê de Ew-ilha em consen¿ ce 2ü[i gmmas

ül Álc+rrl ?0?í. embalagern rle I litro
{ìl Agua sanitâria, errbalagenr de ! litro
G i Creme denral ce 90 1:rarnas
D2 P:cotc dc papcl higiêuico. contcndo 4 r<¡los cad¡

'Ji Sabä¡ enr bârra- ènbÍìågen de ì ksco,ltiÈndo i unidad*; de 2úú giartras

û{ S¡írcn5es cm barro de 9Ogrames
l:i Sa'oio vm po, cæbal:rgen tic -5i){} gcrrnas-

II - ENTRF;G.{ E CRTTERIOS ÐE . CF.ITAçÃO ÐO OBJETO,

l.i. O prazo rle emr:ga ilcs'¡ens è de rlez {lû,) di¿s, crrtle(lo-<ì tla enissâo rla Ûrtie:n de

Fomeaimcnio, enr rem,issa ¡ir¡¡i'¿. iro i)cpatamenlo Cc Ainroxactà<lc <!o ìvflnicípio. síto Rua

Gerulio tiarga-s. n" 9û1, Centrc,, Renasccnça-ltR-

1.2 Os bcns seràc recebidos ¡roviscriamenle nd prazo de dez t itl tJi:ts. îeio responsável pelo

rconipanhamc'eto e f:scalizaçâo dû ùonirato, pua ritito ie pcs:crior vcrificaçàc dc sua

¿onfmid¿dc ccrl as especiñccções c!¡nstalltes ncste Tc+:ro Ce Reièrê¡icir e ¡ìû propðstã.

2.j. Os be-¡ loderão ser rejer:ados, -r) tôdù ou e¡:l ltÂrle. qu;rttdo ern desaco¡do cosr ls
r.riÿecitì(Ìi.'õs cûr¡slíìnies neste T(am() de Referência e na prÐpr;'stá..Jc'.':rtdo ser rubstit::ido* ¡r--

t:rzo de cincc iù51<iics. a cutar:ia notifcação dl ccnfi:u;¡da. :is sul> itst¿s. sem orEitÍzo da

apl icaçâo d¡-c prenaiidada;.
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r'IU\rcÍPfo oE REtt.{scÊNçÄ - PR
{_'r.' ÿ_t iå. 2 05.6s l.'ûûii I -çñ
Iìrr' ,jr:i:jr riiii:îJ. 90¡ . Fotrc.fa! iJ6ì 33,i0-8jeÌl
C:,!r 5:.!ì: ii {Ël(} - RcEaslìì} . P;ì

'.\'ri-{ .L)l:!iactcíi-ia.SOl.b;

SOJ.{ RE-""-f¡tAÐO. ': \ATUR4
NÃO DEV.E APRESF.:çTAR }.{iSTÜR,i DÊ

OIJTROS ÒT-TOS Ë CHEIRO FORTE,

ÊìJR.\ i.¿l LIEIi : G :1 RRÀ FA. " PÊÎ' COtil 9úC,'É L.

V.CI,IDÂDE: }IíNY\ O DE C¡I \{FSES åPOS A

Ð,{TÂ DÞ, ËNTRËCÀ-

ÐE

3(T,G C..1.DA Ln*lDÂÐt-, ),,:IìUTRO.

oLtcERtì\i..1D{} E BI0DE(iR.lDriv!1i..
cotr{r,osTo DE: s..iBÀ.û ÐL Át:¡txrs ctexos
DË SÐBO E. D[ SOJ.A, L]JÀDJLryA¡(TE,
CLICERiN.{. PË,RFLÌVE, PtGilÊì\TO t-ì ÂCUA.

UAR.\C'TËRÍSTTI:,A.S GERåIS: AS

l:l!t8..\LAGENS DErjE\t SER. L.'\CR.\D.'1S E

SEÑ{ PER}ULA(]{]ES. lrI{ASSÂI].{S (JLi

QU,\ISQUER, CUTÎOS ÐEFEITOS QUE
PRFItDrQriEl.l À ËlrclÊ¡:C!,l. ÐO PROÐUTO-

Er{ VI;L. Cé.IXA

ColJ st{J CRA-}|¡1S, COMPOST(IÃOj

TEI¡SOÂT\'(). L-OÂ Ð J L:'È' 

^¡{TE. 
C'û R-.\}çTES.

CÂRGÂ E f'ERFUi{Ë. }i¡lTEt{IÂL CQM
r\-scRtÇÁû No l{iìJ:sTl--Rlo í).ì s.åíiDEj
..!NVtSA.

UN 8,ûiì ¡.488,r1o

i.'?1 i38.47

'i3812

3.50

o
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LT Ð þ.:j 4 1 7 1 32 iiûÀ'. i.-!tì :ia'¡;: : J

1Ocai'! 7 í"ï;:;,;-

ntur..tcíPrO IIE REN-.rscE:\ÇÂ - PR
{. r-P.i ?(r I r}5.ó.t t,'{F30 I -91-.

R.k ( ;e,i:: ìr, Ýaì:: iiis. qO I - Fons'F¡x f Jöi Jis!¡-:t-l!¡)
('t:i¡ t5 sjri-t{;ù R.ùù<cr,ç,l - l>t
srv* .c¡:sr, t¡.?¡ ¡ot.bt

LORC E SOUZA r{ÿ.¡d4æ5pÆcq!':

LîD,¡.: t 4 i 74-12 r-À.rt:;43:i*æi !î
r!À(:cìr at; ì

10û01 l7 .Ðj57€3ç:

':
c.-
C
('

N)
F

=\r

44ôJ{}

?44.{ýJ

l2çi

,?,97

+.00

i 3ù9ùjü1

SABONE'TË EM BÂRRÁ. SljÄl¡- åSPECTO

I.iS¡CcJ sÓL¡DO, P.4L.\ HIÛl¡N¡Z\C;\O.
EM 8,4 LA,GEI{ DE NO .\IiNT,¡'IO gIiG

S.1RÐTN-Ii--'1 EìçL,\TAD,{. C.O:Ví IIQLiìC DE

Iorl/\ f E. i 2i CR AIi¡\-c. V.Ll-ÌÐ¡,Di \á i:'i llr0
DE 06 \:íESF:S ì\¡() ÂT() ÐÅ ENTïìEG:\

P..1PF][. illGiâ**lCO BR¡\\CO, PICOTÁÐCI.

EMBÂL.{GEV CONTENÐO4 ROLO-\ Ð830il'I X
I'J ('-!I FOLH,A SIMPLES ITEIJTRO

S¡\[. REFïXAÐO IOD.å,DO. I(A() ÐEVIi
AI¡IIESENTÀR SUJIT)¡\DËI E IIISTUTL'IS

|ì,:ÅDDQU.{DÁS. E:{tsAL.\çÊ}",f Dtj
POLIËTILI NO TR*A.\iSP¡\REIJTFI ÐE lli KG.

VALIÐADF !'íìÝTUA: ÐF, '}1 ilFSNS ¡IPÓS O
aTO ÐE E\:TRECÂ.

UNI)

i.:¡il)
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2.4 Os bsu scrÈo rt-cr'bidt¡s dclìnirivåmntc':rù pr¿zo rle ri¡co (05) di¿s, contados <kr rc'ci'bímcnto

provisóÉÐ, após; veriicaçãc da ,:¡¡lidade e curntid¿de do øaterial e {onseguente :rceiuçåo

íìì€{iiåFf e tetmLì ciicuns¡anci¿ôo.

2.5 Na hipórr'lre dc a rerificlçio a q'Je ss r!'+re o srbit'im rùltsrior nàÐ scr prccerlide dentro titt

prêzo frixado, repuiar-s€-á como re¿lizada c¡Jrlsulnando-ss o rÈcÈb:Ìììeftro definitivo no dì¿ Co

es3olamento dû pmzo.

2.ó. O rccebimgn:o pr*vlsõrío or. <kíinilivo dù ûbje¡c rão cxcltri a responsabiiidade d¿ cùntrêùlda

pclos prquízos rçsu!¡an¡--s da inconela etecuçào do &)ntr¡tù.

Irr- OBRrG-{çÕES ÐÁS P-+RTF,S

3.t. Obrigações da COITRÁT.A\TE:
i. !. l. Recebar o cbjeto nrr nrazo e condições es¡nbeiei'ida-ç ¡lo Ed:tal e seus ¡¡excs:
3.ì.1. \¡cri:-itar nrintrcicx¡men:c, no pnzo firado. ¡ coniormidadc dt¡'t bens rc.'cbidos

provisoiia¡nen:e coni os es¡crificaçôes c(uìsti¡Èes do Edial e da propcstr- pcru lì:ts de aceifação e

recebilrenic éeiinitívo:
i- ì.3 l-lorr:unicar á Couratoda. por esciìto, sobrc imperÍbig-õcs, f¿lh¡,t cll irrcguia:idadc-<

reri,':cados no objelo tbmei.ido- pär¿ que scja i;r.:bstiiuíCc. re¡nratìc tru corngitlo:
3.1.4-.{r'or:':panila¡ e l'¡-rcalizai o ìuÛtpi¡nìelrtû das obigações éa Conrnt¿.1o, aravås de

co:nis:iäo,'scrridor espccialntenlc dÈsì grudo;

3.1.5. Efèt'¡¿r o Ílagi$ïlento à Con*ztada no valor corrcsgxicnte ao fome!'imcîto do objetù. no

pra:ro c forrna estabeieciúos no Edi&i e scus ¿rcxos:

i.1.6- A Acn:i;:istr¡çào nào responccrÍ çr:r quaisctier conpronríssos ¡snrurid¡rs pela Contnlada
cln terc:iros, ainda que vins¡jacos à execuçãc do Ðies€ñ¡e Tercio de Conire¡o. hem como tor
qiralqucr cauo cau¡aio a terceirus el¡ deco¡iència.ie a¡o da Con,¡aøiJa. dt seu-s empregadirs,

prcpostc's ou suinrdi:iados.

3.2. Otrrigaçõer da COIiTR-.1,T..ifr.{:

-î.1.1- A Contratada,.lc.-'e cumpir aoda-s r,i rrb¡ig¿çõ{'s colstarìr*s no &ìi¡àl- scus ancxùs e sua

FroposÞ. es,-rnindo conro exci.:sivamrrtË ieus os riscos e as despesas deco:renics Ca boa c

1:er',eita exccução do objeto e. ainda:

3.2.1. Ê,îcturr a e:ìtrcSã do ob-ietrr cm perfcita.* condições. ct'nfcrrnc- c;pevificacã+s. pr¿z.-r L' loc¿l

ccrsî¿ntæ ro Te¡nro d: Referôncia e scis flnexos- ¿co;qanhado da ies9ec:tiva r'cta lìseal. ;::a qual

cons¡aric as irtdícaçòes reÈretites å: nazu.-1èbri¡:enle, nrcdeir,, pxxcàentia c ¡trteo àe garantia
¡)r¡ e'r¿lir¡¿rl! ní¡riúra ¡í¿ seis nesis ct¡ntados à¿ da¡a de ?r!îreqn.:

3.2.3 Responsalíl:ar-sr peios vicios e tlucs ilecorclræs Cn o')jerrl. de ¿coriio í!ìm cs aËigÒs l:-
I i e ì ? a ?.?, <io Código de Í)¡t'es¿ Jo Consumidcr {I-ei n' E.t?8. <ic I 99{i);

a

)

Lì5ii3
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3.2-4. Substinlir. fûpamr cu corigir, às suas erpensà-{. nùpËzr fixado ncste Tmto de Rct'dô¡:cia-

o cbjrtû c'rß evariôs ou ief'åitôs:

i.2.5 Co¡.runicar à Cont:r.,antc, no prazo rn:ixin:rl de 24 (virrie e quatrt') hofås qus antcedc a il¿¡a

da entrcga os nloiiscs que ;mprrsibiiìlem o cttmFr¡lì1<nto iO prtzo pr.fisto. t'r¡m e devid¿

co:rìpftrlaçãú-

_i.1.6 llant¿r. dgrente ioda r exesii(_-ã(-l rìo coÊtra:c. eiä casnpatíbiìide'je crt:n as chrígações

assurni<Lrs- rcd¿s as !:6n¡jições ¡le lrabilitaçãu e qualiñc¿!çào exigid¿s ni; iicitaçic;

cl,Äusur.A Q¡jARTÂ - D(} v^LÛR Ë FORI'Í.{ ¡}E P'tG4!\lElÈTO

4,1. O valor tûtJl eslimadû pírc est¿ coììtra:3{ãû será de RS ?3.?85,27 ('e{enfe e Îrês mil
setecentùs e oitel'tà e cinco rc*is e ìiinte e s¡f€ centûvos]. DL'dcr¡dÛ 5Ðr adiEdo de acorco ccnt o

Frevisto Eo 
^rt. 

65 da lei S.ti{ó..93.

4J. .{. Prefeitura Vunit:¡aí <!e Rcn:rxença ie coillpaaile!'g a efel:ar t¡ Pågêfficrìto. na tesr-r:¡aia
rnucie-i¡ci cu através.lÈpósiio bitncáriù, âî¿ o 3t (='inrat Ci;:s. apas a e:ìirÊgÊ e acr-itaçãt-' d¡s

troiutos. mÊdiante reccbiacnto ria r.ott fiseal.

4.3..^Ç*s em:ssåo c¿ Nci¿ F¡sc¿l ã enprts3 dcvcrá pas;æ cáp¡a dc mesrno n¿ rj+ta de e:¡lssão no

seguir,'te endereço clctiôr ico llmrtr:anlàCoí.i'r+¡ascença^!r.t¿ov-br.

4.i.l - .{ ìvote Fisca? <ìeverá r¡brigalori¿n<rtîc scr cnlitide cn': no:ne d¿:

ì.1 UN rCÍPlO DÈ: RE¡i ÂSCE ìiÇ {
C\IPJ n" ?ó.2{13.6Et,'0001-96

Rur Cetrilio Vergts-- n" 901 - Centra
Rcnasccnça - PR
CEÿ; E5.6t0{00

4.4. A not¡ fÌscal {kvtrú es(ar aconrpanheda das certidôes ncg¡fiÝãs, deridament¿ vtitidas.

Fara qu€ seja efetuodo o psgameÍto. sendo qae é de respÒrrsrl¡ilidrde do fornet€dor. ntlilter
durante toda a erecüção do Contralo, tnl compâtib¡lidadt com as obrigaçôes por cle

assunridus, tgdas as condicões erigidas na licitaÉa tregularidade fiscall.

CLÁUSLLA QU¡\T.{ - D,{ YALTDADE DO RE(;TS]'RÛ DE PREçOS

--i-1. 
^ 

trËrertc ,1!a rcrå ¡'aìídade por 06 {seis} nesrs- ¡¡ l>aflir dc sut sssinalura.

5.2- É çcdatit elcti¿i rcrÉiein:os los rìuautita¡ivo.. liraíIos ilùiã au da:egisrrr de prct¡s, inc¡Jiive
rr acrå¡cirnr¡ de +Ð ir:lü ì:, Ê i " dc ¿rr ói Ja Lei n" $.6ó6, rje i 993.

CI,ÅU,{T:LÂ SEX'I'Å - RECT,RSOS:
6.l. Äs despe:*rs iler¡;lst¡ia; ri¿ pesÈû:e .t!g ds i{cgisrxr Cc Prcços se:¿r) d(ls tccursr-rs ::¡iiprir-¡s rjtr

l!"sûì¡rc \4urìicipal Je :t.';;¡do c$nr a i'*guintc fjoiiìç¡s (Ì+-d¡nci:tiáíi3;

o

':a

MU¡fICÍPfO ÐE REÑ'ASCÞ\çA - PR
crÈPl "6,:45.ii8 : /rJi!0 I _9ó

I{* {:ctúlio \' ¡:-¿rr. 9i; I FoùvF¡r (46) .15504i0O
('i.:P i:.åìl!irilt- llÝr::irLr:rr illl
q$$' rinr!a¿!iLi:.Dr.tijY ì.i

LORO E SOUZA ir:.(.-r+.;".È¿,è:.,F
i;;'r t I -r

LÏDA:I4174.32'i0 '1: ¡ 1t..J{':l

ltr;NICiPIO rlt: RE\"4.SCL\C.q - PR
c\P_ì ?6.2t5.6S I :üí¡íÌ t -ÿó
R{ê C.iúl¡o Y3¡grs. g0i Fout-rl ¿r t4r) -ì5SO{L?û0
Cals-<,6ìa.ilif) il-c¡¡s'¡ri.: ?iì
lr*_;-,:çastc¡*..r; :nrl .5:

LORO iSOUZA ssiú"tÞ",,¡,¿.r,.x:¿!
Fe iats1Ésîir¡^

i-TÙA:1417 43210 tn¡ :¿:;:¡¡ ''::¿; :;
C¿(kr':Ci: i-r'-': :l :.'0û117 +'c,

C-.
C

t\)
È{cÞ

aoiiT
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LCHOESOUZA @+Ûr¡{{1¡¡
LTSA:I 4i 7432'l iÐ¡. "'.i)rìc-: i''.

ML:\TCíPTO DE RE!\¡ASCE¡{Ç:T - PR
L'N P,r :(i_Zils.6ä i.j{i[¡t : -91,
P uJ r. ìc: !'j¡:i) V::: g3\. ..ÌiÌ : F¡¡nf .;Fa\ (,túi 3SSfì-lÌ.ìf ÌtÌ
a't:tr Sj j i 'j-(liìr) !ìc¡,r¡srac¡ i:t
u"t^,! rca.t,te,,i) tr g(rt bi

LORO E SOUZA ksed'+3rïlidr{âi

LTJA: 1 4 l 74321 r :¡r.i¡r:¡:::¿r--: : :
û0r,117 iï:Íji;:.='
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rc.ùiliktçAt ¡t¿Fsìle a ÐróFù¿ ûdaririadt qrx'tpìicrtit c putaliàade, ¡ìe ¿¿:ordo ¿'otn u
ilicßo !r'íiù ari- E7 da Lei ¡i.465iqJ e .suus alturt](?tle.t.

?.4. Sc ¿ comra¡¿üa nâo DrFcèdrr aÙ reÊoihiíììenic da ¡::uita n(ì Frazê rÌ* t5 (circoJ dias úfers
ccrlados de inti:nacãr: pcr ranc rlrl Ilunìcípiir, o respeciirc ÿålcr ss.å rjrscc¡ctado dus crédîics quc
d cor'¡tra'rrda pix;suir com g,;ta Prc:oiftra c. s: est?s nãc forcm srlìcieniÈ;- o vil;or que -<obejâì'se rú
süÈanìnheCc piìrà irscrìç¡o ern Divid:l Âtii'u e poseiior execì:ção ilèlâ Prùcu¡ado¡ia Geral ¡jo
ì,v{rurÍcípio de Ren:r;cença,,PR.

1.5. Em s ira,ando dc adjudic¿táriã que nio croîlìrâreçer rare riifirar e Noiû de Enrpe:rho, o valor
dê ,'nultú não r.'ci)lhiCa :xrå ercaminhado para iriscriçAo êrì: Ði.,id¿ 

^ii.,'a 
(- fÐst.rior erec$€o pr'!íi

Pmcuradc¡ie Ger.rl <!o Hunitílic dc Rcnasccnça.

?.ó. Do ato que aplít'ar a penalidade caberá ¡æLrso. De píazo i¿ ii-: tcincc) CiEs úíeis. c c(ì*tcr ili
cíéncf¿ da intimaçào. Füder'dLì a Adminisir*çãrr n:ci¡rsidemr sua drcisão ùü nesse püzo
enga:ninhá-lo dgvidalrenie inlormai¿¡ pârc a xprecìßdo e .lccisåo sr¡xrior. dsniro do rï:esmo
praT-o.

?.?. ¡\eirhÌ:ma sanção será rplicada sem e cevido pro¿cssc administr¡tivo. oue p;cvÈ ilclesa prðvia
dr:l in¡eretçtdo e ¡¿cìirsc Dos pr::zi-.; def:lidos err iei-

c'I-ÁtrstíLÅ otT.4vA - st,ispE¡,isÀo rlE p.acAMFÀTo:
S.l. O :vlUNtCÍPIO suspa:derá o pa!¡arne:rtc de quaiqucrquan¡ie d.iidÍr á COr*TRATÄFJ.A,
sernp¡c {ìu9 ùcorret circuirs¡áncia cuc !-oloquJ ,i}rì Èsccr a r*atiz¿çio dos objelivcs rio prcscnic
cr¡ntr¿to e br¡n ¿ssim no caço d¡ CO.\]-RA-I^EI)À se rerus¿r ùu difieu!ørà PREI-EITL;RÁ a li..,¡e
fiæaliæção dos setiços- ::c lorm previsra r:a Cláusula Dícim¡. ¡u ¡ind¿ no caso dc paralisacão
Éos mesnros.

CI,iUsuI-A Noli,r - Do cA¡{cELArfEliTo DÂ. ATA
9.1. A A-!ä i¡cdeni ser caec¿ì:<i¡ de pieuo diÊitft:otal ou purcialmente- intlqrcndcr'temtnte de
ß'iifiraçÈo judici¿l o:.i extnrjüdicial. senr quc a DETE\TORA DÂ ¡1T,4 assisrr ¡r di¡eiio a <¡r:aiquer
indcnizaçào. se csìa:

9.ì. ì. lalir, en'.rer en: cûnc,J¡däl¿ cu ùL'orre¡ d:ssolução da socie.Jaie.
9. i .2. Se:ã jusk caus¿, c o;óvi:r c.:lÍîunicê\-ao à Frcfcii';r¿, suspends .r execuçåo d(rs
s.ryiços.
Ý.i.3. lnäíngir r¡ualquei cliiustla dcsr¿ r\ia ej'ûìÌ.ia Lei Fcderal n" 8.66f!3-1.
9.å.4. \iàu è''-;mpri!' ílrr cri*iprir irrc'.$lar,'nlïte as c!áÈsulas dcsu À,¿. cspcr-;llcaçòcs
0!r pEOs.
9.ì.5. Rei.'i¡s¿r:r itiiiiçiio <io pnço ¿o eivcl dos pmr;caias no mercado. ccnlbnìlù
llu.creio ì\.f ',:nicí¡rei ri. 176.,1rJ07.

9.2. O c¿ncclan:entr) dù RL-gistrù d., Prcç,:s pod¡rá ainde iri,orrcr quanC<¡ hoLr-'rr':

a

934 BLOCO DE FL\ANCIAI'1F'\TO DÂ ASSISTÈNCIA SOCIÂT-
I (i kcr¿t a rìu !.! un ì:ip clie Á sti-slôncitt Sode!
! ü,û ! Ftuz¿k¡ ll¿aticipil rÌc, ssistêticiu Soc iol
ti4]44004û! ?.0-i6 Blot'o de-li¡¡ancicøento àt nrdieção sa¿ial - SU¿S

i.J-9!i.32.ÿÿ tl! C'¿slaslxi:;icøs e tiulrùs nÍr!¿riítís Para con*att
t¿sdr,hr¿: I52.lQ

0 RECURSOS ORDTNARIOS {Lrv'nLS}
!ll Sec:r¿larix llunixý;a! de .l.rtistêncic Saci'J!

!0.01 Fuudo ll¡¡¡ticipui 'J': Ås-sístërtci¿ Saciaì
08244û{i102.!iJt Distrihuiçãu ¿i¿ C¿stçs Búsicas c Ëquipxm::nlos de Proieção
índiýi¿uë!
].3.903ú.í17.99 l-)ßíras deslcsã.t xam gônet cs tziinettti<'io.s

DxCaí¡r¿: 13ll-\

cL.4USLtr-Ä SETI M.{ - :HULT^S E SÂI\ÇOES .{D}ttrirSTR{TI1'ÂS:
7. l. De co:;foc¡iilode irnr o ãÍ1. llé. d¿ Lei ì'1"- !J.66ó193 e suas ellèÍações. o an-¿so iniusrif;ca¡ic na

realização do ficmecirnento objets d<sre certarn¡: sùjeitãrá ê einpfeså, ajuí2o da.Administiaçào- à
au:i¡ mor¿lóia dc 29- ldris por ceÐtû) pcr d;3 dc rlraso, ató o iimi¿e de 109á liez por cento¡:

?. L l. A nrulta prctista nc iæm ?.ì. será dÈìccìîl3d¿¡ doi ciédiros què a Ëoirìrdladâ ¡)ossuir
com o rnanicípio Ée Renascença - PR. e poderá slr¡!Ëlat cûm as demais sanções

a¿lrninisi¡ativcs.

1.2. Caso a :i.ítãrì¡¿ nâo sut|s¡irJa ô ûbjefù ctnsiderùdo irrr:gular flo pråzÐ preÿis¡o;r€stè ECitaI e
Â:rcxo ì. scrão cplicadas as pcnalídedes C+ itcrn 7.1.. -.ern pre;uizo da arlis:tçãc Ctquclas cr-¡nudas

ro itern ?.3.

?.3. Nos temos do ar-.igc 87. da Lei 8.tì6ói93 e s:us alter:rçòts. pela inexecuçåo ir:taf oi: pareia!
do obj.'to ccntratado. a ,Àimi*isrreçio gr.rdcú e.pìicrr à vcncsdo;a. rnediante pubiícaçào no Diáriir
Oficìal tio Ërrte l'cder¿do. âs se¡s:irtes p:nnlitiadcs:

d) krtv?ft¿ il'i.i ýur ts,2ì Iú ;

hi muite rchniúrrttliÿa coil m¿!ilrc:u de penl*; < àtno-¡ d¿¡ orlient d¿z Í li9 t (da p¡tt'cento)

solre a pcrctlo itld¿imp!¿¿ë ¿o !ûnaata:
t:) slLtÞ?nsi¿e tcnparáit de pczÍitíP'i,,\ia & iícik4'ûo e im|*úinieilo ¿e crrrtîrs!íír.'.ìn a

i,htni<'í¡;io:it Rvttusrençe, !)ar ìtrãz¿ +io s¡¡rcñrtr t !12 (dt>isl rno:, scnà¿, qu( ?nt (L.o
de iuext<uçà'l !ata!. :en.!u:;týì<aita a<:e!:e pe!-* ldrtitilsuøçãa el<: f,funkípta, szrá

apilurfu c !in:i!c t¡¡tir¡o ;emp<:ral pret'iste pot'c a pctitÌiàadc Û2 ¿d¿¡isi u¡¡os:

tl)Ðzt!+r,s4'ãr L!¿ inirioneiáede para iit!!sr iuntu ã ,.l¿nin¿trruçõtt Pihlixc, (nã\cril.t
podnaren iis rx:,'í¡ì'ds delc: minanlcs tia puaíçãa, ou ã!: <!u<; seja pnrnotiìc a

o

o o
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Ð.2. i. .¡iiteraçào socral \ìr.: modiäcação da finalidade orr da esrrnur¡ da ¿mPr(xår que

prejudique a cxecuçùo do ùhj.to ccnlratadü.
9.2-2. Crso ;-<¡r¡ito ou friçe maìc;'. re¡;ularmente ccmprotada, ìmp'!diriÿD da execução

du Contraru.
S2,-'t. Por r¿zões de inrera'se público C:vid¡rreu¡c demot:stradû e justi;icatlo ¡ela
Prefeitu¡-¿.

9.2.4. Pclo atreio sup€lior a 9íl (:*vetta.¡ ülas io pagalrientr- dcviclo ¡cia Prcfeitura,

sírh'o em caso de calarnidade públi.:a, gm're peíurbaçio d¿ or<iem inÞrna ou ¿uerra,
asscguraCo a DETE:Ýi-OÈ{ Ð..1 AT¡1 r¡ dircito dc optar pÈ:a suspûnsâô do
cuÈprimento ie suas abngaçòe-s até Que seja nr-:nltalizade ã situaÿãc. 

'J1sû 
em quc sua

dccisào delcrá scr con:unicailapor sscritù à ¡'\dnì;nistração Mulieipal-

9.i- iT sù:icitaçãc dr DETENTORÄ D.\ ÀT¿.. para ca::ccl'arncntt éos prcços repsirtdos deverá

se: îcimulad¿ com ¿nt€ederciã inininra de 30 (ii¡itcÌ iias, fe¡ultaéo à ?=fsi¡uri¡ r apl;ceçào das

pcnaliC.rdes prelrs¡a$ nes¡â A¡q, caso ilÀo ðceilãs as nzõr's do pedido.

9.4. A ccmuticoçào do c¡ncci¿rncnto ic prcço rcgìsi:zdo. nos casos pr+vistos rîsstì¡ cláusnla, si:rå

'rita pe.soalmen:e ou por ct'rrespontÍêncir com ¡viso de recebín:ento, junandùse c catr:ìprovanle

ao respectivo præessc arlqlinisgati'.'c.

9,5. No c¡sn de ser igiom<kr, incrñ¡: cru inaeessirei o endercç-o cra DLTEN'|ORA' DA A'1,{. a

cdmìniceçe,J scrá fcifa por publicação .., ÐiÈn* Clficirt d¿ União e pcla lntr-mcì. considerande
se, ar<inr. ¡rera toCos os efeitos, carielailo o preço iegistrado.

CLÁUSUL..\ DÉCIMA - AçÅO JIIDICT^.II-
l(r.1. Qu¿Ìq,,¡er ação .iudicia! cnn:ra Í Èor:tra:34ic oriu¡:Ca rle ìrrodu'.os eu scrviços fu'nrecirìos pla
cor:ntadr, ou mÊsrno quc';enfta a cenr¿:ãiltè cùÍn¡lr a lide, será de excl¡¡sira rspcnsabi!idade a

ccn:ntrdo- a qua! arc¡¡ii com toCas os dcs¡res:rs rle q',:aiquer ¡r¿tu¡ ezjl c,ue no ¿tc rË;ult¿r- ressscítrdo

à con¡r:iænte tc;do e qualque; valt'rr que iìrr Ût'r'igldr s Ccssmbolsrr ern razâo dess¿s acôes juiiciais,
cr¡mjs'Jicilis ou reclameçòcs admìnis'.mt!r.-¿s.

cl-Âtisul^A DÉCIMá. PRtivrE¡tur- D.{ FR.{UDE E I}A CORRUPçÃO
Ì1.i. l)s licit:rntg; ¿ ¡ con:r¿utdu ticv¿m obsrr.'iu c fazer ubsertai, pcr seus ï'cntes'Jdores e

suL{Lìnlra;a(ìûs, se admitir'}a subc¡r::tÍå:31-ãù, ì n:¡is allo pad:åo de áf:c¿ durante godF o Frocesso
dc Ìicitação, tic contrat"<ção c dc ete¿uçitc Jr¡ cbitto dcnt!';Ilusl-

i i .l .i. Qualq';:er aiic¡de túm¿dt ÍÌclo liciunte, fo¡nettdor, enrpreite;m on subempreiieiro
com o cbjetiro d¿ i::flrrci:siar o ptËcssô.ic ¡quisição tru ¿ cret$gic iJo conrrâ¡tì parÂ

obrer van'.egcrrs i¡rd¿vid¿;.

i t.2. Ficart ilelìnidcs, pa.m os itis <lcsta disposiç^ào, Lìs :cmcs inilic¿dos ¿ sg:rur¡:

t5iî.
MUilrCÍPrO DE RENASGENçA - PR

a) .þnitica corrupra" signifiæ cferecei de¡. lectber. ou solicitar- dirE¡¿ ot! ißditet4menæ.
qÉíìlquÉr eùisâ de vûlor ccm o objstivo ,lt' infi'.icnciur a ¿ção üe serrirìo: público no prcessu <lr

Iicilaçào au ra exec':cãc de cûnirato:
b) .,prática fr¡udulenta" significa a falsificaçãc úu ùr,rjs$ào dcs làros ¿ fìrr ¡le inÍìuenciar o

proce;so ile ìicittção ou de execução rie coirr:ato:

c) "práricr coluslva" significa esr¡uernalizar \-au es¡ebcleuer um ¿lcùrio emre ilcis ou ¡rrais

ccnconenfÈri. soñ ùu scm o tonhæimen!.o do Mi¡iuárir,. ou de sels Preposlcs, vlsa.:¡Co c'st¿bcicctr
pr¿ç¡s em nívcis o¡tiilciais e rrão coî,rFeli'.ivos:
dl Ìráfica coerciiive" sigr:fica causar Cæ,: {)u ûmcrçêr qlus¿r dane-. dircia cu indireü¡rnenÈc. ¿ls

pessc¡s oü sra propr¡edãde r.isando inllqeneixr sua l)îraicilàçåo cnì unr processo lícit¿tório ou

at'etar a execução do con:rcto;
e) "prática obstruriva" sig;rif,ca; (i) tiesir:ir. ialsific:r¡. aiicmt o;,; ocuitar proÿâs cnr inspcrçõcs ou

fazer deciarações ialsa^-r a in'ysstigadorcs ro:n í) objerívo dc iu:pedir materiai*enic um3 Írrspeçâo

ia Banco ou aiegaçôts dr prática cÐrrupia. freuCulsniir. scu:rciiiva o'; cci¡.rsiv¿ cu Àme¡cåf.
perseg:uír û.,-¡ ¡ntimidar çull<¡uer ¡eíe ínteressáds. panÀ i¡ììpedlla de mosirar seù conheÈirÌìcírîo

sobre âsìì!o5 ri-levantes ä intqs:ig:rção ou 3ù setì ÿr¡sssÈìlimcnlr¡: Ou (Íil àtQs cujâ inteü;-ãr:t scja

ínipcdir nra:criaÌnc+t,: o exercicio dos dirriac¡ dù Ilar;cc ic promover inspeçãc ou ¡rucliloria.

0 "t€rceiros'rci'ere-ss a utn func:onário públicc- que rtus enì uri.l p¡ocssso dl a-cuis:çào ou nil
execuSão de u::r ccútrãto. incluindo cs rnenrbros da equips co Benco Vuntiial e ¿s iìrncícr¡árics d¿

outias or¡anizaçôes que iomãnì decist-res tciac:onatlas a aquisiçõcs cu cs revisam;
g) rparle- refere-s aos pÉnicipÊlttss Go pruc'.rsso ric aquisiçirc ou exccuçãc do.'cnirato- inciuir¡do
fur:cionå¡ios priblicos. que tcsu¡m L.5ttbc:ercr o-< prcços das pmposir¡s en: níveis aliñcitis c aào

cornp€útivos:
h) *trcncfîein" e *obrigrção" estãcr relscionaíIús l1> Frocessù .le açuisiçãa tu à erucuçào do

i) *ato ou omissão" tcdo aqucle cu;a iì:;aiida<ie se-ia iniìueneiar c procr'sso de aqui;içÈt-' ou a

gxecliçàû do cor:trâÎû.

! i--1. He.,en¿io ccrnp¡(ìv3çãù de g*e c iicitantu pmtic<rr æguma cr-.ndum <iscrila nr iiem an¡erior.
o trf'rnitþio:

a - reje;rarå propostl de cdjudrcaçâo se !-oncluir qì:i r¡ C.tnaon'enle inCicadc p-"ra aijudicaçãc ou
5¡us dgsntr's. c'¡ sels subtol¡sultores. su-iiconlr.rlaiios. presÞdoics rie ser':iços. !ûrnecciaÞ* uu

seus empæeedos, te¡hrnÈ diRta ou ind;rel3ner:le. se en"'civiCc ern pråticas corYupl¿s'

iìar¡dulrnlrs, colilsiv¿s ott cogrc;tiva-' ac con:p+tir tc.:i:r:c:rtr¿to <nl qur'stãÕ:

b - declararã Proee¡sc tle Aquisíçào Víciado ¿ c¡ncei<uá a parcel:r do ;¡a¡¡:rm¿xto reletíva ao

cc)n!¡rto sc. a qx3lqurr mor:e lo. ccnt¡oitr a prittica comrpu. {iauilt¡lcni:t. colilsív¿r ou ci¡s¡uif iva;

c - garanlida a pirlüa dcfcsa. aplieani as sai:çi'rc. xéministr¿tívûs [ÈrriÌtÈîrcs c ¡lrtvistas na

legísla;-ãc ìrrasilc!ra, sc cûmFrov¿r o r:irvol'.'iiilc¡ ¡irr d: represer!¡ãnie Ja empresa ol tla p:ssoa tìsica

contau;ûa cnt ¡nitcas corupias, fr¿u<iriic::tc, cL.:rjsi çês iru coercitivas. iî(' dacQr€r da iiciu:çàa
or: na erscucão dù Contriric, sr.iìt prcjt:í2o ilåJ c;L':n;is i¡c<i:C¿s aJministn';iv¿s. c¡imi¡:ri-< + cív.:is.

t t

tr¡-:r-lcÍPro ÐE RE){ÂSCETÇÀ - PR

{.ìì\ P.i jb_?ù5 6S t.'ttr-tü t -9ö
R r:.: ì ;Lj;;i r :ri.:la\'+tt I Fone,¡F¡t ({61 355û-li.¡0(l
CI:t J:;1i.J.0::ij i{Ùìfs.ùni] . P*
rvr';'.r r:¡.¡.;ctrcrr tr !hr'¡.b:

LORO E å:'tî**ilTj
dqrr¿r ú:JrO i

SOUZA sc'-ia
Llt^ i1i Ì427l.ýtû|

LTDA:14174 r;

321C001 1 7 ?;i;í:j-;_:''

¡}IUI!(ICTPIO DE REÌ\,{SCË:\ÇÂ - PR
c¡¡-P-t ? 6. :ri-<.ó¡i l,{}00 I -96
Rr¿ Gflgiìc \;:r-$j,,ì(¡j ìtotrLjFär i4ó) J5:fì{i300
aFf ii.!:ll-r,{il 1r¡,::sc¡rc,: !'Iì
v-sw ;vr¡s¿trr¿.i¡-!rr". ttr

L O RO E $Ql lfl *']11:r'- ""*'. 
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I1.4. .{s punes declwam co¡rhece¡ a-ì lorsl¿s de prcvençàc à corrçção Frevisl¡s na ltgislação
brasilsira. úeîÉe stas, a L=i de lrnprobidadc ,\Cmieisiriliv¿ (Lei Fed¿ral n.'E.4l9ll992i' a Leí

Fcdr-ruI ¡:." i 2..3{61201-l + seus rcgulan:cnit s, se cÐmprùEìc{c:n que pa:Ë a ù¡iccuçãÐ destc con!-¿to

nahu¡n¿ das p¡rtcs podeçi oferecer, da ou se comPrrltfi€teî e dor, a quem queî que seja, aceimr

ou se !-cirìprûmsilÈr a aceitar. Ce qu*lt r-ìuar quÈ scja. tln¡f, lìor cqnlã própria lua:rto por inie¡'¡r¡édio

dr Oufenr. qualquer p6g3mÈtlto- doação. .-or:rpctsrção, vantagens financci¡as tru ben¿íìcios

inder,idos tle qualqü$ e'ipé¡ie. de modo fraudulento que corsurr¡¿tn pñitica iie¡nl ou de carru¡çâo.
bcm comr-. dr- manipBhf ou frariCar o cquilioic cconiìmico financciiû do prcscntc confiïìto, sÈja

de icma dírcta ou indire'*r q',¡aßk) eo objefû desle contrato' rlelcnrlo garan'jr, ailrla que seus

prËi!ôsiros. adn¡inistradorcs e ccl¿borado¡e: a-ism da inesrÉ Î'ormË.

CL.,TUSULÂ DÉCI,I{A SECITIì¡I}.{, -ÐOS GESTOR, FISC.{L Ë CONTROLADOR
t 2.1 . Se¡á rc-sF$nsåvèÌ p€:'J cc¡iråÎo: Camil¡ D¿lla Coft
(irntroledor: Rohon ,le Oliveiz
Fisca!; Ne:acicl M¡cì:¡do

CLTi¡jSULA DÉCTilA'I.ERCEIR^À -.DA TRANSFËRÊTCIÀ
l-ì,i. O prcleii¡c conEaac ó inrransferíl'ei, il2o podend,.r t cûniralad¿ se val¿r deste pa¡a viccrtlar
te:ccrios à prcsrrrre contrûr2ção, sob Fcnr d,l ìmcdiói¿ ïcscisio e apÌicaçio clas eenalidades prevístas

ea rláusr¡la oii¿ça-

cL.i.usELA DÉCI:vfA QüÀRT.{ - ÐO FORO

!4.1. Fic¡ eleíto o fom d¿ Con¡a¡ca de ll¡rnæieiro. esærlo do Paraná pæ ci¡iurir illvial$ ou
qu€;rõùs onrmdâs dù PreÝJìle Cûnlrêio. E fEr aitäretn ju;tes e conirafatias. ai partr\ ansi¡ram o

pressrt¡ i?ìsirùnìeiic cd*Eaiual. por ôi c s('i:s sucùsQrès. e::i 02 (d.rasì vias izueis e nlbie'a¡la;
påra lodos os lÌ¡¡-s de dirÐi€o.

ReÊaìcc',!çc, 2ti di se{embro ée 2C2 l

tÐ.{LtR Z.{TE.LLA
Ìl.luniciprl

I

Ki;h*,"

LORO d¿ SOUZ.I LTD.A
Cont¡âtadâ

AsiÊade de fan,
LORO E SOUZA¡'s¡t¡po'Lcrot
LTDA:I 4i 7432 iåt1., r.rr, *o,,,
i000117 Dacos:20.2:.ci.21

^ 
rù:9.45 f33C'

¿'c.Jt""^{.
Ra{hrrrà!

J4o-
Rrfceii

}ITf ]r-!CÍPf O D E RËìTrt SCEIíÇA - PR
C¡IPJ :o.205. éli ì ,40i) i -Ýt'
R.crì CÉ!ú:¡o Vð:3.s. 9îl !-one,Fcr tJ6i 355I!-SJll0
r I l'8i.¿'l!)-rJirl] R¡r..s-ccç¡ i'R
its-r rts-Ý'rÎc a.lrLÈoi .à r
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twu¡vtcfpto DE Fne¡üc/sco BELTRAo
Estado do Paranâ.

SRP. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E
PUBLTcAçÃo pu PREços REGISTRADoS

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666193, Lei Federal no 10.52012002,

Decreto Federal na 7892113 e Decreto Municipal na 17612007, torna público:
I)REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual aquisição de cestas básicas

para fornecimento às famílias em situação de vulnerabilidade do Município de

Francisco Beltrão, conforme demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social,

decorrente do Pregão eletrônico na 5512022 com vigência de 03 de maio de 2022 a 02 de

maio de 2023 conforme segue:

ATA SRP No 37012022

EMPRESA DETENTORA: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA
Na 41.191.505/0001-68

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.8f 6.510/0O01-66 / e-mail: licitr.rr:¿ro(r?franciscobeltr¿ro.pr.¡lov.br-Telefone: (46) 3520-2103

Quant. Volor unitário

R$
)escrição MarcaLotc

'172,00
001 1, 80141 cestes s.Ásrces - coNTENDo pRoDUTos DE PRIMEIRA

QUALIDADE ABAIXO RELACI ONADOS:
- 01 pAcorE DE 5 xc oe eçúc¡n, TIpo CRISTAL, BRANco, DE

PRIMEIRA QUALIDADE, ORIGEM VEGETAL, CONTENDO NO

N¿lNrvo ce,g'2" DE sAcARosE De cRNe-oe-açúcAR, LIvRE DE

RenverutRçeo, rsENTo DE MArÉRrn tennost, PARASIToS,

DETRITos DE euALeuER oRIGEM. npeRÊNcll, coR E cHEIRos
nnór,ruos or açúc¡R. ¡Ir¿URLRGEM EM sAco DE
poLIETTLENo Atóxlco, n¡slsrENTE. ENTREcA EM

EMBALAGEM DE sKC.
- 01 PACOTE DE 5 KG DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL,

ENRreuEctDA cov Ácloo ¡óuco E FERRo, ENTREcA EM

EMBALAGEM DE 5 KG,
.01 PACOTE DE 5 KG DE ARROZ PARBOILIZAÐO TIPO 1,

pRIMEIRA eUALTDADE - coM No vlx¡vo so% oe cRÃos
rNTErRos, rsENTo DE vetÉnr.t runnosA, pARAstros ou
DETRtros. EM EMBALAcEM DE poLIETILENo aróxtco
RESISTENTE. ENTREGA EM EMBALAGEM DE 5 KG
.01 PACOTE DE 1 KG DE SAL REFINADO, IODADO, ENTREGA EM

EMBALAGEM DE 1 KG.
.02 PACOTES DE 1 KG DE FEIJAO PRETO, TIPO 1, ISENTO DE

uetÉnle t¡nnosA pARASITAS, DETRlros DE ANIMAIS ou
vEGETAIS. lsENTo DE pEDAços oe cnÃos ARDIDoS,

BROTADOS, CHOCHOS, IMATUROS, MACHUCADOS,

CHUVADOS, MOFADO' CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS OU

DE euALeuER cenncrgnfstlcR euE pREJUDteUE suA
nn,rnÊNcre E QUALIDADE, pRoDUçÃo DA tJLtlvR sernR.
EMBALAcEM DE poLtETILENo eróxlco REstsrENTE, ENTREcA

EM EMBALAGENS DE 1 KG CADA,
.02 pAcorES DE I KG DE FARINHa oE vllHo - ¡usÁ -
FABRICADo A penr¡n oE vnrÉru¡s rnlves sÃs E LIMPAS.
pRoDUTo LIVRE oe v¡rÉntes rERRosA, PARAstros, LARVAS E

DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, ENTREGA EM EMBALAGEM

DE poLIETILENo ¡róxrco, REstsrENTE, EMBALAcEM DE 1 KG

CADA.
.01 PACOTE DE 1 KG DE MACARRAO COM OVOS TIPO

ESPAGUETE - ENTREGA EM EMBALAGEM DE 1 KG.
. 01 pacorE DE s00 GRAMAS DE clrÉ tomaoo t vofoo e

EMpAcorADo A etto vÁcuo- eNTREcA EM EMBALAcEM DE

5OO GRAMAS.

Página 1
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.01 UNIDADE DE OLEO REFINADO DE SOJA - ENTREGA EM

UNIDADE DE 9(JO ML
- 02 PACOTES DE BISCOITO: UM PACOTE DOCE SORTIDO E UM

PACOTEE SALGADO, ENTREGA EM EMBALAGENS DE 4OO

GRAMAS CADA,
- 01 pAcorE DE 400 GRAMAS DE Lslr¡ EN,f ró lNrecRAL DE BoA

QUALIDADE.
- 02 pAcorg DE ABSoRVENTE HIclÊNlco, coM ABAs,

CoBERTURA SUAVE, COM CELTRIPLA PROTEçÀO, PICO'TE

CONTENDO 08 UNIDADES.

- 02 CREME DENTAL COM FLUOR - EMBALAGEM DE 70 GRAMAS;

- or rc s¡sÃo eu pó oe pnlv¡tRl QUALIDADE PARA

LAVAcEM DE RoupAt coM MIcRoPARTÍcuLns Que ecev
DURANTE A LAVAcEM, EMBALAcEM op nnpeLÃo
tMpERMEABtLtzADo, coM pRÁrlco slsrevA DE ABERTURA,

NA EMBALAGEM orvpn.Á coNstaR A DATA DE FABRICAçAo,

vALIDADE, Núvrno oe lorE E REGISTRo NA ANVISA/MS -

UNIDADE 1KG,
- clz Lrrnos Ácue s.qrrrtÁRra, covpos¡çÃo Qufvlce
HrpocloRlro oe sópro, ulonóxloo oE sóolo, cLoRETg
TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50%, COR INCOLOIì,

APLICAçÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS,

PIAS. EMBALAGEM 1 OU 02 LITROS
- 04 SABoNETE sólloo sunv¡ coR BRANCA, PARA HIGIENE

PESSSOAL, DE 90 GRAMAS;
.04 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO, COM GLICERINA, PARA

REMoÇÀo DE GORDURAS DE LOUçAS, TALHERES E PANELAS

(TESTADO DERMATOLOGICAMENTE), - EMBALAGEM DE SOOML;

- 01 ALcooL cEL erur¡ssÉr'nco coNcENTRAçÃo 70%, sEM

FRAGRÂNCrA ou cHEIRo, pRAzo DE VALIDADE MÍNIMA DE 06

(SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM

cov vfNIvo oE 4so ML.

OBS: OS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA OS QUAIS
COMPÖEM ESTE OBJETO (CESTA BÁSICA), DEVERAO SER

ENTREGUES EM EMBALAGEM SEPARADA DOS PRODUTOS DE

cÊruEnos nuvENTfctos, EM vtsrA A GARANTIR A PnoreçÀ'o
DOS ALTMENTOS,

ATA SRP Na37"112022

EMPRESA DETENTORA: CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELI

Na 27.787.054/000L-03

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.51O/OOOl-66 / e-mail: licitercao(llfrarrcisct:beltr¿ro.pr.r¡ov.br - Telefone: (46) 3520-2103

Marca UN Valo¡ unitário
R$

Lote Código Descrição

CESTA

CASA

UN 435,00 771,00002 1 80141 CESTAS BÁSICAS - CONTENDO PRODUTOS DE PRIMEIRA

QUALIDADE ABAIXO RELACI ONADOS:
.01 PACOTE DE 5 KG DE AçÚCAR,'|IPO CRISTAL, BRANCO, DE

PRIMEIRA QUALIDADE, ORIGEM VEGETAL, CONTENDO NO
rr¿Í¡{rvo sa,s% oE sAcARosE DE cANA-DE-AçÚcAR, LIVRE DE

FERMENTAçÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS,

DETRITOS DE QUALQUER ORIGEM. APARÊNCIA, COR E CHEIROS

PRÓPRIoS DE AçÚC¡N. ¡TT¿SIL¡GEM EM SACO DE POLIETILENO

ATÓXICO, RESISTENTE. ENTREGA EM EMBALACEM DE sKG.

- 01 PACOTE DE 5 KG DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL,

ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRq ENTREGA EM

EMBALAGEM DE 5 KG,

- 01 PACOTE DE 5 KG DE ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, PRTMEIRA

QUALIDADE - COM NO MfNIMO 90% DE GRÁOS INTEIROS, ISENTO

DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS OU DETRITOS, EM

EMBALAGEM DE POLIETILENO ATóXICO RESISTENTE. ENTREGA

EM EMBALAGEM DE 5 KG

- 01 PACOTE DE 1 KG DE SAL REFINADq IODADO, ENTREGA EM

EMBALAGEM DE 1 KC,
.02 PACOTES DE 1 KG DE FEUAO PRETO, TIPO 1, ISENTO DE

MATÉRIA TERROSA PARASITAS, DETRITOS DE ANIMAIS OU

Pâgina 2
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VEGETAIS. ISENTo DE PEDAçOS DE CRÃOS ARDIDOS, BROTADOS,

CI-IOCÍ{OS, IMATUROS, MACHUCADOS, CHUVADOS, MOFADOS,

CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS OU DE QUALQUEII
c.qnecrenfslcA euE rREJUDIqUE suA APARÊNcIA E

eUALIDADE. pnoouçÄo oe úLTIMA SAFRA. EMBALAGEM DE

poLIETTLENo Atóxlco n¡slsteNTE, ENTREcA EM EMBALAGENS

DE I KG CADA.
. 02 pAcorES DE r Kc DE FAII¡NFI¡ oB vlut¡o - ¡ueÁ -
FABRTcADo A pARTrIt DE MATÉnl¡s pRlves sÃs E l,lMP.As.
pRoDUTo t-lvnn or verÉRIAS TERRoSA, PARASIToS, LARVAS E

DETRITOS ÞE ANIMAIS E VEGETAIS, ENTREGA EM EMBALAGEM

DE poLrETfLENo ¡tóxlco, n¡slsrENTE, EMBALAGEM DE 1 KG

CADA.
-OI PACOTE DE 1 KG DE MACARRAO COM OVOSl'IPO ESPAGUETE

- ENTREGA EM EMBALAGEM DE 1 KG.

- 01 pAcorE DE s00 GRAMAS DE capÉ roRneoo u MofDo E

EMpAcorADo A ¡lro vÁcuo - nNTREGA EM EMBALAGEM DE

5OO GRAMAS,
- OI UNIDADE DE OLEO REFINADO DE SOJA - ENTREGA EM

UNIDADE DE 9OO ML
- 02 PACOTES DE BISCOITO: UM PACOTE DOCE SORTIDO E UM

PACOTEE SALGADO, ENTREGA EM EMBALAGENS DE 4OO GRAMAS

CADA.
- 01 pAcorE DE 400 cRAMAS DE LEITE EM pÓ It{tecnel oe soe
QUALIDADE,
- 02 pACorE DE ABSoRVENTe nlctÊttlco, coM ABAS,

COBERTURA SUAVE, cOM GEL TRIPLA PROTEçÄ,O, PACOTE

CONTENDO 08 UNIDADES.
- 02 CREME DENTAL COM FLUOR. EMBALAGEM DE 70 GRAMAS;

- 01 KG SABÃO CV T'Ó OU PNIVEIRA QUALIDADE PARA LAVAGEM

DE RoupAS, coM MlcRoPARrlcuus eue ecEM DURANTE A

LAVAGEM, EMBALAGEM DE PAPELÃO IMPERMEABILIZADO, COM
pnÁTlco srsr¡vA DE ABERTURA, NA EMBALAGET'¡ pnvenÁ

coNSTAR A DATA DE FABRICAçÃo VALIDADE, NÚMERO DE

LOTE E REGISTRO NA ANVISAMS - UNIDADE 1 KG.

- oz Lttnos Ácue s¡N¡TÁnl¡, coMPostçÁo QUfMlcA
HrpocloRrro os sópro, nronóxrpo pe sópto, clonetq reoR
CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50'%, COR INCOLOR, APLICAçÃO
LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS.

EMBALAGEM 1 OU 02 LITROS

- 04 SABONETE SÓLIOO SU¿VC COR BRANCA, PARA HIGIENE

PESSSOAL, DE 90 GRAMAS;
-04 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO, COM GLICER'INA, PARA

REMoçÃo DE GORDURAS DE LouçAs, TALHERES E PANELAS

(TESTADO DERMATOLOGICAMENTE). - EMBALAGEM DE SOOML;

- 01 ALCOOL GEL ANTISSÉPTICO CONCENTRAçÃO7O%,SEM

FRAGRÂNCIA OU CFIEIRO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06

(SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM

cov vfuvo pE 4so ML.

OBS: OS PRODUToS DE HIGIENE E LIMPEZA OS QUAIS COMPOEM

ESTE oBJETo (cESl'A B,4srcA), DEVERÃo sER ENTREcUES EM

EMBALAGEM SEPARADA DOS PRODUTOS DE GÊNEROS

auveNtfclos, EM vISTA A cr''RANTIR A PRorEçÃo Dos
ALIMENTOS.

Francisco Beltrão, 03 de maio de 2022.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.51O/OOOl-66 / e-mail: licitacao(r?frarrcisct:belt¡-¿¡o.pr.*rv.br - Telefone: (46), 352O-2LO3 Página 3
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MUNIChPT DE FRA/VCÍSCO BELTRAO

Estado do ParanÔ.

Antonio Carlos Bonetti
Secretário Municipal de Administração

ô

rì

Alex Bruno Chies

Sistema de Registro de Preços - SRP

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5 I - CEP 8560 l-030
CNPJ ?7,816,510/0001-66 / e-mail: llcitacatfiÐfranciscobeltrao.pr.eov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Pâtgina 4
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ou código de barras
AC H 0 C0 |-ATADo N ESTLE qscAtft\rA
370G

SUPERMERCADO SIDIMAR LTDA

9 1,ó1 Km El r'á ¡ o¡.t

ACHOCOLATADO NESCAU I.ATA 37OG

VITORIA SUPERMERCADO

9 1,1 1 Km Ë r'á z ¿¡..

ACHOCOLATADO N ESCAU 37OG

VITORIA SUPERMERCADO

9 1,11 Km Ë r'¿ 11 dias

ACHOCOLATADO TOOG AP

ITALO SUPERMERCADOS

9 0,9ó Km El n¿ 18 horas

ACHOCOLATADO NESCAU

ITALO SUPERM ERCADOS LTDA

9 0,13 Km El rr¿ 1o dias

'. üu - 2v
Nota Paraná O que é

( http ; //www. n CItä úMrd.þr. g ov" b 11)

Entrar FRANCISCO BELTRAO
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ACHOCOLATADO PO NESCAU 2.0 37OG

JUCELINO COELLI & CIA LTDA

9 1,12 Km Ë r,á z o¡rt

a
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ACHOCOLATADO TOOG AP

ITALO SUPERM ERCADOS LÏDA

9 0,13 Km Ë r'á ¿ ai.t

a
a
I

ACHOCOLATADO NESCAU

SUPER VIPI

9 o,B9 Km El r,¿ 13 dias

a
a
a

t
L.I

I



ACHOCOLATADO NESCAU

SUPER VIPI

9 0,89 Km Ë r'á z o¡rt

SAC

(http ://wwwatendimento.fazenda.pr, gov,br/sacsefa/portal'/i ndex)

Termo de Uso e Política de

Privacidade (/termo-uso)

Ihttp ://www. cel'e pa r' pr. g ov, b rl
(http ://www. p r. gov, b r)

Companhia de Tecnotogia da lnformação e Comunicação do Paraná - Cetepar'

Rua Mateus Leme, 15ó1 - Bom Retiro / 80520-174 - Curitiba - PR / (411 3200-

5000
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R$ 9 ,49
Leaf tet (http://l,ea f tetjs,coml
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ACUCAR CRISTAL 1KG N

SUPERMERCADO INDUSTRIAL LTDA

a Qcaolip/f$Êi.dl r,á 3 diusqftx

ür, - 3ld
l\ota Paraná C que é

( http : //www. n ota $fuMmrd.þ r. g ov" b #)

Entrar FRANCISCO BELTRÄO
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R$ 7 ,39
Digite o noníe do produto, ma
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7,79

il]ililt

7 ,99

il]illl

8,45
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ACUCAR CRISTAL 2KG

ITALO SUPERMERCADOS

9 o,eó Km Ë ná s a¡rt

ACUCAR ALTO ALEGRE CRISTAL zKG

MARCON COMERCIO DE ALIMENTOS

LÏDA

9 1,11 Km El r'¿ 12 dias

ACUCAR CRISTAL GLOBO

SUPER VIPI

9 o,B9 Km Ë r,á z o¡.t

5åo'Pi0 ,(

a
a
a

Â

.:r..
' .; I
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7 ,79

N
A

aI
a

ACUCAR ALTO ALEGRE 2KG CRISTAL

SIDNEY LEAO

0 0,74 Km El r'¿ i4 dias

ACUCAR CRISTAL ALTO ALEGRE 2KG

SUPERMERCADO MANO MANFROI

0 -0,72Km llJ há 2 dias

a
a
a

I ^

8,49
I
I
a
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R$

R$
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I
Ì
¡
j

ilililt
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..,1

ACUCAR CRISTAL ALTO ALEGRE 2KG

SUPERMERCADO MANO MANFROI 3

9 1,bó Km El r'¿ 3 horas

I
a
a Ì-r. jt

8,49

1ililil1 t,\
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..'. 1..-ìr,.¡.-ACUCAR CRISTAL ALTO ALEGRE 2KG

SUPERMERCADO MANO MANFROI

9 1,TLt<,m ö r,¿ uma hora

ACUCAR ALTO ALEGRE2KG CRISTAL a
a

a
a
a
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il]ililt

JUI L¡\lvlLl\tJ¡-tlJu JllJllvl/-tl\ Ll lJ¡{

9 1,ó1 Km Ë r,¿¿o¡.t

ACUCAR CRISTAL 2KO

SAC

f http ://www.atendimento,fazenda.pr.gov.br/sacsefa/portat/ind exl

Termo de Uso e Potítica de

Privacida de f/termo-uso)

" (http://www'cel'epar.pr'gov' brl

Ihttp ://www, Pr.gov. br)

Companhia de Tecnotogia da lnformação e Comunicação do Paraná - Celepar.

Rua Mateus Leme, 15ó1 - Bom Retiro / 80520-174 - Curitiba - PR / (41) 3200-

5000
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Leaf tet (httpr//teaf tetjs.com)
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n$ 4,35 STDNEY LEAO

Disite o nome do produto, r.r.. S.u$gZd¿g+r.F há 9 dias

urrorJffil[irizado q

(index.html)

tùx
ARROZ PARBOILIZADO DALON 1KG

JUCELINO COELLI & CIA LTDA

9 1,12r<,m ü n¿ 11 dias

ARROZ DALON PARBOILIZADO

MERCADO E ACOGUE DO RICARDI

9 1,70 Km Ë r,á z aias

ARROZ TIO JOAO 1 KG PARBOILIZADO

CLAUDIO AGOSTINETTO

9 i,2B Km Ë r'á z ¿¡rt

ARROZ DALON PARBOILIZADO TP 1 1KG

VITORIA SUPERMERCADO

9 1,11 Km ö r,á z airt

ARROZ PARBOILIZADO TIO JOAO 2KG

M. C. GIRALDELLO SUPERMERCADO -

ME

9 1,67 Km El n¿ s o¡ut

ARROZ PARBOILIZADO SABOR SUL sKG

JUCELINO COELLI & CIA LTDA

9 1,12Rm Ë r'¿ 1o dias

ARROZ ZAELI PARBOILIZADO sKG

VITORIA SUPERMERCADO

0 1,11 Km El r'¿ 1o dias

ARROZ DALON 5 KG PARBOILIZADO
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Entrar FRANCISCO BELTRÃO

o
a

I
I
I

a
I
a

+

R$ 4,49

il]ililt

R$ 4,49

il1ililt

R$ 4,50

il]llill

5,29

il]ililt

12,99

R$ 1 4,99

il]1ilil

R$ 17 ,90

ilililil

ee+$-Ze;Se-por

1"7 00

-qåo Pin,\

.t

*

PR48-ì

R$

R$

il]lillt

a
a
I

a
a
a



ililil

KÞ I t )t I 9 1,2BKm El r'á s oirt

ARROZ DALON 5 KG PARBOILIZADO

SAC

t
I

(http ://www.atendimento.fazenda.pr, gov.br/sacsefa/portal./i ndexl

Termo de Uso e Potítica de

Privacidade (/termo-uso)

(http ://www. cel.epa r. pr, g ov' b rl

Ihttp://www, Pr' gov, br)

Companhia de Tecnotogia da lnformação e Comunicação do Paraná - Cetepar

Rua Mateus Leme, 15ó1 - Bom Retiro/80520-174 - Curitiba - PR/(41)3200-

5000
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Entrar FRANCISCO BELTRAO

sq

(index.html)

R$ J,JU .ME

o'n',.. lillffio produto,'.,.. 9.¿ilin67¿åfslr.F há ó dias

biscoito maizena q
BISCOITO MAIZENA 112

ITALO SUPERMERCADOS

9 0,9ó Km ö r'¿ 2 horas

Itù

x
a
I
I

R$

R$

5, BB

il]ililt

5,99

il]ililt

5,9I
ilil1ilt

9¡,o Pin Í

. BISCOITO MAIZENA 112

ITALO SUPERMERCADOS LTDA

9 0,13 Km Ë r'á s ¿iæ

BISCOITO CASAREDO MAIZENA 4OOG

VITORIA SUPERMERCADO

9 1,1 1 Km Ë r'á ç oi.t

BISCOITO MAIZENA ISABELA 4OOG

M. C. GIRALDELLO SUPERÌVERCADO -

ME

9 i,67 Rm Ë r,á ¿ airt

' BISCOITO ISABELA 4OOG MAIZENA 31ó

MAKRO ALIMENTOS

i 0 0,47 r<,m El r,¿ 13 dias

G vnrs...

' BISCOITO PARATI MAIZENA 37OG

VITORIA SUPERMERCADO

: Q 1,11 Km ö r'¿ 12 dias

BISCOITO MAIZENA PARATI 37OG

M. C. GIRALDELLO SUPERMERCADO -

a
a
a
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R$ 6,25
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Prod utos

R$ 4,99
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R$ 5,50
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il]ililt 9 1,67 Km Ë r,á ¿ oi.t

BISCOITO MAIZENA 112

ITAI N qIIPFPN/FRNÀNNq

SAC

f http ://www,atendimento,fazenda.pr, gov'br/sacsefa/portat/ind exl

Termo de Uso e Potítica de

Privacidade (/termo-usol

f http r//www, ce [e pa r' p r' g ov' br)

(http://www. Pr, gov'br)

Companhia de Tecnotogia da lnformação e Comunicação do Paraná - Cetepar.

Rua Mateus Leme, 1 5ó1 - Bom Retiro / 80520-174 - Curitiba - PR / t41) 3200-

5000
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cafe soluveI

(index.html)

SUPERMERCADO MANO MANFROI

I g t,\t+Km ö náz¿i.,
ou código de barras tìx
CAFE MELITTA SOLUVEL

SUPER VIPI

-0,89 Km l! há ó dias

r CAFE COM LEITE SOLUVEL MELITTA 200G !I

Nnta Paraná $ que é

( http : //www. n otä úhhÈild,þ r. g ov. b r/)

Entrar FRANCISCO BELTRÄO
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9 1,12Km Ë r'¿ 14 dias

CAFE SOLUVEL IGUACU 2OOG

VITORIA SUPERMERCADO

9 1,1 1 Km Ë r,á g ¿i.t

Ä

R$

R$

R$

11 ,90

il]ililt

1 3,90

1ilililt

.!t - /

R$

,*.y.¡. tt,rr,¡,;{'"
r:*v

mH¿;+gpsr CAFE IGUACU SOLUVEL 2OOG

VITORIA SUPERMERCADO

I 1,1 1 Km El r'á z oiut
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FARINHA DE MILHO 5OO

ITALO SUPERM ERCADOS LTDA

I 0,13 Km Ë r,á ç oi.t

FARINHA DE MILHO LIBARDONI 1KG

SUPERMERCADO SIDIMAR LTDA

9 1,ó1 Km Ë r,á g ¿ius

FARINHA DE MILHO SIGNORI FUBA 1KG

JUCELINO COELLI & CIA LTDA
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SAC

(http r//www.atendimento,fazenda.pr. g ov,brlsacsefa/portat/ind exl

Termo de Uso e Potítica de

Privacida de [/termo-uso)

Ihttp ://www. ce [e pa r. pr. g ov. b r)

(http://www.pr.gov. brl

Companhia de Tecnotogia da lnformação e Comunicação do Paraná - Cetepar.

Rua Mateus Leme, 15ó1 - Bom Retiro/80520-174 - Curitiba - PR/(41)3200-

5000



I I

HOTA PÀftÂIIA

UL'-.

Nota Paraná O que é

( http : //www. n ota $ffiT d"þ r. S CIv. b r/)

Entrar FRANCISGO BELTRÄO

)

q1

(index.html)

R$ 15,99
lvl,/ll\\JLll\ UUlvlLl\trltJ uL /tLllvlLl\ I lJJ

r-t"r'"'--'L
¡+l
L, t'iDisiteoffio

farinha de tri

Í
I

marca
I

o9.oJis61d¿suÌr.F r'á g ¿¡..prod uto,

go

LTDA

'q nì x-
FARINHA DE TRIGO ESP MARTELLI 5K

MARCON COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

9 1,1 1 Km El r,á ç oias

i.

at
a

R$

R$

R$

R$

15,99

iì$illl
$tlo;Fto t{
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SUPER VIPI
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SUPER VIPI
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FEIJAO SABOR SUL 1KG

ITALO SUPERMERCADOS
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FEIJAO PRETO REI DA MESA 1KG

VITORIA SUPERMERCADO
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FEIJAO FLOR DA SERRA 1KG PTO TP1

SUPERMERCADO MANO MANFROI 3
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9 j,l|Km El r,¿ uma hora
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MACARRAO PARATI COM OVOS SOOG

JUCELINO COELLI & CIA LÏDA

9 1,12r<,m ö r'á z dia=

MACARRAO PARATI COM OVOS SOOG

JUCELINO COELLI & CIA LÏDA

9 1.12r<.m Ë r,¿ z ¿¡ut

MACARRAO COM OVOS PENNE PARATI

500G

M. C. GIRALDELLO SUPERMERCADO -
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MACARRAO ISABELA ALFABETO COM
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JUCELINO COELLI & CIA LTDA
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MACARRAO BARILLA COM OVOS SOOG
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SAL REFINADO CRUZEIR
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SAL REF MOC 1K

SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA

9 1,77 Km ö r'¿ 2 horas

SAL MOC 1KG REFINADO

SUPERMERCADO MANO MANFROI

9 o,72l.m ü r,¿ 3 horas

SAL MOC 1KO REFINADO

SUPERMERCADO MANO MANFROI 3
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MU NICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro, 08 de junho de2022.

De:Prefeito
Para: - Divisão cle Contabilidade

- Deparlamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Juríclica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expeclido pelos Diretores clos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

I - lndicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório cla licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 7ó.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centlo - Cx, Postal 24 -CEP 85,615-000
E-rnail: liqjtgliirodinil-rruç-l-çi¡l,p-l.C¡n:-hfJj¡¿jtgc-{c,l}2(Ùrrar:¡ç-[g-ilrLp"l:go"y-,.b-r - 'lelefbne: (46) 3525-8 107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 13 de junho de2022

PAIIECER CONTÁI}[,

Em atenção a solicitação expedicla por Vossa Excelência, em data de 08 de junho de 2022, para

verificar a existência cle recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

lI - Plano Plurianual -2.734D021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Salclo orçamentário em: 1310612022.

VI - Origem clos Recursos Financeiros

0 - Recursos Orclinários (Livres)
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educaçáo 25% s/ impostos
303 - Saúde 150/o vinc. s/ rec

Respeitosamente, _p
l'Ltct

Waldill.uiz Junior'14lt 
(>.

CRC/PR 07tt52lo-8

Número clo processo/Ano: 11312022

Data do Processo 0810612022
Moclalidacle: Presão Eletrônico n' 06612022

Objeto do processo Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas cle

alimentos, que serão concecliclas aos servidores municipais, em

atenclimento a Lei Municipal N" 2.804, cle 28 de maio de2022,
It$ 103.438.80Valor Máximo:

Conta
Orgã,ol

Unidade
Funcional Programática Elemento cle Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

54 03,01 04.122 0003 2,006 3.3.90.32.99.03.00 0 12.1.45,50

424 10.01 20.606 0027 .049 3 .3 .90 .32.99,03.00 0 1.414,20

3.3 .90.32.99.03.00 0 I 1.194,00358 09.01 08.244 0022 2.035
t70 12.3610006 2.019 3 ,3 ,90.32.99.03.00 0 35.873,34
I 7 I t2.3610006 2.019 3,3.90.32.99.03.00 103 50.000,00

104 78.839,60r72
06.02

12.361 0006 2.019 3.3.90.32.99,03,00
232 07,01 27.812 0015 2.025 3.3.90.32.99.03.00 0 2.481 ,00

0 1.962.00474 t2.0r 18.541 0033 2.058 3.3.90 .32.99.03.00
260 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03,00 0 67.349,50
261

08.02
10.301 00t6 2.027 3 .3.90.32.99.03.00 303 53,575,00

0 23.599.00531 14,01 15.452 0036 2.065 3.3.90.32.99.03.00
0 25.934.50136 05.01 26.782 0005 2,013 3.3.90.32.99,03.00
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Marmeleiro, l3 de junho de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expecliclo por Vossa Excelência, em data de 08 de junho de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações clecorrentes
da contratação solicitada pelos Departamentos, conf'orme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através clas Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabiliclade.
No caso de processo licitatório para Registro de solicitante cleverá consultar o

Departamento de Fazenda para verificar a existência financeiros antes da solicitação dos
produtos.

Respeitosamente,

V
de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Marmeleiro, 13 de junho de2022,

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nÎ 06612022 e Minuta do Lrstrumento Contratual para os fins previstos na Lei n" 10.520, de 17

de julho de 2002; do Decreto no 10.024, cle 20 de setembro de 2019; clo Decreto no 7 ,746, de 05 de junho

de 2012; cla Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril cle 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, cle 2l de junho cle 1993;Decreto Municipal n" L5I912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação,

Respeitosamente,

Franciéli de ainardi
etra

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
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EDITAL nn pRnc^Äo nr,nrnôNlco N" 066/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO II3 I 2022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALIztçÃoz 2510712022

nonÁnro nn rNÍcro DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná

www.comprasgovernamentais. gov.br o'Acesso Identificado"

COM COTA IIESERVADA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O VU¡UCÍpIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob

modalidade pn¡CÃO BLBTRÔUCO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR
U¡¡1'ÁnfO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação de

empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos servidores

municipais, em atendimento a Lei Municipal No 2.804, de 28 de maio de 2022, conforme as descrições

dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho

de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,

da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/I\¿ÍP n"

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,

de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006, de 26 de outubro de 2006,

Decreto Municipal 1567 , de 27 de março de 2007, bem como as noffnas vigentes e aplicáveis ao objeto da

presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designados pela Portarian'6.68512022 de 2l de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR. 

I

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO
ELETRÔNICO

PÚßLIcA DE PREGÃO
I

2

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov. br.

l,Z A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 25 de julho de 2022

às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital.

2.t

DO OBJETO

constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual

contratação d" 
"-pt"ru 

para fomecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas

aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal N'2.804, de 28 de maio de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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2.2 Edital e seus Anexos poclerão ser obticlos através çla Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprnsgovernamentais.gqlLÞI e http://www.marmeleiro.pr. .

2.3 A licitação será dividicla em itens, conforme tabela no ANEXO I clo edital, facultando-se ao

licitante a parlicipação em quantos itens forem cle seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto clescrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas,

As informações administrntivas relativas n este Edital poderão ser obticlas jurto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejarnento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DII JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o cle MENOR PIIEçO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e clernais conclições definidas neste Edital.

3,2 Será utilizaclo o modo cle disputa 6TABDRTO", em qlre os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

4 DA IMPUGNAÇAO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓnrO

4.1 Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítirna parc solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Eclital, desde que o faça com
antecedência cle até 03 (três) dias úteis, da data fixacla para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Eclital cleverão ser clirigiclas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias írteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor cle Protocolo, oLr encaminhaclas através cle e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@rna rmelciro. pr. gov.br.

4.1,.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliaclo(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a irnpugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
clata de recebimento cla impugnação.

4.L3 O(A) Pregoeiro(a) deverá deciclir sobre a impugnação antes da abertura do certame,

4.1.4 Quanclo o acolhirnento cla impugnação implicar alteração do Eclital capaz de afetar a
fonnulação das propostas, será clesignada nova clata para a rcalização cleste PREGÃO.

4,2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada cle CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fïsica, e cle CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por clocumento original ou cópia
autenticada), bem como clo respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Eclital e seus Anexos somente serão prestados e

consiclerados quando solicitaclos por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
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dias írteis antes cla data fixada para a abertura cla licitação, endereçados ao e-mail
I i c ita caolrD rn a rm e lci ro. p r. gqv. b t.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responclerá aos peclidos cie esclarecimentos no prazo de dois dias úrteis,

contaclos cla clata cle recebimento clo pediclo, e poderá requisitar subsíclios fonnais aos

responsáveis pela elaboração clo eclital e clos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos rião suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de ef'eito suspensivo à impugnação é medicla excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo cle licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos cle esclarecimentos serão diwlgaclas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

5 DAS CONDIçOES PARA PARTICIPAÇÃO

5,1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo cle atividacle seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema cle Cadastramento
Unificado de Fomecedores - SICAF, confonne disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG n"
3, de 26 de abril de 20 1 8 .

5.1.1 As empresas não cadastraclas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÄ.O, cleverão providenciar o seu caclastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://wrvw.gov.br/coInpras/pt-br/sistemas/sicafl00-
digital, até o terceiro clia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidacle do cadastramento do licitante será confinnada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão,

5.2 O presente edital concecle tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as socieclades cooperativas mencionadas no artigo 34 cla Lei no 1 1 .488, de 2007 , para o
microempreendeclor individual - MEI, nos lirnites previstos da Lei Complementar no 123, cle

2006, alterada pela Lei Cornplementar n' 14712014, de 07 de agosto de 2014.

5,3 Os Itens foram distribuíclos conforme artigo 48 da Lei Complementar no 14712014:

5.3.1 Cota Principal - Lote/itens abeftos para a participação cle todos os interessados,
inclusive os que se enquadrem na conclição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de
Pequeno Porte - EPP" e que atuem no ramo de ativiclade referente ao objeto licitado.

5.3.2 Cota Reservada - Lote/itens constituídos por até 25%o (vinte e cinco por cento) clo

cluantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de
"Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP", sem prejuízo de sua
participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n' 14712014,

Nota 01: Na hipótese de qma Microempresa - ME ou empresa de Peq|teno Porte - EPP sagrar-Ëe
vencedora da Cota Principal e da Cota Reservøda para o ntesmo item, será registrado para atnbas as

cotas apenas o preco menor, ou seja. é expressamente vedado que o J'ornecedor pratique preços dislintos

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Nota 02: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME, EPP E MEI, o licilante
vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo
mesmo yalor oÍerecido na cotct princinal.

5.4 Será veclacla a participação cie empresas

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcioneln no País;
Interessados que se encontrern sob falência, concorclata, concurso de creclores, dissolução e

liquidação, de consórcio cle empresas, qualcluer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha siclo cleclarada iniclônea para contratar com a Aclministração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantérn, direta ou incliretamente, sociedade ou participação com seruidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo cle natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha clireta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
serviclor lotado nos órgãos encanegados cla contratação.

a)

b)
c)

d)

e)

5.5 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio clo sisterna eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5,1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o cla Lei Complementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favoreciclo estabeleciclo em seus artigos 42 a 49.
5.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Eclital e seus anexos, bem como
cle que cllmpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua liabilitação no certame, ciente da
obrigatoriedacle cle declarar ocorências posteriores.
5.5.4 Que não emprega menor de 18 (clezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (clezesseis) anos, salvo menor, a partir cle 14 (quatorze) anos, na
condição cle aprencliz, nos termos clo artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.5,5 Que a proposta foi elaborada cle forma independente.
5.5,6 Que não possni, eln sua cacleia produtiva, empregados executanclo trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV clo artigo 1u e no inciso III do artigo 5'da
Constituição Fecleral,

5.6 A declaração falsa relativa ao crunprimento de qualquer conclição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Eclital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico c1o registro caclastral no SICAF, que permite a participação
dos interessaclos na moclaliclacle licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6,2 O cadastro no SICAF cleverá ser feito no Portal de Compras clo Governo Federal, no sítio
.br por meio cle certificado digital conferido pela

Infraestrutura cle Chaves Púrblicas Brasileira - ICP - Brasil

6,3 O credenciamento junto ao proveclor do sistema implica a respornabiliclade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidacle técnica para realização clas transações
inerentes a este Pregão.

6,4 O licitante responsabiliza-se exclnsiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabiliclade clo provedor do sistema ou do

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
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órgão ou entidade promotora c1a licitação por eventuais clanos decorrentes de uso indevido das

creclenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É cle responsabiliclade do caclastrado conferir a exaticlão clos seus dados caclastrais no SICAF e

mantê-los atualizaclos junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração clos registros tão logo iclentifique inconeção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do clisposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacño exisidos no item 10 do ç4ital, proposta com a descrição clo objeto
ofertado e o preço, até a clata e o horário estabelecidos para abertura cla sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa cle envio dessa documentação,

7.2 O envio cla proposta, acompanhacla dos clocumentos cle habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio cle chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar cle apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas,

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos cle habilitação anteriormente insericlos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são cle exclusiva responsabilidade da licitante,
assuminclo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação cle erro, omissão ou qualquer outro pretexto,

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante cleverá observar rigorosamente a

clescrição dos itens e consiclerar as conclições estabelecidas no Eclital e seus anexos, descrevendo
cletalhadamente as características clo objeto cotaclo, informando marca/fabricante (se for o caso)
em campo próprio clo sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a

vírgula.

7.7 Nos valores propostos cleverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que inciclam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficanclo responsável pelo ônus decorrente da perda cle negócios, cliante cla inobservância
de cluaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecicla, nessa etapa do certame, orclem de classificação entre as propostas
apresentadas, o qlle somente ocorrerá após a realização clos proceclimentos cle negociação e

julgamento cla proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação clo licitante rnelhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

CNPJ: 76.205.665/000l -0 I
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7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

8 DA ABERTURA DA snssÃo púBLIcA, cLAssIFIcAÇÃo DAs PRoPosrAS E
FoRMTTLAÇÃo nrc LANcES

8.1 No dia 25 de julho de 2022 ìts 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verif,rcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o

licitante cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediarios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

0,10 (dez centavos).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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8.10 A etapa de lances da sessão pública teró duraçño de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quanclo houver lance ofertado nos últimos clois minutos
clo período de cluração da sessão púrblica.

8.11 A prorrogação autornática cla etapa cle lances, cle que trata o item anterior, setá de dois minutos e

ocorerá sucessivamente sempre que houver lances enviaclos nesse período de prorrogação,

inclusive no caso cle lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

8.13 Encerada a fase competitiva sem que haja a prorogação automática pelo sistema, poderá o(a)

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe cle apoio, justif,rcadamente, admitir o reinício da sessão

púrblica cle lances, em prol cla consecução clo melhor preço.

8,14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacorclo com os subitens anteriores deverão ser

clesconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), clevenclo a ocoruência ser comunicada imediatamente à

Secretaria cle Gestão clo Ministério cla Economia,

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema

Ll6 Não serão aceitos clois on mais lances cle mesmo valor, prevalecenclo aquele que for recebiclo e

registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão públioa, os licitantes serão informaclos, em tempo real, clo valor do

menor lance registrado, vedada a iclentificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão corn o(a) Pregoeiro(a), no decorrer cla etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poclerá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção clos lances.

8.19 Quanclo a clesconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
clez minutos, a sessão pirblica será suspensa e reiniciada somente após decorriclas vinte e quatro

horas cla comunicação clo fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para diwlgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério cle desempate será aqr.rele previsto
no art. 3o, $ 2o, cla Lei no 8,666, cle 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20,1 No país.

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20,3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

8.20.4 Por empresas que comprovem curnprimento cle reserva de cargos prevista em lei para

pessoa corn deficiência ou para reabilitado cla Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a ¡rroposta venceclora será sorteacla pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8,22 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
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seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital

8.23 A negociação será realizada por meio clo sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificaclo qlle, no prîzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta aclequacla ao úrltimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhacla, se

for o caso, clos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação clo preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9 DA ACBITABILIDADB DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à aclequação ao objeto e à compatibiliclacle do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e elr seus anexos, observado o clisposto no parágrafo

irnico do art. 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço f,rnal surperior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manif'estamente inexequível.

9.2.1 Consiclera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabeleciclo limites mínimos, exceto quanclo se referirem a materiais e instalações

de propriedade clo próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidacle da

remuneração,

9.3 Qualquer interessado poclerá requerer que se realizem cliligências para aferir a exequibilidade e a

legaliclade clas propostas, clevenclo apresentar as provas ou os inclícios que fundamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese cle necessidacle cle suspensão cla sessão pública para a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento clas propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mecliante

aviso prévio no sistema coln, no mínimo, vinte e quatro horas cle antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar clocumento digital complementar, por
meio de funcionalidacle disponível no sistema, no prazo de 02 (cluas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta,

9.5.1 O prazo estabelecido poclerá ser prorrogaclo pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e

justificada clo licitante, formulada antes cle fìndo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9,5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material of'ertado, tais como tnarca, moclelo, tipo, fabricante

e proceclência, além cle outras informações peftinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicaclos pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
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sob pena de não aceitação cla proposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para ¿¡ licitante que ofertar o menor preço, salvo quandon
justificadamente, ficar clemonstraclo que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor fbr desclassifrcaclo, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderâ a sessão, informanclo no "chctt" a nova data e

horário para a sua continuiclade.

9.9 Enceruada a análise quanto à aceitação cla proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ a habilitação clo

licitante, observaclo o disposto neste Edital,

10 DA HABILITAçAO

10,1 Como condição prévia ao exame cla clocumentação de habilitação clo licitante detentor da proposta

classificacla em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verifrcará o eventual descumprimento das

condições cle participação, especialmente quanto à existência cle sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

10.1.2 Consulta Consolidatla de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https ://certidocs- anf. anr¡s.tcu.gov. br /)

10.2 A consulta aos caclastros será realizada effr nome cla empresa licitante e também cle seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato cle improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Púrblico, inclusive por intermédio cle pessoa juríclica da qual seja sócio majoritário,

10.3 Constatada a existência cle sanção, o(a)Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitaclo, por fälta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e 45 cla Lei Complementar no I23, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

10.5 Para a HABILITAçÄO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JIIRÍDICA consistirá em:

10.5.1,1 No caso cle empresário individual: i
Empresas Mercantis , a cargo cla Junta Comercial cla respectiva sede.

10.5.1.2 No caso cle socieclade empresária ou empresa individr.ral de

responsabiliclade limitada EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou

contrato social em vjgor, clevidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.5. r,3 Em se tratando de Microempreencledor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor rndividual - CCMEI, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação c1a autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor,gov.br.
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10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidño nesativa de pedido de fhlência ou recuperacão iudicial ou

extraiudicinl, expedida pelo distribuidor cla secle da pessoa jurídica,

referente à matriz e, quanclo for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não afferior a 60 (sessenta) clias cla abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar clo documento,

10.5.3 A docurnentação relativa à REGULARIDADE FISCAL D TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3,1 Prova de inscrição no '

10.5,3,2 Prova de inscrição no ,

relativa ao clomicílio ou sede cla proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularid adepara com a Fazenda F'ederal, mecliante a apresentação

cle is-c-a
Dívida Ativa da Uniño, expeclida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazencla.

10.5.3,4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitaclo.

10.5,3.5 Prova cle regularidade para com a 4azenda MFnicipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10,5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o lbrulgif"Sa¡¡Il¡4
de Tempo de Servico IFGTS).

10.5.3.7 Prova cle inexistência de débitos inadimpliclos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação cle Certidflo Negativa de Débitos
Trabalhistns ICNDT), nos tennos da Lei n' 12.440, de 07 de julho de

201r.

10.5,3,8 Em se tratando de microetnpresa, empresa de pequeno pofie, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos clo Edital, a(s) empresa(s) nesta

conclição será(ão) declarada(s) habilitacla(s) sob condição de regularização
cla clocumentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
pÍazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para regularização cla clocumentaçáo, para pagamento ou parcelamento do

clébito e para emissão cle eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito cle certidão negativa.

10.5.4

10.5,3.8.1 A não rcgilarizaçáo da clocumentação no prazo estipulado
implicará a clecaclência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a DF,çf,ARACÃO IJrìUFfCApA:

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)
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10.5.5 Paraefeitosc1a,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acorclo com o clisposto na Lei Cornplernentar no 72312006,

de 14 cle clezembro de2006, alteracla pela l-ei n'14712014, de 07 de agosto

cle 2014, cleverá apresentar juntamente com a documentação de

habilitação, a Declnracño cle Micloempresa ou Empresa de Pequeno

Porte IANEXO IV),

10.5.5,2 Certidão Simplificada de Microempresa ou F.mpresa de Pec¡ueno Porte
e.pedida nela Junta Comercial do l¡stado da sede da T icitante, em clata

não anterior a 60 (sessenta) clias cla abertura da sessão pública deste

PREGÃ.O, se outro prazo náo constar clo documento,

10.6 A habilitação clos Licitantes será comprovada por meio cle prévia e regular inscrição cadastralno
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizaclos.

MUNIC iPIO DE MARMELEIRO

O caclastro no SICAF, abrangente dos níveis inclicaclos no art. 6o cla Instrução Normativa
SLTVMPOG NO 3, ClC 26 ClC Abril dE 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS OS dOCUMCNTOS

indicados nos subitens acirna 10.5.1 - Habilitação Juríclica, 10.5.2 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

t0.7

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no refericlo sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o clocumento válido que

comprove o atenclimento cias exigências deste Edital, sob pena cle inabilitação, ressalvanclo o

clisposto quanto à comprovação da regularidacle fiscal clas microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme clisposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complementar n' 7 47 l20l 4.

10.9 Também poclerão ser consultaclos os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma clocumentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital,

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poclerá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, clos clocumentos e sua validacle jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a toclos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação clo licitante,

10.1 I .2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigaclo a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às clo item em que estiver concorreudo,

e assim sucessivamente, sob pena cle iriabilitaçã0, além cla aplicação das sanções

cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
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para a habilitação do licitante nos remanescentes

10,11.4 Constatado o atenclimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declaraclo vencedor.

1 r DO ENVrO DA PROPOSTA DB PREÇOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta,

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformiclade com o último lance ofertado, Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da f'eramenta "CONVOCAR ANEXO", clevendo o licitante
anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

Il.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confinnação daqueles exigiclos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em fonnato cligital, via sistema, no prazo cle 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS cle efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

lL.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio clo e-

mail: Iicitacao@marmcleiIo.pr.gov.lU. Após o envio clo e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtucie de problemas no serviclor ou navegador, tanto do Município de

Manneleiro quanto do emissor.

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão consideraclos, para fins cle análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, senclo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidacle de atendimento ao prazo, o licitante cleverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de cliligência destinacla a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informaçõo que deveria constar no processo desde a

realização da sessão pública.

1 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar cle enviar a Proposta de Preços

atualiàadà ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração cle uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

11.9,1 Proposta de prcços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vcdado o preenchimento clcsta com dndos aleatórios, sob pena de desclassificaçño
da proposta,

11.9.2 Preços unitários e totais, em moecla corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
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inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e toclas as clemais clespesas necessárias à
execução doobjeto,

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura clo presente certame, conforme previsto no art. 69, {j 2o

combinaclo com o artigo 66, $ 4".

1 1.9.5 Indicação/especificaçño do produto e marca.

1l.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moecla corente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00),

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

1r.9,8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o clireito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no nrercaclo

no clia de sua apresentação.

11,10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultaclo ao licitante recusar ou aceitar o peclido; entretanto, no

caso de concorclância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

ll.ll Quanclo do valor total estimado da proposta f,rnal, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizirna periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

I2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) cleverão ser apresentaclas no DfAZA-BáAinQ-dg-$-CËê.q)
di3.S-lifgi.Ë, contados da solicitação clo(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - l'R, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contenclo os documentos
deve estar lacrado e infonnar o nome cla empresa ou empresário individual, número clo CNPJ,
núrmero e ano clo Pregão Eletrônico,

13 DA VERIFTCAçÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE I{AIIILITAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação clo licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1,1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Uniflrcado de Fornecedores
_SICAF.
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13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência cle fato superveniente

impeclitivo cla habilitação.

13.1.3 Ter cleclarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza rnão de obra infantil.

13.1.4 Ter cleclarado no sítio Cornpras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências eclitalícias.

13.1,5 Ter cleclarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente cle

Proposta".

13.1 .6 Não possuir registro irnpeclitivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), cla Controladoria Geral da União (CGU),
clisponível no Portal da Transparência (www.portaltransparênM) e no

Cadastro Nacional cle Conclenações Civis por Ato cle lmprobidacle Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de lmpecliclos cle Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.eov.trr/tcepr/rnuniciÞal/ail&þttculloù¡pçdlds$Ugþ.gq2Ð Caso

haja algr.rm registro impeclitivo, o licitante será excluído clo certame.

13.2 Consideradas cumpridas toclas as exigências do eclital quanto à apresentação cla documentação de

habilitação e proposta fìnal pelo licitante classif,rcaclo em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor,

13.3 Ocorrenclo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua clocumentação de habilitação e, se necessário, obseryada a ordem crescente de

preço, os autores clos demais lances, clesde que atendam ao critério cle aceitabiliclade estabelecido

pelo instnrmento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DA SOLTCTTAÇÃO/APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

14,1 A empresa classificacla em primeiro lugar deverá, CASQ JQUÇIIADA, encaminhar a amostra

do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO, para o Setor de Licitações, no

horário das 08h00min às 17h00min (horário de Brasília), até o 5u (quinltq) dia útil sesuinte à
solicitacão tlo(a) Preeoeiro(a), através de comunicação via CI{AT do COMPRASNET.

14,2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em

relação ao item cuja marca não seja conliecida pela área técnica dos Departamentos solicitantes,
ou que em momento pretérito apresentou problema cle funcionamento ou desempenho, para a

verificação da cornpatibilidade do item com as especificações constatfes no ANEXO I e

consequente aceitação c1a proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:

integridade e consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso;

seguinte metodologia:
. Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento aclequaclo às
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necessiclacles cla municipalidacle.

14.3 As amostras deverão estar deviclamente iclentificaclas com nome da licitante, o nitmero da

licitação e o número do item a que se ref'erem e serem encarninhadas ao Setor de Licitações.

14.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão serâ suspensa e retomada somente após a
análise acerca cla aceitação clo procluto/lnaterial a que se refere, exaranclo-se a clecisão no campo
próprio do sistema eletrônico COMPRASNET e comunicanclo-a via chat.

14.5 As amostras serão submetidas à aprovação mecliante parecer técnico fundamentado, o qual

avaliarâ sua adecluação às especificações técnicas conticlas no Edital, consiclerando, aiucla, a

qualidacie e o uso a clue se destinam,

14.6 Quanclo um licitante for o venceclor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar por

solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depencler cia disponibiliclacle de espaço físico
para a guarda clos materiais e a possibiliclade cle gerar-se ônus excessivo ao participante no que se

refere aos custos com transporte, senclo que o resultado cla análise servirá de parârnetro para a
decisão acerca cla aceitação clos clernais itens,

t4.7 As amostras reprovaclas ficarão sob a guarda clo Setor de l-icitações até a homologação do

Pregão. Após a homologação, os mesmos cleverão ser retiraclos no prazo máximo cle 10 (dez)

clias, sendo que o Setor cie Licitações não se responsabilizarâ por qualquer dano causaclo aos

materiais durante o períoclo de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos.

Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte clas amostras,

14.8 A entrega cla amostra fora clo local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação
pela área técnica acarretarâ a ctesclassificação do licitante.

I4.9 Não será clevicla ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do

envio de amostras.

14.10 Poderá ser solicitaclo o envio cle informações técnicas, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no

chat clo sistema eletrônico COMPRASNET, através cla opção "Enviar Anexo" do referido
sistema,

14.11 A ausência de manifestação por parte clo licitante poclerá, a critério do(a) Pregoeiro(a), acarretar a

recusa da proposta ou, aincla, a inabilitação clo licitante, conforme o caso, ocasião em que se

procederá a charnada do licitante classificado na sequência,

14.12 A amostra que apresentar problema cle funcionamento durante a referida análise terá o item
imediatarnente clesclassificado, Íreslno que possua todas as especificações exigidas no Edital.

14.13 A amostra deverá ser enviacla juntamente com a embalagem original cio procluto, a fim de que

possamos aferir com precisão a especificação clo objeto.

14.14 A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item permanecerá no Setor de Licitações
ou Almoxarifado cla Pref'eitura Mr"uricipal até qr"re seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a

fim de ser com esta comparacla.

15 DOS RBCURSOS

15.1 Declarado o venccdor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivacla, ern carnpo próprio clo sistema, manifestar sua intenção cle recorrer,
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15,2 A falta de manifestação motivacla quanto à intenção de recorrer importará na decaclência desse

direito

15.3 Uma vez aceita a intenção cle recurso será concediclo o prazo cle 03 (três) dias para a apresentação

das razões cle recurso, ficanclo os demais licitantes, clesde logo intirnados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, qLre começará a contar do término clo prazo do

recorente, senclo-lhes asseguracla vista imecliata dos elementos indispensáveis à clefesa dos seus

interesses.

15.4 Os recursos e contrarrazões cleverão ser manifestaclos exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www. gov.br/comrrrts/Dt-br.

15.5 O recurso contra clecisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

15.6 Decoriclos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias

para:

15.6.1 Negar aclmissibiliclacle ao recurso, quanclo interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

15.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

15.6.3 Manter a decisão, encaminhanclo o recurso à autoridade competente,

15.7 O acolhimento clo recurso importará na invaliclação apenas clos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

15,8 Deciclidos os recursos e constatacla a regulariciade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação,

15.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante venceclor e encaminhará
o procedimento à autoriclacle superior para homologação.

16 DA REABBRTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1 A sessão púrblica poderá serreaberta:

16.1.1 Nas hipóteses cle provímento de recurso que leve à anulação cle atos anteriores à

realizaçáo da sessão púrblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam,

16.1.2 Quando houver erro na aceitação clo preço melhor classificado ou quando o licitante
declaraclo venceclor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovil a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, $1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imecliatamente
posteriores ao encerralnento da etapa cle lances.

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1 A convocação se dará por meio clo sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do proceclimento licitatório.

16.2,2 A convocação feita por e-mail clar-se-á de acorclo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade clo licitante manter seus clados cadastrais atualizaclos,
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Constataclo o atenclimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declaraclo vencedor,

17 .1.1 Se o primeiro proponente classiflrcado não atender às exigências cle habilitação, será

examinacia a cfocumentação clo segunclo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do eclital, senclo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

acljuclicado o objeto cla licitação.

17,2 A homologação clo resultaclo cla licitação é de responsabiliclacle cla autoridade competente e só

poderá ser realizacla depois cla acljudicação clo objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houverrecurso, pela própria autoridacle competente.

l7.2.1 A homologação clo resultado clesta licitação não obriga esta Aclministração à aquisição
clo objeto licitaclo,

18 DO PAGAMENTO

18,1 O pagamento será efetuaclo através cle transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicacla pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) clias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento clefinitivo cio objeto,

18.2 A vencedora clo certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MIINICIPAL) em valiclade para o pagamento.

18.3 Quaisquer eros ou emissão ocorriclo na documentação fiscal será motivo cle con'eção por parte da

adjudicatária e haverá em cleconência, suspensão clo prazo cle pagarnento até que o problerna seja

definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO OnÇaMENTÁRrA

19,I Durante a vigência clo Registro cle Preços, os valores registraclos não serão reajustados

19.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no clisposto no Artigo
65,II, "d" cla Lei 8,666193.

19.3 Não serão liberaclas recornposições clecorrentes cle inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco f'ato previsível.

19.4 Os pecliclos cle recomposição cle valores cleverão ser protocolados junto ao Setor cle Licitações da

Prefeitura Municipal,

19.5 Somente serão analisaclos os pecliclos de recomposição cle valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme clisposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei 8.666193.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassaclos após a assinatura, clevolução do Termo

assinado (confonne o caso) e publicação do Termo de Aditamento.
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19J Os recursos destinaclos ao pagamento do objeto cle que trata o presente edital, são oriunclos de

Recursos Ordinários (Livres), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Eclucação

25%o sl impostos, Saúrde 15% vinc. s/ rec. impostos, Os recursos orçamentários correrão por conta

clas seguintes clotações:

FonteConta Funcional Programática Elemento de Despesa

054 03,01 Q4.r22 0003 2.006 3.3.90.32.99.03,00
020.606 0027 2.049 3.3,90.32.99,03.00424 10.01

3.3 .90.32.99.03.00 0358 09.01 08.244 0022 2.035
3 .3 .90.32.99.03.00 0r70 12.361 0006 2.019

10312.361 0006 2.019 3 .3 .90 .32.99.03.00t7t
104t72

06,02
t2.36r 0006 2.019 3 .3 .90 .32.99,03.00

3 .3.90.32.99.03.00 0232 07.01 27.812 0015 2.025
0t2.01 18.541 0033 2,058 3.3 .90.32.99.03.00474

3.3.90.32.99,03.00 0260 10.301 0016 2.027
3 .3 .90 .32.99,03.00 303261

08,02
10.301 0016 2.027

0531 14.01 rs.452 0036 2.065 3 .3.90.32.99.03.00
3 .3 ,90.32.99,03.00 0136 05.01 26182 000s 2,013

20 DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.r As obrigações clecorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
IIBGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V cleste Edital,

20.2 A Ata cle Registro de Preços será encaminhada através clo coneio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega cla via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento,

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, deviclamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir cle 05 (cinco) clias após o protocolo cla entrega das vias
originais prevista no item anterior.

20,4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta cleverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de iclentidacle do representante.

20.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poclerá ser prorrogaclo uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo acljudicatário durante o seu transcurso e clesde qlle ocorra motivo
justificado aceito pela Aclministração.

20.6 O órgão gerenciador cla Ata cle Registro de Preços poclerá, a qualquer tempo, requerer
comprovação cla prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia cle notas

fiscais ou outro clocumento comprobatório clos preços cle mercado.

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitaclos cle cumprir coln o fornecimento do

objeto (clevidarnente justificaclo e aÇeito pela Aclministração), as licitantes remanescentes poderão

ser chamadas para fornecer os materiais, clesde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.
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20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima clo praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registraclos em Ata e publicados.

21 DAS CONDIÇOES DE RECEBIMIINTO/EXBCUÇÃO DO OBJETO

21.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a
solicitaçño e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

2L1.1 O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse cla Administração, diante de

pediclo formalizaclo, feito ao setor requisitante até 2 (dois) clias antes do térrnino do
prazo original.

21.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
detenninar o prazo total da prorrogação.

21,2 Constatadas iregulariclacles no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

2t.2.t Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no toclo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo clas penalidades cabíveis.

2l.1.2 Se disser respeito à diferença cle quanticlade oll cle partes, determlnar
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

sua

21.3 O recebimento do objeto dar-se-á clefinitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto cle Execução Orçamentária.

22 DAS PENALIDADBS

22.1 Comete infração aclministrativa, nos termos cla Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjuclicatário
que:

22.1.r

22.r.2

22.1.3

22.t.4

22,1.5

22.t.6

22,t.7

Não assinar o termo cle contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, cluanclo

convocado clentro do prazo cle validade da proposta.

Apresentar clocumentação falsa.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

Ensejar o retardamento da execução do objeto.

Não mantiver a proposta.

Cometer fraude fiscal.

Comportar-se cle moclo iniclôneo.

22.2 Consiclera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o enceramento cla fase de lances.

223 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualqr.rer clas obrigações assnmidas, a Administração poclerá, sem prejuízo cla

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao forneoedor
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registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade cla falta cometida

a) Advertência por faltas leves, assim entendiclas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto cla contratação;
b) Multa moratória cle 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustif,rcaclo (cuja justificativa não seja acatacla pela Adrninistração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) clias, após o qual a

Aclministração poclerá optar pela manutenção cla sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidacles claí decorrentes;
c) Multa compensatória cle 20% do valor total clo pecliclo de fornecimento no qual a

irregularidacle se ref'ere, no caso cle inadimplemento total cla obrigação ou, no caso de

inaclirnplemento parcial, cle fotma proporcional à obrigação inadirnplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impeclimento cle contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com funclamento no artigo 7' da Lei
10.520102, sern prejuízo clas multas previstas em eclital e clas demais cominações legais;

e) Indepenclentemente c1a aplicação das penalidades retro inclicaclas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sr.rjeita(s), ainda à composição clas perclas e clanos causados à Aclministração
Municipal decorreffes cle sua inaclimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
cliferença cle preços verificacla em nova contratação, na hipótese cla(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contaclos

da intimação por parte do Municípi<1, o respectivo valor será descontado dos créclitos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição ern Dívida Ativa e posterior execução pela Procuracloria Geral do

Município cle Marmeleiro/PR,

225 Em se tratando cle adjuclicatária que não comparecer para retirar a Nota de Ernpenho, o valor da

multa não recolhicla será encamínhaclo para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral clo Município de Marmeleiro,

22,6 Do ato que aplicar a penaliclacle caberá recurso, r1o prazo cle 05 (cinco) dias úteis, a contar cla

ciência cla intimação, poclenclo a Aclministração reconsiclerar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo clevidamente infonnaclo para a apreciação e decisão superior, dentro clo mesmo

prazo.

22.7 A penaliclade cle multa pode ser aplicacla cumulativamente com as clemais sanções

22.8 As sanções administrativas serão aplicaclas em proceclimento aclministrativo autônomo,
garantinclo-se o contraditório e a arnpla clefesa à contratada, observanclo-se o procedimento
previsto na Lei n'8.66611993.

229 A autoriclade competente, na aplicação clas sanções, levará etn consideração a gravidacle da

conduta clo infrator, o caráter educativo da pena, a reinciclência cle transgressões por parle da

contratante, levando em consideração toclos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bern

como os danos causaclo à Aclministração, obseryanclo o princípio cla proporcionalidacle e da

razoabilidacle.

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registraclas no SICAF,

23 DA REVOGAÇAO B ANULAÇÃO

23.l Fica asseguraclo a Prefeitura Municipal de Manneleiro o direito cle revogat' a licitação por razões
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de interesse público clecorentes de fato superveniente clevidamente comprovado, ou anulá-la em

virtucle cle vício insanável.

23.2 A declaração de nulidacle cle algum ato do proceclimento somente resultará na nulidacle dos atos

que diretamente dele clependam,

233 Quanclo cla cleclaração de nuliclade de algum ato clo procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestencle.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação cle inclenizar pela Administração,

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impeclinclo os efeitos juríclicos que o

contrato, ordinarian'lente, cleveria produzir, alérn de clesconstituir os já produziclos,

23,6 Nenhum ato será cleclaraclo nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precec{icla cle proceclimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e founalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundarnentado,

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇ,Ã.O

24.1 As partes cleclaram conhecer as normas de prevenção à comtpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbiclade Aclministrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei
Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem qlte para a execução cleste

contrato nenhuma clas partes poclerá oferecer, clar ou se comprometer a clar, a quem cluer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio cle outrern, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios indevidos de qualquer espécie, cle modo fraudulento que constituam prática ilegal ou
de corrupção, bem como cle manipular ou frauclar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma clireta ou indireta quanto ao objeto cleste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, aclministradores e colaboradores ajam da mesma forma.

25 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal cle Transparência clo Município através do endereço eletrônico
https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/.

25.2 Os licitantes assumem todos os custos cle preparação e apresentação cle suas propostas e a

Prefeitura Municipal cle Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultaclo clo processo licitatório,

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentaclos em qualcluer fase cla licitação,

25.4 Com funclamento na norrna do art. 43, $ 3o, cla Lei Federal n." 8.666193, é fäcultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoriclacle competente, em qualquer fase da licitação, a promoção cle diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instnrção do processo, vedacla a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo clescle a realizaçáo da sessão pública.
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25.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, deviclamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

25.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

25.7 No julgamento das propostas e cla habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

puramente fonnais, sanar enos ou falhas, clesde que não contrariem a legislação vigente.

25.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os tetmos deste Edital e dos documentos que o

integram,

25.9 Todos os documentos exigiclos cleverão ser apresentaclos no original ou por qualquer processo cle

cópia reprográfica autenticacla ou em publicação de órgão cla imprensa, na fotma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhacla do origir,al para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntacla aos autos clo processo aclministrativo
pertinente a esta licitação.

25.10 Toclos os documentos expeclidos pelo licitante cleverão estar subscritos por seu representante legal

ou procuraclor, com iclentifìcação clara do subscritor.

25.11 Os clocumentos ernitidos através cla Internet serão confericlos pela Equipe de Apoio

25.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com nútnero

de CNPJ. Se o licitante for rnatriz, todos os clocumentos deverão estar em nome cla maÍriz. Se fbr
filial, toclos os clocumentos cleverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damafriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos cla empresa,

25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os clocumentos exigiclos para habilitação não poderão,

ern hipótese alguma, ser substituíclos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

25.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogaclo, nos termos do artigo 49 da Lei Fecleral no

8.666193.

25.15 O licitante vencedor deverá manter, ciurante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e cle participação exigidas no procedimento licitatório.

25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fideliclade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase cla licitação.

25.17 Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

crtame na clata marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no meslno liorário, descle que não haja comunicação clo(a) Pregoeiro(a) em contrário,

25.18 Na contagem clos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

25.19 Casos omissos e clúrvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)
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25.20 As normas deste PREG,Ã,O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

25.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

Marmeleiro, 11 de

Jair Pilati
Prefeito

Termo de Referência - Técnicas e de FomecimentoANEXO I
Padrão de ComercialANEXO II

Modelo de UnificadaANEXO III
ANEXO IV Modelo de de ME/EPP

Modelo da Ata de deANEXO V
ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó@¡narrnele in).n-r-gsy.br / liqitaç-aqQZú.¿ruíLl'!l:cl-Silq.pr'.gçv.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MU Nrcípro DE MARMELEIRotU'
ESTADO DO PARANA

EDITAL on pRncÃ.o N' o66t2ozz
PROCESSO ADMINISTIIATIVO N" I 13 12022

MODALIDADB: PNBCÃO BINTRÔNTCO
TrPO: MENOR PREÇO UNlrÁnlO POR ITEM

OBJETO: contratação cle empresa para fornecimento de cestas básicas cle alimentoso que serão

conceclidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal N" 2.804, de 28

de maio de2022

ANEXO I

Termo de Ref'erência
EspEcrFrcaçons rÉcnrc¡s E coNDIÇÕns nn FoRNEcIMENTo

r - DEScRTçÃo:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

cle empresa para f'ornecimento de cestas básicas cle alimentos, que serão concedidas aos servidores

municipais, em atendimento a Lei Municipal Nu 2.804, cle 28 de maio de 2022, de acorclo com as

especificações técnicas acliante cliscriminaclas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à

Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

ITEM AMPLÁ. CON CIA

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
M¿ixirn<¡
Aceitávcl

ltem Quant. Unid. Descrição

01 u¡ridade de Achocolatado em pó - mistura a base cle

cacau em pó para o preparo de achocolatado, enriclueciclo

com vitaminas e minerais. O produto deve estar com suas

características de cor, sabor, cheiro, preservadas, deve ser

fonnulaclo a partir de matérias prirnas selecionaclas.

Embalagern: cleve estar acondicionado em lata,
henneticamente selados, com peso líquido de 400 grarnas

ou mais. Prazo cle validade mínimo; 06 rneses a contar a

partir cla clata de entrega,

MARCAS PRú APROVADAS: Três Corações, Nescau
ou outra de qualidade superiot'.
01 pacote cle Açítcar, tipo cristal, branco, cle primeira
qnaliclade, oligem vegetal, contendo no mínimo 98,3% de

sacarose de cana-de-açúcar, livre cle fermentação, iseuto de

matéria terrosa, parasitos, cletritos cle qualquer origem.
Aparência, cor e cheiros próprios de açúcar. Embalagem
em saco de polietileno atóxico, resistente. Prazo de

validacle mínimo: 06 meses a contar a partir da clata de

entrega. Entrega em embalagem de 2 kg.
MARCAS PRÉ AI'ROVADAS: Alto Alegre, tlnião ou
outra de clualidade sttperior.

77.608,321 16,881 664 Cesta

04 pacotes de Arroz parboilizado classe: lougo, fino, tipo
L O produto não deve apresentar tnofb, st¡bstâncias

nocivas, preparação f"rnal dietética inadequada
(empapamento), con aspecto, cor, odor e sal¡or próprios.
De prirneira qualidacfe, constituído por grãos inteiros.

Embalagern: deve estar intacta, acondicionada em saco de
polietileuo atóxico, trans¡larente, atóxico, Inf-ormações
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nutricionais em 50 g do produto: valor calórico: 170 kcal

ou mais; carboiclratos: 40 g ou mais; proteínas: 3 g ou mais;
gorduras trans e sóclio 0 g; fibras: 0,6 mg ou mais. Entrega
ern embalagern cle I kg.
MARCAS PRII APROVADAS: I)alon, Chinês, Tio
João, Tio Loro ou outra de qualidade superior.
01 unidade de Biscoito Doce, Sabor Leite ou Maisena ou
Maria, sem recheio, embalagetn plástica conr clupla

proteção, informações nutricionais em 30 g do produto:
valor energético de 1 18 a 140 kcal; carboidratos entre 19 e

25 g,proleínas entre 2.0 e3.5 g e gordnras totais entre 2 a 4
g, Fibras 0,7 g ou mais, Entrega do produto integro, com
embalagem de 370 gramas ou mais.
MARCAS PRÉ APROVADAS: Casaredo, Isabela,
Parati, Diana, Orquídea ou outra de qualidade
sunerior.
01 pacote cle Sal refÏnado, ioclado, com granulação

unifbnne e com cristais brancos, com no mínimo de 98,5%o

de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no
mínimo 15 mg e nráximo de 45 mg cle ioclo por quilo cle

acordo com a legislação f'ederal específìca - embalagem em
plástico cle polietileno de 1 kg, Validade a vencer de no

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.

MARCAS PRÉ APROVADAS: Cruzeiro,Iìom de Mesa
ou outra de ertor.
01 pacote de Farinha de trigo especial, composição
nutricional: farinha de trigo e enriquecida com ácido fólico
e ferro (o procluto deve atender a resolução no 344 -
l3ll2/02), valor nutricional por porção de 50 g: valor
energético 170 kcal ou mais; carboidrato 37 g otr mais;
proteína 5 g ou mais; fibra alimentar 1,5 g ou mais, Entrega

em embalagem cle 5 kg.
MARCAS PRD APROVADAS: Anaconda, André,
Martelli ou outra de qualidade superior.
02 pacotes de Iteijão preto, tipo 1, isento de matéria

terrosa parasitas, detritos de animais ou vegetais, Isento de

pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos,
machucados, chuvados, mofaclos, carunchaclos e

descoloridos ou cle qualquer característica que prejudique
sua aparência e qualidade. Produção da última safra.

Embalagem de polietileno atóxico resistente, entrega em

embalagens de I kg.
MARCA PRÉ APROVADA: Femita ou outra de
qualidade sr¡perior.
01 pacote de Farinha de milho - ftibá fino - fabricado a

partir cle rnatérias primas sãs e limpas, Produto livre de

matérias terrosa, parasitos, Iarvas e detritos cle animais e

vegetais. Entrega em etnbalagem de polietileno atóxico,
resistente, embalagem cle I kg.
MARCA PIìE APROVADA: Dalla ou outra de
qualidade superior.
02 pacotes de Macarrão com ovos tipo espaguete ou
penne ou parafuso - entrega em ernbalagem de 0,5 kg cacla.

MARCA PRL APROVADA: Diana ou outra de

ualidade s ¡or,
01 u de Café do tipo solúvel granulado - entrega

em embalagern do tipo vidro com 200 gramas ou mais,

MARCAS PRÉ APROVADAS: Iguaçu, Amigo ou outra
de ualidade s
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01 unidade cle Oleo refinado de soja - entrega em

unidacles de 900 ml.
MAllcAS pnÉ ¿,pRoVADAS: Suavit, Coamo ou outra
de qualidade superior
01 pote de N{argarina vegctal, com sal, cle primeira
qualidade, com 80% de lipíclios. Apresentação, aspecto,

cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estal

isentos cle ranço e de outras características indesejáveis,

embalados em potes de polietileno atóxico resistente, com
peso cle 500 grarnas ott mais.
MARCAS PRE APRO\¡ADAS: Qualy, Doriana, Vigor,
Coamo Família ou ot¡tra de qualidade srtperior

77,608,32Valor Total

ITEM EXCLUSTVO P ME E EPP

Valor
Unltário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item Quant. Unid Descrição

01 u¡riclade de Achocolataclo em pó - ntistura a base cle

cacau em pó para o preparo de achocolataclo, euiquecido
conr vitaminas e minerais. O produto cleve estar com sttas

características de cor, sabor', cheiro, preservadas, cleve ser

formulado a partir de matérias primas selecionadas.
Ernbalagem: deve estar acondicionado em lata,

hermeticamente selados, com peso líquiclo de 400 gramas

ou mais. Prazo cle validade mínimo: 06 meses a contar a

partir da data cle entrega.

MARCAS PRÉ APROVADAS: Três Corações, Nescau

ou outra de qualidnde superior.
01 pacote de Açítcar, tipo cristal, branco, cle primeira
qualiclade, origem vegetal, contendo no mínitno 98,3%o de

sac¿ìr'ose cle cana-de-açúcar, livre cle fermentação, isento de

matéria terrosa, parasitos, detritos cle qualquer origem,
Aparência, cor e cheiros próprios de açútcar. Embalagem
em saco cle polietileno atóxico, resistente. Prazo cle

validacle mínimo: 06 meses a contar a partir da data de

entrega. Entrega em embalagern de 2 kg.

MARCAS PRE APROVADAS: r\lto Alegre, União ott
outra de aualitlatle superior.

25.830,48I 16,88221 Cesta

04 pacotes tle Arroz parboilizado classe: Iongo, fino, tipo
I. O produto não deve apresentar mofo, substâncias
nocivas, preparação final clietética inadeqr,rada

(empapamento), com aspecto, cor, oclor e sabor próprios.
De primeira qualidade, constituído por grãos inteiros.
Embalagern: cleve estar intacta, acondicionada em saco de

polietileno atóxico, transparente, atóxico, Informações
nutricionais ern 50 g clo prodtrto: valor calórico: 170 kcal
ou rnais; carboiclratos: 40 g ou rnais; proteínas: 3 g ou mais;
gorduras trans e sódio 0 g; fibras: 0,6 mg ou mais. Entrega

em embalagem de I kg.
MARCAS PRI1 APROVADAS: Dalon, Chinês, Tio
João. Tio Loro ou outra de qualidade superior.

2
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01 unidade de Biscoito Doce, Sabor Leite ou Maisena ou

Maria, sem recheio, embalagem plástica com dupla
proteção, informações nutricionais em 30 g clo produto:
valor energético de 1 18 a 140 kcal; carboiclratos entre 19 e

25 g, proteínas entre 2.0 e3.5 g e gorcluras totais entre 2 a4
g, Fibras 0,7 g ou rnais. Entrega clo procluto integro, com
embalagem cle 370 gramas ou mais.

MARCAS PRÉ APROVADAS: Casaredo, Isabela,

Parati, Diana, Orquídea ou outra de qualidade
superior.
01 pacote cle Sal refinado, iodado, com granulação

uniforme e com cristais brancos, com lto mínimo de98,5Yo

de cloreto de sódio e com dosagern de sais de iodo de no

mínimo 15 mg e máximo de 45 mg de iodo por quilo de

acordo com a legislação federal específica - embalagem em

plástico de polietileno de I kg. Validade a vencer de no

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.

MARCAS PRÉ APROVADAS: Cruzeiro,Ilom de Mesa
ou outra de qualidade superior.
0l pacote cle Farinha de trigo especial, composição

nutricional: farinha cle trigo e enriquecida com áciclo fólico
e ferro (o procluto deve atender a resolução no 344 -
13112102), valor nutricional por porção de 50 g: valor
energético 170 kcal ou mais; carboidrato 37 g ou rnais;
proteína 5 g ou mais; fibra alimentar 1,5 g ou mais. Entrega

em embalagem de 5 kg.
MARCAS PRE APROVADAS: Anaconda, André,
Martelli ou outra de c|rralidade superior.
02 pacotes de Feijfio preto, tipo l, isento cle rnatéria

terrosa parasitas, detritos de animais ou vegetais. Isento de

pedaços cle grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos,

machucados, chuvados, mofados, carunchados e

descoloridos ou de qualquer característica que prejudique
sua aparência e qualidade. Produção da última safra.

Embalagem cle polietileno atóxico resistente, entrega em

embalagens de 1 kg.
MARCA PRli APIIOVADA: Femila ou outra de
qualidade superior.
01 pacote de Farinha de milho - fubá fìno - fabricaclo a

partir de matérias primas sãs e limpas. Produto livre de

matérias terrosa, parasitos, larvas e cletritos de animais e

vegetais, Entrega em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, embalagem de I kg.
MARCA PRú APROVADA: DaIIa ou outr¿r de

0ualidade superior.
02 pacotes de Macarrão conr ovos tipo espaguete ou

penne ou parafuso - entrega em embalagem de 0,5 kg cada,

MARCA PRE AI'ROVADA: Diana ou outra de
qualidade snperior.
01 unidade de Café do tipo solítvel granulado - entrega

em ernbalagem do tipo vidro com 200 gramas ou mais.

MARCAS PRÉ APROVADAS: Iguaçu, Amigo ou outra
de ualidade su

01 unidade de refinado de soja - entrega em

uniclades cle 900 ml.
MARCAS PRI1 APROVADAS: Suavit, Coamo ou outra
de ualidade
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OBS.: Havendo qualquer discorclância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2, As marcas pré-aprovadas, já foram objeto de análise pelas Nutricionistas do Município de

Mameleiro, no Pregão Eletrônico n'06412020 e07812021.

1.3, O valor máximo estimaclo da licitação é cleR$ 103.438,80 (cento e três mil e quatrocentos e

trinta e oito reais e oitenta centavos).

1,4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será da clata de sua assinatura até 10 de

ianeiro de 2023.

2 -DAAPRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:

2.1. A empresa classifrcada em primeiro lugar deverá, caso sglicitad,a, encaminhar a amostra do

item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no horário das

08h00min às 17h00min (horário de Brasília),
Presoeiro(aì, através cle comunicação via CHAT do COMPRASNET.

2.2. A ausência da apresentação cla amostra conforme os prazos de que tratam o item 2.1,,

configurará descunrprimento total clas obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste

Edital.

2,3. As marcas clos itens apresentaclas pelas licitantes deverá ser a mesma informada na proposta

2.4. As marcas pré-aprov,adas co,nstantes em cada item no ANEXO I do edital, ió foram
analisadas pelos departamentos solicitantes deste Termo de Refçrência. ficando defÏnido. desde iá.

amostras,

2,5. Caso a amostra cla primeira classificada seja reprovacla, será intimada a segunda proponente

classificada, tendo esta o prazo máximo cle 05 (cinco) dias irteis para apresentação da amostra, e assim

sucessivamente,

2.6. A amostra da licitante aprovacla, ficará reticla pelos departamentos solicitantes para

comprovação cle que a proponente venceclora entregou o produto de acordo com a amostra apresentacla,

sendo que a mesma faráparte clo total a ser entregue pela contratada.

2.7. As responsáveis pelas análises clas amostras serão a Nutricionista Margarete da Rosa Savaris e

a servidora Tatiane Stein, as quais emitirão parecer cla análise das amostras, sendo o processo licitatório
adjudicado somente após a emissão cle tal parecer.

2.8. As amostras solicitadas serão submetidas à análise:

S

01 pote cle Margarina vegetal, com sal, cle primeira
qualiclade, com 80% de lipídios. Apresentação, aspecto,

cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar

isentos de ranço e de outras características indesejáveis,

embalados em potes de polietileno atóxico resistente, com
peso cle 500 grarnas ou mais.
MARCAS PRÉ APIìOVADAS: Qualy, Doriana, Vigor,
Coamo Família ou outra de qualidade superior.

25.830,48Valor Total

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centlo - Cx, Postal 24 - CEP 85.ó l5-000
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b)
c)
d)
e)

Ð

e)
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Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional);

Qualidade do procluto;
Compatibilidade;
Durabilidade;
Especiflrcações nos termos do Eclital;
Análise clas embalagens, rotulagem, cle acorclo coln a legislação vigente, lacre, resistência,

identif,rcação do produto, prazo de valiclade, ftÍmeza, integridade e consistência, maturação,

cor, sabor, odor, textura, formato e peso;

Verificação se o procluto atencle com elicácia ao fim a que se destina.

2,8.1. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome cla licitante, o número

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.

2.9. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação

pela área técnica acarretarâ a desclassificação do licitante.

2.10, As servicloras do município rcalizaráo a análise das amostras e emitirão parecer, a ser

anexado ao processo, Na ausência clas servidoras a análise e parecer ficarão sob a responsabilidade clos

Diretores dos Departamentos solicitantes.

2,1I. A amostra que apresentar problema cle funcionamento durante a referida análise terá o item

imediatamente desclassificado, mesmo que posslra todas as especificações exigidas no Edital,

3 - PRAZO DE ENTREGA:

3.1. A entrega da mercadoria/proclutos será parcelada e cleverá ser entregue junto ao local indicado

na ordem cle Fornecimento, nos horários cleterminados na ordem, rigorosamente de acorclo com o of'ertaclo

na proposta, após assinatura cla Ata cle Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidacle e marca

ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

3.2. A entrega dos produtos será parcelada e deverão ser entregues, junto ao almoxarilàdo da

Prefeitura Municipal, localizaclo na Avenida Macali, no 830, Bairro lpiranga, Marmeleiro - PR,

impreterivelmente até 07 (sete) 4ias aqós o recebimqnto dalQ,r$ens de Çgmpra, rigorosamente de

acordo com o ofertaclo na proposta, após assinatura da Ata cle Registro cle Preços, onde serão verificadas:
quantidade, marca ofertada e as conclições físicas em que serão entregues os produtos reservando-se ao

Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pediclo.

3,3. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderão ser proffogados uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justiticado

aceito pela Administração.

4 - CONDIçOES DB RECEBIMIINTO DO OBJETO:

4.1. Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento

das necessidacles dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/rnercadorias com

especificações inferiores às descritas.

4.2. As mercadorias deverão estar em conformidacle com as norrnas vigentes. Na entrega serão

verificadas quantidades e especificações conforme clescrição na Ata de Registro de Preços, bem como

estado de conservação dos produtos.

4.3, Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por serviclor(es) designado(s) da

Prefeitura Municipal cle Marmeleiro.

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I

Aveni<la Macali, no 255, Centro - Cx. Postâl 24 - CEP 85.6 t 5-000
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4.4. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente enrbalados e identificados,

em conformidade com o peclido de Cornpras e Nota de Ernpenho.

4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser

recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

5 - OBRIGAÇOES DA L,TCITANTB VBNCIIDORA:

5.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da

presente licitação, bem como clemais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução

das obrigações assumiclas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para

entrega no município cle Marmeleiro, nas clepenclências clo Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo

departamento solicitante,

5,2, Assumir integral e exclnsivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e toclos os clemais encargos que porventura venham a inciclir sobre o

objeto desta licitação.

5.3. Manter durante toda a execução cla Ata cle Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumiclas, toclas as condições cle habilitação e qualifÌcação exigidas na licitação.

6 - DA FTSCALTZAÇÃO:

6.1. O recebimento do procluto, a fiscalização e o acompanhamento da execução cla Ata de Registro

de Preços, será de responsabilidacle da Chef'e de Divisão de Compras e Almoxarifado, Sra. Rogeria Mara

Agostini.

6.2. A fiscalização cle que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem cle conclições técnicas, vícios reclibitórios ou emprego cle material inaclequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência clesta, não implica na responsabilidade cla administração e cle seus

agentes e prepostos.

6.3, A responsável pelo acompanhamento e fiscalização cla execução cla Ata de Registro cle Preços,

citada acima, procederá ao registro das oconências e aclotando as proviclências trecessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será f,trmado

entre as partes. Entre suas atribuições está a cle apurar a oconência cle quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art.78 e 88 cla Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 t

Avenida Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDITAL nn pnncÃoN" 066/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" II3 12022

MODALIDADE: PNECEO BNTNÔ¡UCO
TIpO: MENOR PREÇO r.rNIrÁnlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa pnra fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal N" 2.804, de 28

de maio de2022

ANEXO II

MoDELo paonÃo DE pRoPosrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por .r'...!.!!, carqo,

RG .............., CPF (encleleço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'Q6612022. conforme abaixo discriminado:

lnformar Marca.

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega clos produtos será de acordo com o ANEXQ I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento,

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execuçño do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

XXX R$ R$1 XX XX XXX
XXX R$ R$2 XX XX XXX

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: liçitaca-q(ùrnilrulclelrq,ptårrvJr.l"JLsitaç.íLtf)?(¿ì$¡¡¡-rrçþ!¡1q..È.,ggv-.bt: - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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EDITAL np pnncÃov" o66tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 11312022

MODALIDADE: PNPCÃO NIBTRÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UNtrÁnIO PQR ITEM

OBJETO: contratação cle empresa para fornecimento cle cestas blsicas de alimentos, que serão

concediclas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal No 2.804, de 28

de maio de2022

ANEXO III

MoDELo DE DECLAn¡.çÃo UNIFIcADA
(papel timbraclo da licitante)

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ....,....,...,.. CNPJ n"
através de seu representante legal infra-assinado, clue:

, com sede na

l) Declaramos, para os fins do clisposto no inciso V do art, 27 daLein." 8.666193, acrescido pela Lei n,o

9.854199, quenão empregamos menores de 18 (dezoito) anos erntrabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não empregamos ûtenores de 16 (clezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de l4 anos, cleverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi cleclarada iniclônea para licitar ou contratar com

a Administração Pública,
3) Declaramos para os devidos fins cle direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instauados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr,(a) ...,......,., Portaclor(a)

do RG sob no e CPF' cuja função/

cargo é (sócio aclministradorþrocuraclor/diretor/etc.), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços,
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Aclministração Pública.
5) Declaramos cle que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou cle assessoramento até o terceiro grau, na forma cla

Súmula Vinculante no 013 do STF (Suprerno Tribunal Fecleral).

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhad a para o seguinte erdøeço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-rne em protocolizar pedido de alteração junt<l ao

Sistema de Protocolo cleste Município, sob pena de ser considerado como intimaclo nos dados

anteri ormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

,,,..,......., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao Pregão Eletrônico n! 't',ß>r12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro cle PreçosiContrato,

cle .,,.,..,..,.,. ...... de 2022
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centlo - Cx. Postal 24 - CEP 85,6 t 5-000
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EDITAL nn pRncÃoN" o66t2o2z
PROCESSO ADMINISTRÄTIVO N" 1 13 12022

MODALIDADE: PRPCÃO UBTNOUCO
TrPO: MENOR PREÇO UNrrÁntO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal N" 2.804, de 28

tle maio de2022

ANEXO IV

MoDELo p¿,nnÃo DE DEcLAnaÇÃo DE ENQUADRAMENTo - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

....., através cle seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas clo

artigo 299 do Código Penal, que se enquaclra na situração de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos cla Lei Complementar n" 1.23106, alteracla pela Lei Complementar no I47l74,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu clesenquadramento desta situação.

Local e clata

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL rn pnncÃoN" o66tzozz
PROCBSSO ADMINISTRATIVO N" 1 13 12022

MODALIDADE: PNECÃO BINTRONTCO
TIPO: MENOR PREÇO U,UrÁnlO POR rfEM

OBJETO: contratação cle empresa pirra fornecimento de cestas básicas de alimentos, t¡ue serão

conceclidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal N" 2.804, de 28

de maio de2022

ANEXO V

ATA DI,l REGISTRO DE PREÇOS N"....../2022
PREGÃO ELITTRÔNICO N" 06612022

Aos *(xx clias clo mês de 'F{<x't'¡ clo ano clois rnil e vinte e clois, às *>n>k'ß'àt(, na Sala cle Reuniões da Prelèitura
de Marmeleiro, Av. Macali, n" 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo .lair Pil¿rti,

portador da céclula de iclenticlacle civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PIì e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do I\{UNICIPIO DII MARMELBIRO, pessoa juríclica cle

direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01, com secle e foro na Av. Macali, no 255,

Centro, Marmeleiro - PR, cle ora em cliante clenominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da

cédula de identidacle civil (RG) n" 'r{<'r"kt' SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no ****, representante

legal da empresa: *ýr**trtr, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no *+***, com

secle na *'l'**, no t'l'**, Bairro x't'**, Ciclacle cle ****, Estaclo clo 'ß'k'ß'ß CEP ***, Teiefone (t<'1'¡) {<*****, e-

mail' 'r"k'F'¡'., neste ato clenominada CONTRATADI, classificada para assinar a Ata cle Registro cie Preços,

nos itens abaixo especificaclos, qlte tem ef'eito de compromisso nas cclnclições estipulaclas no Eclital e na

proposta cle preços, referente ao Eclital de Pregíio Eletrônico n. 066/2022. CLAUSALA PRIMEIRA -
OBJETO: A cle cle ara dos abaixo licadosS

O presente Registro de

Preços terá valiclade cla clata cle sua assinatura até 10 de ian.eiro dç 2023. A existência clo registro de

preços não obriga a Administraçáo a retirar toclo o objeto licitaclo, senclo as quantidacles e valores acima
especificados, Lrma estimativa de contratação. A empresa contratada cleverá atender as solicitações do

Município de Marmeleiro mesmo parcelaclamente, qualquer que seja a quanticlacle solicitacla, obsetvaclos

os limites máximos estimados. CLÅASULA T'ERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIçQES 2E
ENTREGA DO OBJETO: A entrega cla mercacloria/produtos será parcelacla e deverá ser entregue junto
ao local indicado na ordem de Fornecimento, rìos horários cleterminaclos na ordem, rigorosamente cle

acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata cle Registro cle Preços, oncle serão verificaclas:
quantidade e marca of'ertacla, reservanclo-se ao Município o clireito cle recusar aqueles em clesacordo coln
o pediclo. A entrega clos proclutos será parcelacla e cleverão ser entregues, junto ao almoxarifàdo cla

Prefeitura Municipal, localizaclo na Avenicla Macali, no 830, Ilairro Ipiranga, Manneleiro - PR,

imnreterivelm enfe nfé 07 lsefel dias nnós o recehimcnto das Ordens cle Comora. rigorosamente cle

acordo com o ofertado na proposta, após assinatura cla Ata cle Registro cle Preços, onde serão verificaclas:
quantidade, marca ofertacla e as conclições fTsicas em que serão erflegues os proclutos reservando-se ao

Município o clireito de recusar aqueles em desacordo corn o pecliclo. Os prazos poclerão ser prorogados
uma vez, por igual períoclo, quanclo solicitado pelo convocaclo clurante o transcurso clo prazo e desde que

ocorra motivo justihcado aceito pela Aclministração. CONDIÇÕES DB RECEBIMANTO DO
OBJBTO: Em todos os itens, as especifÌcações exigiclas são as mínimas necessárias para o atenclimento

das necessidacles clos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com

especificações inferiores às clescritas. As mercaclorias cleverão estar em conformidacle com as nortnas

vigentes. Na entrega serão verificaclas quanticlacles e especificações conforme clescrição na Ata de

Registro de Preços, bem como eslado de conservação clos proclutos. Toclos os proclutos entregues serão

Avcnida Macali, n' 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.(r I 5-000
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recebidos e conferidos por serviclor(es) clesignaclo(s) da Prefeitura Municipal cle Marmeleiro. Os materiais

a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente ernbalados e identificados, em conformiclade com

o peclido cle Compras e Nota de Empenho, A Contratacla ficará obrigada a trocar, a suas expensas,

mercadorias que vierem a ser recusaclas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

OBRIGAçÕES DA CONTRATADA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem corno clernais custos, encargos inerentes e necessários

para a completa execução clas obrigações assumidas. A empresa contratacla cleverá arcar com os valores
ref'erentes ao frete para entrega no município cle Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifaclo ou em

local a ser inclioado pelo departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a

responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os clemais

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação. Manter durante toda a execução

da Ata de Registro cle Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAçÃO: O recebimento do

produto, a fiscalização e o acompanhamento cla execução da Ata de Registro de Preços, será de

responsabilidade da Chefe de Divisão cle Compras e Almoxarifaclo, Sra. Rogeria Mara Agostini. A
fiscalização cle que trata este item não exclui nem reduz a responsabiliclade do f'ornecedor, ainda que

resultem de conclições técnicas, vícios reclibitórios ou emprego cle material inadequaclo ou cle qualidade

inferior, e, na ocorrência clesta, não irnplica na responsabilidade cla administração e de seus agentes e

prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização cla execução cla Ata de Registro de Preços,

citada acima, procecler'á ao registro das ocorrências e aclotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmaclo

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência cle quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no aft. 78 e 88 cla Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CLAUSULA OAARTA - DAS
òo¡vn,rcons on pec¿un¡vro ø por¿cr{o onÇ,q¡wntvTÁnt¿t or p^gr-."t"r r.rã" èrèiua¿os

mensalmente no período cle 01 a 15 clo mês subsequente à entrega clos produtos/serviços, mediante a

apresentação cla respectiva Nota Fiscal que pocierá ser entregue cliretamente no Departamento de Finanças
ou encaminhada no seguinte enclereço eletrônico: _rúg0gA¡-U:-e_[p..r.IgJt[,^go*y.þj;. Os pagamentos correrão por
conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante
verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação clos pagamentos

ficará condicionacla a apresentação da prova de regularidade junto a Fazencia Federal, Estadual e

Municipal, Fundo cle Garantia por'fempo de Serviço (F'GTS) e Certidão Negativa cle Débitos Trabalhistas
(CNDT) emiticla eletronicarnente através clo site http://wr,vw.tst.jus.br, em cumprimento com as

obrigações assumiclas na fase de habilitação clo processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados
exclusivamente através de depósito na Conta bãncária cle titulariclade da Contratada. CLÁUSULA
OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará como
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor clo Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa

designada para substituí-lo, dentro clos padrões determinaclos pela Lei de Licitações e Contratos no

8.666193, que será responsável pelo aconpanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao

registro clas ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer circunstancias que inciclam especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata
das Sanções Administrativas para o caso cle inaclimplemento contratual e acometimento de outros atos

ilícitos. As decisões e proviclências que ultrapassarem a competência destes cleverão ser solicitadas à

autoridade superior, .rnì.-po hábil, pãra a adoção das medidaJconvenientes. CþÅASULA SEXTA - DA
REVIS,íO DO REGISTRO DE PRECOS: O GCSTOT responsável pela Ata de Registro cle Preços deverá

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registraclos, nas mesmas

condições de fornecimento, podenclo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 
_d^e 9.I1"- -pl?9:tj9

disponível. cLÁusuLA sErrMA - DQ RqAIUSTq DE PREÇOS E REEOAILIB!.IO ECONOMICO
FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registraclos não serão reajustados;

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, corn fundamento no artigo 65, II, "c1", da Lei nu

8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO
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CANCELAMENTO DO REGISTRQ DE PRECOS: O Registro cle Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pecliclo, quanclo comprovar estar impossibilitado de cumprir as sLlas exigências por

ocorrência de casos fortuitos ou cle força rnaior, clevidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as conclições cla Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se recusar a retirar, llo prazo estabeleciclo no eclital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabeleciclo pela Aclministração, sem jr-rstifìcativa aceitável; Não

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercaclo; Além clos motivos já previstos, também constituirão rnotivos para o cancelamento unilateral cia

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a80 cla Lei 8.666193. O cancelamento cle registro do

fornecedor será clevidamente autuado no respectivo processo adrninistrativo, e ensejará aclitamento da Ata
pelo órgão ou enticlade responsável, que cleverá infbnnar aos clemais fornecedores registrados a nova

orclem de registro. CLÁUSULA NONA' DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:9.1 Comete infração
adrninistrativa, nos termos da Lei no 10,520, de2002, o licitante/acljudicatário que: 9.1,1 Não assinar o

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, cluanclo convocado clentro clo prazo de

validacle da proposta. g.LZ Apresentar documentação falsa, 9,1.3 Deixar de entregar os clocumentos

exigidos no ceftame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.

9.1,6 Cometer fiaucle fiscal, 9.1.7 Cornpoftar-se de modo iniclôneo.9.2 Considera-se comportamento
inidôneo, entre outros, a declaração falsa cluanto às coriclições cle participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer mornento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase cle lances. 9.3 Nos tennos clo artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso

de clescumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumiclas, a Aclministração poderá, sem

prejuízo da responsabiliclacle civil e crirninal, e observado o clevido processo legal, aplicar ao fornecedor

registrado as seguintes sanções aclministrativas, segunclo a gravidade da falta cometida: a) Advertência
por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaretarem prejuízos significativos ao objeto da

contratação; b) Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo cle 10 (clez) clias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa
compensatória de 20% do valor total clo pedido de fornecimento no qual a inegularidade se refere, no

caso de inadimplemento total da obrigação olr, no caso cle inaclimplemento parcial, de forma proporcioual
à obrigação inadiniplicla; cl) Suspensão ternporária de participar en'r licitação e irnpeclimento de contratar
com a Administração, pelo prazo cle até 05 (cinco) anos, com funclamento no artigo 7o cla Lei 10.520102,

sem prejuízo das multas previstas em edital e clas clemais corninações legais; e) Inclepenclentemente cla

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das

perdas e danos causaclos à Adrninistração Municipal clecorrentes de sua inaclimplência, bem como
arcará(ao) com a coresponclente dif'erença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)
proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos meslnos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4

Se a contratacla não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte clo Município, o respectivo valor será descontado dos créditos clue a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor qr"re sobejar será encaminhaclo para

inscrição em Dívicla Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral clo Município cle Marmeleiro/PR.
9.5 Em se tratanclo de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota cle Empenho, o valor da ntulta
não recolhida será encaminhaclo para inscrição em Dívicla Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral clo Município cle Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recLrso, no prazo de 05

(cinco) clias úteís, a contar da ciência cla intimação, podendo a Administração reconsiderar sua clecisão ou
nesse prazo encaminhá-lo deviclamente inf'ormado para a apreciação e decisão superior, dentro clo mestno
prazo.9,7 A penaliclacle cle multa pocle ser aplicacla cumulativarnente com as demais sanções. 9.8 As
sanções adrninistrativas serão aplicaclas em procedimento achninistrativo autônomo, garantinclo-se o

contraclitório e a ampla clelèsa à contratacla, obseryanclo-se o proceclimento previsto na Lei n" 8.66611993.

9.9 A autoridacle competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidacle da concluta

do infrator, o caráter educativo cla pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celeblados com a CONTRATANTE, bem como os clanos causado à

Administração, observando o princípio cla proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penaliclades

serão obrigaroriamenre registrádas no SICAF. Ct¿íUSanq OÉÇlM,¿ - O,A kASCLSÃO: O presente
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instrumento poderá ser rescindido: Adrninistrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII clo art. 78 daLei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, recluzidas a termo no processo cle licitação, comprovacla a conveniência para a

Administração Municipal; b) Juclicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE cleverá ser notificado por escrito, com antecedêucia

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso cle rescisão aclministrativa prevista no art , 77 da Lei
n' 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por toclos os prejuízos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inaclimplemento de suas obrigações contratuais, CLAUSULA
PRIMEIRA - DA Esta ata esta vinculada ao eclital de Pregíio Eletrônico no

066/2022 e à proposta cla Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante tocla a execução clesta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
crualificacão exisidas na licitacão. CLAUSALA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
a-_--------'t--- ----e-- ---

CORRUPC/íO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei cle Improbidade Aclministrativa (Lei Fecleral n.' 8,429/1992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seLls regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a clar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, cle quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio cie olltrem, qualcluer

pagamento, doação, compensação, vantagens f,rnanceiras ou benefícios indevidos cle qualquer espécie, de

moclo fraudulento que constituam prática ilegal ou cle cornrpção, bem como de manipular ou frauclar o

equilíbrio econômico financeiro clo presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

cleste contrato, clevendo garantir, aincla que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. cLÁusuLA oÉctpt¿ TERCEIRA - DAS DIS?øg!ÇQES EINAIS:Aos casos omissos

aplicar-se-ão as clemais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n,o 1,519, de 26 de outubro cle 2006 e n.o 1 .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsicliariarnente a

Lei n.o 8.666193 e suas alterações. TA.DO As questões

decorrentes da utilização cla presente ata que não possam ser clirimidas administrativamente serão
processaclas e julgadas no Foro cla Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encelrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,'!'¡'F'F de **<*>r>r de 2022

MUNICÍPIO DD MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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ITDITAL rr pnpcÃoN" 06612022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 11312022
MODAI,IDADE: PNNCÃO ELET'RONICO
TrPO: MENOrì PREÇO UNrrÁRlO POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa ¡lara f'ornecimento de ccstas hásicas de alimentos, que serão
concedidas aos servidores municipais, em atendirnento a Lei Municipal N" 2.804, dc 28
de maio cle2022

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE COMPIIA E VENDA NO ***12022

(Vinculado ao *****ý(** No ***/2022 - PMM)

O MUNICÍPIO DB MARMBLIIIRO, pessoa jurídica de direito púrblioo interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede achninistrativa na Avenicla Macali, nn 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portaclor cla cédurla cle identiciade civil
(RG) n' 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
clenominado CONTRATANTB; e a empresa :ß'¡'n'r"!;ß'k, pessoa juríclica cle clireito privaclo inscrita no
CNPJ/MF soþ o nu 'F)k'F'k'f, com secle na *t<'k't>t('F, no )Ft"k'k, Ilairro 'k*'ß'k'|., Ciclade cle '&>k>l.'F, Estado do >k)&'1"ß,

CEP t('k'r'<, Telefone ()e'F) t<'k*'ß't<*, e-mail: **x*, representacla por seu aclministraclor, Sr, 'l'*{<)&*ìk'ß*,

portador cla cédula de iclenticlacle civil (RG) n" 't('ß'rsd"k'K SSP/**, e inscrito no CPF/lvIlì sob o no *t'r"r'*tr**,

de ora em diante clenominada CONTRA'IADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 cle agosto
de 2002 e à Lei 8.666193, subsicliariamente, e obedeciclas as condições estabelecidas no Edital de
It***rk*tr No ***/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tern por objeto o presente instrumento a aquisição de **rk***trtr*ìtrtìk*?ktr*, constantes no item 2.1 cla

cláusula seguncla, de acorclo com os lotes relacionados no Anexo I, clo Edital cle Pregão 'ß+t+()k uo
***12022, para os quais a CONTRATADA foi a venceclora no certarne licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente telrno contratual, para todos os fins de clireito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as conclições expressas r,o Edital cle 'k+*"1"k*'&'k no >r<'v+12022 e seus anexos,
juntarnente com a proposta cla CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTIIATUAL
2.1 Pelo fomecimento clo objeto ora contrataclo, o CONTIìATAN'III pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ *******ìr* (***tr****ìk), de acordo corn a proposta abaixo clescrita:
Lote ***

2.2 No valor contrataclo já estão incluíclas toclas as clespesas orclinárias diretas e incliretas decorrentes cla

exeoução contratual, inclusive tribtrtos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previclenciários,
fiscais e comerciais inciclentes, taxa cle achninistlação, materiais cle consumo, seguro e olrtros necessários
ao cumprimento integral clo objeto contrataclo.

2.3 O valor contratual poclerá ser revisado nas hipóteses clo artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n"

8.666193, descle que clevidarnente comprovaclo o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.
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CLÁUSULA TERCEIIìA _ DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através cle transferência eletrônicapara a conta bancária

da Contratada indicada pela mesrna, no prazo máximo cle 15 (quinze) clias contaclos do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentacla no Setor de Compras, com indicação cla modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome cla

PREFEITURA MI.INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ nu 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, nu 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO **'Tl2022

(Vinculado ao 'l"l'¡l't'l't'r'l' No >F>r*12022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estaclual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período clo pagarnento.

3.4 Em caso de clevolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota frscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente oom o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentaclo nos clocrunentos cle habilitação e das propostas de preços, não se

admitinclo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$lu Os pagamentos serão reticlos em caso cle não cumprimento pela CONTRATADA de clisposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhirnento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na clata de vencimento cleverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorência do disposto no $ 1o clesta

Cláusula,

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
,l. r('1. X tl. ¡1. * t X tk'! *'È ¡fi * X ¡ß rF,ß tl.'l. rk *,ß rF rß rk r* rß àß rl. rß

cLÁUSULA QUINTA - DoS PRAzos, VIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento clos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a ¡r{"F dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 O contrato terá vigência de 'l'*' ('k'F) rneses, contados da data cle sua assinatura, ou seja, até 'k+*t"r'*(,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 cla Lei 8666193.

5.3 Havendo prorogação, os valores poclerão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulacla clo INPC, a parlir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRIcAÇÕns n¿. CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento clas disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
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6.3 Oferecer todos os elementos e clemais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, clisponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉrrvra - DAs oBRIcAÇoES DA CONTRATADA E coNDIÇoEs DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabeleciclo, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo cle força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo cle 24 (vinte e quatro) horas que antecede a clata da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento clo prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas conclições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância clas especificações do Eclital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constanclo detalhadamente as indicações cia marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7,3.1 Os bens devem estar acompanhaclos, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com ulna
versão em portugr"rês, e cla relação cla recle de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Cócligo de Defesa do Consumiclor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este clever implica na obrigação cle, a critério cla Aclministração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstrllir, às suas expensas, no prazo máximo fixaclo no Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições cle habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem suboontratar qualquer clas prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no eclital
ou na minuta de oontrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas clespesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fìscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução clo contrato.

cL.Á.us[rLA orTAvA DAS SANÇOES ADMINTSTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAI,
8.1 Comete infração aclministrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, cluando convocaclo

dentro doprazo de validade da proposta.
8. I .2 Apresentar docurnentação falsa.
8,1.3 Deixar de entregar os clocumentos exigidos no certame,
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1,5 Não mantiver a proposta,
8.1 .6 Cometer fraucle fìscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, cla Lei 8.666193 e suas alterações, no caso cle clescumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assunriclas, a Administração poclerá, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o cleviclo processo legal, aplicar ao fomecedor registraclo as seguintes
sanções aclministrativas, segunclo a gravidacle da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto cla contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia cle atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo cle l0 (dez) dias, após o qual a
Administração poclerá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidacles claí clecorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pediclo cle fornecimento no qual a

irregularidacle se refere, no caso cle iriadimplemento total cla obrigação olr, no caso cle

inadimplemento parcial, cle forma proporcional à obrigação inadimplida;
cl) Suspensño temporária cle participar em licitação e impeclirnento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no arligo 7o cla Lei
10.520102, sern prejuízo clas multas previstas ern edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro inclicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), aincla à composição das perclas e danos causados à Aclministração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
cliferença cle preços verificada em nova contratação, na hipótese cla(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixaclos pela inaclimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados cla

intirnação por parte do Município, o respectivo valor será clescontado clos créclitos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forern suficientes, o valor que sobejar será encaminhaclo para
inscrição em Dívicla Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município cle MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de acljudicatária que não comparecer para retirar a Nota cle Empenho, o valor da multa
não recolhicla será encaminhado para inscrição em Dívicla Ativa e posterior execução pela Procuracloria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, clentro clo mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as clemais sanções,

8.8 As sanções aclministrativas serão aplicaclas em proceclimento administrativo autônomo, garantinclo-se

o contraclitório e a ampla clefesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8,6661t993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consicleração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo cla pena, a reinciclência de transgressões por parte cla contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os clanos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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clÁusul,A NoNA - DA FISc *tznçl,.o
Ao CONTRA'IANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito cle inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento clo objeto contratado, clevendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecirnentos solicitaclos pela fiscalização.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercicla ern observância ao disposto na Lei Federal n'8,666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 'F't{"ld"*'F no 'k*'k12022.

CLÁUSTJLA DÉcIMA - DA IIEScISÃo
O presente contrato poderá ser rescindído:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art, 78 cla Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acorclo entre as partes, reduziclas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos cla legislação.

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE cleverá ser notificaclo por
escrito, com antecedência mínima cle 30 (trinta) dias, com conteírdo fundamentaclo e comprovado,

S2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso cle rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n' 8.666193.

S3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por toclos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAÇÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, veclada a
modificação clo objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas conclições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos clo artigo 65, $lo cla Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, cleconente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho cle clotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aclitamento.

CLÁUSULA Dí]CIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei cle Improbidade Aclministrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma clas

partes poderá of'erecer, clar ou se comprometer a clar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como cle manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja cle forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo E Do REGISTRO

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato cleste Contrato, no Diário Oficial clo

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art, 61, da Lei8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEGTsLAÇÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas clisposições expressas na Lei no 8,666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos cle Direito Púlblico, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições cle Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMTssÃo DE DocuMENTos
A h'oca de documentos e informações entre as paúes contratantes será efetuada através de protocolo our

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUST]LA DÉcIMA SEXTA - Dos cAsos oMISSoS
Os casos omissos serão clecididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumiclor, na Lei Complementar nu I23, de 2006, e na Lei no 8,666, de 1993, subsidiariamente, bern
como nos demais regulamentos e normas administrativas, qLle fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - sUcEsSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias cle igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprirnento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir tocla e qualquer clúvicla que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do clomicílio cla CONTRATADA.

Marnreleiro"t t"l' {"<'l' de 2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratnda

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Marmeleiro, 14 de junho de2022.

Parecer Controle Interno n," 14912022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 11312022, na modalidade Pregão Eletrônico no 06612022, do

tipo menor preço unitário por item, cujo objeto refere-se à contratação de empresaparc fornecimento de

cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei

Municipal No 2.804, de 28 de maio de2022.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGESiIvfP no 03, de 26 de abúl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51'912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nornas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais,

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens comuns, possui

como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura,

Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras, sendo

verificada existência de justificativas para a presente contratação, conforme solicitação

juntada as páginas 01 a 06.

2. A composição dos preços foi oomposta da Ata de Registro de Preços referente ao ano de 2021

desta municipalidade, documentos referente a processos de outros municípios e pesquisa

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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realizada junto ao aplicativo Nota Paraná do Governo do Estado, obedecendo assim o

disposto no art. 3o, inciso III da Lei no 10.520102. Obedecendo ainda ao arL 69, inciso II,

alínea rúh" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência cle

estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade.

4. Declaração de adecluação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda:

1. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no item 3.1 do edital, como cletermina o inciso X, do art. 4o da Lei n'10.520102.

3. O edital comtempla, no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no arligo 34 da Lei no 1 1.488, de 2007 ,

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto de2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10,5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art, 4o da Lei 10520102 e art, 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8,666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

-'\-x-z.A
Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 08 de julho de2022.

Processo Administrativo n.o 11312022
Pregão Eletrônico n." 06612022

Parecer Jurídico n." 32012022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoffe o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço n.o 06612022,
vieram a esta Procuradoria Jurídica para anrílise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para fornecimento de
cestas básicas, conforme requerimento dos Diretores dos Departamentos de Administragão e

Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura, Esportes,
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria intema e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaruçäo de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;
Anexo V - Ata de Registro de Pregos;
Anexo VI - Contrato de Compra e Venda.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratagão de empresa para fornecimento de cestas básicas.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.o 10.520102 e a Lei n!8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

1

assim prevê fi)
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"Art- 1". Para aquisição de bens e serviços comuns, poderó
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e semiços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n." 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e

atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizaçi5es, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519106,
n.o 2.235111 e 1.567107.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a ptazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea o'h" da Lei 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condigões para
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço do item, estando contemplado no item 3.1
do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n.' 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n." T23/2006 e suas alteragões prevendo a reserva
de cotas exclusivas a microempresas e/ou empresas de pequeno porte, consoante disposição do
item 5.3.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, uma vez se tratadamodalidade que
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebragão e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n'8.666193.
De acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos crrsios de concorrência e de

ê
2
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tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em
que a administração puder substituíJo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4" do
art.62 dispensa o 'otermo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e integral dos
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, me manifesto pela continuidade do certame, Processo Administrativo n.o
11312022, Pregão Eletrônico n.o 06612022.

E o parecer

berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

J
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Marmeleiro, 11 de julho de2022.

Parecer n" 07812022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 06612022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fomecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos servidores

munioipaii, em atendimento a Lei Municipal N" 2.804, de 28 de maio de 2022, confo:rme requerimento

constante nos autos, nos termos da Lei n'10.520, de 17 de julho de2002; do Decreto n" 70.024, de 20 de

setembro de2Ol9; do Decreto n" 7.746,de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTI/MP no 01,

de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei

Complemãntar no 723, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de

200i; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de

2l de junho de 1993; Decreto Municipal n'1.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal

1567 , d,e 27 de março de 2007 , bem como as norïnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de necessanas

Pilati
Prefeito
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Avrso on r,rcrraçÄo
PNNCAO NIrcTNONICO N" 06612022 _ PMM - COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 13/2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço unitario por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal N" 2.804, de 28 de maio de2022,

conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de iulho de 2022.

TÉRMINO Do RECEBIMENTO DAS PRoPoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 25 de iulho de

2022.

INÍcro DA SESSÃo DE DIspuTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia 25 de iulho de 2022.

Para todøs as referências de tempo serd observødo o hordrio de Brasílíø (DF).

LOCAL: www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites

www.marmeleiro.Dr. gov.br.

TNFORMAçÖBS: (46)3525-5107 ou (46) 3s25-810s

e

de2022
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E-mail: licitacao@¡¡ar¡el_cj&p!-say.br¿licllaç.æ02úLllanrr-çþiro.p-lgolbr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO P,{RANÄ cNP,l 76,205,6ó5loool-oi

Ay,Macçili, 255 - Cx,Postal24. - tone f Fax (+ø) ïSZS-8100 - CEP 35ó15-000 - MARMELEIRO - PR

PORTARIA N" 6.685, DE 21 DE JANDIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras proviclências.

O PREFEITO DO ivtUNlCÍpIO DE MARMELEIRO, Estado do

Parcnâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10.52012002,

î

de Pregoeiro:

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da ativiclade

I - Francieli cle Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Suplente.

Art, 2' NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1,824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737'0,

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o precesso licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos lelativos aos lances e à escolha da

proposta ou clo lance de rnenor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico; CONFERE COÀ¡
VII Verificar a conformidade da proposta com os gtUHgðINAL

estabelecidos no instrumento convocatório;
Vru - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitagão;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

j 'i M¡.:J 2022

XII - Condtrzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinal e decidir sobre recursos

TU RA

autoridade competente, quanclo mantivet' sua deci são ;

Titular;

www,malmeleíro

e encaminhá-los à
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XV Encaminhar os processos cleviclamente instruldos após a

acljudicagão à autoriclade superior e propor a homologação.

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pola obsorvânoia dos atos ossenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impeclimento.

Art, 5o O trabalho clos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado

pela gratificagão prevista no art, 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro

cle 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, clo mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaùa no 6.457, de 1 I de março de 2021

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na dal.a de sua publicação.

Marmeleiro, 21, dejaneiro de 2022.

R PILATI
to de Marmeleiro

CONFERE COÀA

O ORIGINAL

3 1 t'lÄ3 2022

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022.

ww'w, nrarmeleir o. pr'. gov.br
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nor-ne:

Franciéli de Oliveira Mainardi
Disponibii!dade:
1 1 I 01 12022 a 31 I O1 //2022

CONTEU DO PROG-RAMATIC O

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria
CarEa ilarária:
20 horas

t)

Ncta Final
r00
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Certificado registrado na Escola Mrfual.Gov - EV.G sob o código uoo16o66e19xo5r{.

Este certificado foi gerado em 12/01t2Û22 às 14-01 horas-

O presente certif,cado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRGode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o código acirna na opçáo Validaçáo de Documentos no endereço hitps://v¡r¡yv¡-escolavirfual-qov-br-

A data de emissão pode ser anterior à data fnal do curso nos czrsos em que o participarrte alcançou os requisitos
mínimos para aprovação antecr-padamente. Oi.-

+':; - i = ? -t \ ¿'!{JÛ C- L- Ç t'

Enap
:':Éc-i.: í1-.dc-t!: ic

:.!5i::i-?sr6.c ;'::: içä

I

Módulo I - Conceitos Fundamentiais.
Módulo ll - Fases do Pregão Eletrônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte 1

Módulo lV - Pregão Eletrônico - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO.PR
ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Certificarìn()s que o(a) participante cc¡ncluit-¡ <>

,'Cr*t,S.o cle Forrnação dre Fregeeifes', rninist¡:ado pelo
Trìf¡unal cle Contas do Estado clo Paraná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

üdájç.w,Ý+_sh&
Helio GllbertoAmaral

Dlretor da Escola de Gestão Ptf bllca

FERE COÀA
O ORIGINAL

3 1 l'l¡.3 2022

Nestor Baptlsta
Presidente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

URA

q.URSQ.I'RESFñIÇI,\L, ç.URSc), ONLINE
hrlanelarrì€nto e .l:onrr'o,qe r€Îclliönclã

f¡u Þ f icltle¡ds, lr'¡l prrg ñaçäo.'e. pd dfclo d e'
êsÇlei ê'clnrèntos

SèÈèðð ÞLtbtIcar. clo ¡:ro.6¡.ão

Adjucl¡C:€¡çãç ê. homoloËração,,An utaç{io e
.iriÝogaçèto

:SIançE€'s

RêsrJ ()nsaÞ¡l¡clacle cl o .P.regoe I f o e oq L¡l pe
cle apolo.

¡^tn

https://servlcos.tce,pr.gov.brlTCEPR/Trlbunal/SISEGP/SlSEGPValldarOertificado?codl
f69d0 1 5bf803&nrCPF=1 0505470985

goValidador=562ddBd5-e 54c-42'Í2-B8ef-



Atos Oflclals Terça-felra, !2.7.2022 - N.7.492 JORNAL D, U"LT*O #

Para lodas as rof€rånclas dg lomÞo serå obssNado o hotårlo ds Brasllla lDFl.
LOCALi qw.comprasgovemame0lals.gov.br'Acosso ldsnilflcsdo no l¡nk - ildltacõ0s..
AOUISIçÀO DO EDITAL: Sllls ww.mmpmsgov6hlmonlsb.gov.br 6 w.mäme.
lako.or.ooÝbr
¡NFOhúAç0ES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8t05.

Mamelelro, 11 de Julho ds 2022,
Frånc¡óll do Otivekd Mal¡a¡dl

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
PREGÄO

ÀVISO DE LrcrTAçÄo
-COM COIARESERVADAPARAME E EPP

13n022-LtC

TlP0: Menor

ds cosla! b&lcas dE allmenlos,
Munlclpal Nô€m al€ndlm€nlo a L€l

n0
Anoxo I -

das08ì30horæ

TIPO: Monor prgco olobot do ¡tem,
oBJETO: Conlralaçåo de empresa piru iorñeclmento d€ Lumtnáilas do LED oara
lluninaçåo públlÉ nas vlas urbãnas do munlclplo de Mômelsko, rlendando ri ne.
cg69ldad6 do Dopôdamgnto da Utbonlsmo. conlome elDoclflffiöss o ouEnlld6dês
conllsnlos noAn6ro I -IERMO DE REFERÊNCIÀ.
RECEBIMENIO 0AS PRoPOSTAS: Aoadhdas 08:30 horas do dta 12 ds tutho ds 2022.
lÊRMlNo 00 RECEBIMENTo DAS PRoPoSIAS: At6 às 09:00 horaido dta 28 d0
lulho ds 2022.
iNICtO DA SESSÀO DE D|SPUTA 0E PREÇOS: às 09:00 horâs do dta 28 da lutho
dø2022.
Pe¡Ê lodas as r€lerêncl8s de lemoo ssrá obs8ryado ohorårlo de Braslllã lDFl.
!qç¡!-uly."q"!!?lfguohamontrl!.gov.br'Aæ!60 tdontttc6do no t¡nft - ilátaçö0s..
AoUlSlçÀo D0 EoITAL: Sltes w.cõmprügovsmam6ntats.gov.ÿ € ÿw,mäms.
lâho.Drdôvbr
TNFCjRúAçÖES| (46) 3s2s.81d7 ou (46) 352s-8105,

Mameleho, 1t d6iulho de 2022,
Frsnclóll ds Ollvolra ¡,,iâlnãrdl

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
ulMÞæffiÆtnvo^o

coxMÈt lM02!

&ilo6Ldrú,8@.Fdo, tt e@6æ¿

FERNANDoÂLBERTocADoRE' :ÿ("
Prolello Munlclpal

€o[ÂL oÉ cutstFrdCÀo
¡EFr EDIA OE rcM^DÀ OC pn€çO Ncm9/¡ol2,
A qoñßrlodô ll.lrrçlo.onrdtuld. coño¡tc¡.or tñt.rôrido¡ ñ¡ !r..oçto do ôbt.to doEdn.t
d. tom.d. d. Pr.fo ño @/¡0¡2, qu!.pór..ñatL.. v.tnr.çto d¡r ÈoÞtrt¡! otailid.t,
d.¿ldlu cl¡rlic¡r àr !.!ùlñt.. ¡róFñ.nì.¡:

co6u¡k¡ out¡oB¡ñ/ qu! d.ñr6 do Þr.ro d. s (.¡¡.o) dtit úrlk <oñr.dot dr drl. d.I..dtr¡t,
. .ômtrio .do llil¡çto dr.¡ ÝßtÚ ¡o r.rÞ.(dvo Þrocor¡o t¡.thródo, ¡ qu.tqu.r d.;
pr0Þ6n.nr.r qùc r? tnb Þrcjtrd¡c¡d¡, ÞDr! ht.rÞolçlodÊ rGcoõo,

s![o dó bnk.. p¡, t1d!,utho d. ¡ot¡,
¡r.ild!nr! d¡.onLúor F.ht¡ño ¡omrnt

rDf¡LoarA¡trtr^ç¡o
ilr: tofÀt oÉ roMÆA þt ¡itço ilt d/ro1r,

^.ohLilo 
d. kn¡{o oñunr.. .o¡ hr.'.n¡&r ñ¡ .ì(u{o ú ùt.tD do ldnj a. roñ¡d¡ d. pr.lo ñ,

@/tol¡, qù. Dat r .¡¡l¡. . wdñq¡ô dr dooÉ..r¡Co d. h¡tilùdc dddtu h¡hÍùr r, ¡.Mr.¡

xr tM¡ilråt,r-;".."".,r' 
I¡ ltú^x^'ror^H^uwiofllr i

I rilillû ù¡.aulnr.¡ ÞroF...r.¡r

r N.TFUM I

6ñhf6 oúù6n¡r, qúr d.trùô 6 Dr¡rô d. t t/¡.ôl dtrr út.r
,kn¡do d¡¿ r,ù, & ñ,FdÉ D'*-. **"," . *,*.,::ïï*ï::,Íî":1ïi'Íj.;i.ilÍ*ï:;.::

gjbd¡tMÿ¡, Idnlshdd,t02t,
Iri¡Ù.nr. di.6huô:.¡brm. n6ñril
M..ùÉrd¡¿.ñt!¡o, i![¡ñ¡ÿ.¡d!rd¡!ñ.

Àdr.r¡O¡.ñt.
Ghifdoc.il.nr

ror^LDir^ùr qo
iÊr: ror^L Þt roMÂD^ o! Þ¡t@ M ornol¡,
Â-@-ñlf& d. ndrqo .ñúlø ¡Þ¡ t.rr,.frdôr nr .{¿u¿6 ô ôhro do tdr.t d. róh¡d¡ d. .,.!o n,ryrort, ryr ¡rfr I iilk. . v.il&i(¡. d¡ d4ûñ.àt.d, d. hàhiltirrô, dd'¡U umu . -¡"r.

r $til6¡Ht^ir^no^
2 riMÄolnàttotr¡t(

I rñ.bilrÍ !r rad.rrr !rc!o'.nù¡:

r Grrcrxoor¡nroii. I

6ñunro oýùoßlð¡ ao. d.¡tF do or¡ro d. I kr^ól ¿rr ùr.tr.ó¡rrdòr d¡ d¡r¡ d.il..dh¡t, ¡ ¿ohLúó ¿.
&4xh d¡úrrhr e ÉtffrdÉ Þó¿.rö r¿hr¿ilr . qr¡hý.i dn B..nnh, q* - r.. i^judur", Þ.i

RECEBIMENTO DAS

DISPUTA DE PREçOSi ås 09100 horas do dla 25 dô julho

Pregoeka

TÍnMo DE R^r¡ilc^çÀo D[ tNÍxtotB[,tD^D! DÊ UcF^çÀo N.o!u0]r
m*ilst) 

^DÀilNtJl 
R^trvo Ltc[^1úfu o M Do,tur:

Vt.ddôhCTrmim.nb ¡.úblho¡r MEt)!t
¡d. tNûk r.hF, ¡ø niln.ùh o hñÉr ñ. tÍoao:2, .hh4do Éi, ¡r6rdd trtdt. dd

krlcld¡, dr lín,ñ lnr qil. o¡h¡ Él¡ ñtnhçn! 
'milhil. 

iNrtsth¡Hilr d. Ltht¡o tudrErhdr N
.il¡¡o¡! d^1..Ì Ùúrrl, ûhÝòil¡dnÍÀri:

. nR^NCO6[CilNÉCLIN¡C^Ñ¿OtC^t,D .tmdrrD(rnrn':r.ot¡aiúmt.rr,

dodla'l2d€lulhodo 2022.
09i00 horas do dls 25 de

Programa dÊ Provonçåo ds
da Socrslailâ ds Sequrânce
- Laudo Tácnlco das Cond¡.

Pregoe16

AVtso DE LtctTAçÄo
pREGÄo ELETRôN|Co N"os¿lzozz - pMt¡ I excLustvo PARA t\¡E E Epp

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 108/2O22.LIC
llPO: Menor proço unltárlo por llom.

oBJETo| Conhsláção de €mprusa paia ireslaçåo de seNlçæ de c0oEc[acão s ke!
n8m6nlo dg lócnl@! produlo¡os d€ Þelxls do áau¿do@dó munlcloio.EtåÁdendo âs
neco!3ldsdos do Dep0rt6monlo dgAgrlcultura oÃb0sl6c¡menlo, co;lomo oloeclllø.
çoet e quantldadss conslanlss noAnexo I - TERMo DE REFERÊNCß,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAST Aparthdas 08130 horõ do dto j2 de lutho do 2022.
TERi,,llNO D0 RECEBIMENIO DAS PROPOSTAS: Ató à6 14i00 ho¡6s do dtô 25 d€
lulhoda 2022.
lNlClO DA SESSÄO DE D|SPUTA DE PREÇOS: òs t4ro0 hofãs do dtÊ 25 do iutho
dø 2022.
Psra lodas as refsÉnclas de lemoo será obsaNsdo o horårlo da Braslila tDFt.
LOCAL: tlw.comÞßsgov6mamsnlals.qovbr'Acos!o ld6nilfìcãdo no ilnk - llát¿cõ0s..
AoUlSlçÀO DO EDITAL| Sllos w.ómprasgov€rnomontatr.0ovbr ô ww.mämo-
l6[o.ordovbr
INFORùAçÖES| (46) 3525.8107 ou (46) 352s-8i05,

Mam€lelo, 1l d€ lulho d€ 2022.
Francláll d6 Oilvehå Ma¡nard¡

p¡ogoôhú

^ 
AVtsoDEUcltAçÃopRr r-ETRoNtco N" 065i2022 - pt\4M - ioM coTARESERVADAPARAME

. EEPP
PROCESSO ADMtNtStRAItVO N0 110i2022.1tC

MoDALIDADET Rogtsko do preço!.
TIPO| M€nor pr€ço unltárlo Þor lien.

OBJETO| ConlGlaçåo de ompruEã para fornoclmoilo de csslss báslcss em alondl-
me0lo ås lamlllas 6m slluôçâo de vulnsrablildsds no Munlclglo ds Mamgleko. conlor
må dprclllcEçöes E qurnlldade6 @nstantos noAn€xo I -IERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSIAST ADa¡lk dss 08:30 ho¡æ do dla 12 do tulho & 2022.
TERMINO DO RECEBIMENIO DÂS ÞROPOSTAS| Ató å6 09i00 hor6s do dte 26 ds
lulho do 2022.
iNlClO OA SESSÄO DE DlSpUtA DE PREçOS: å! 09i00 horas do dta 26 ds lulho
dE 2022.
Pora lods3 os rolsrènclæ do lqmÞo Berá obleñado o horárlo d6 BnslflE lDFl.
LOCALT t!w.comprÐlgovernamenlals.0ovbr'Acas!o ldenilllædo no llnk - llótecôes..
AoUlSlçÀO DO EÐITAL: Slt0s ww.cõmprssgov€mamentala.govbr e w,mäme-
16ko õroôvhr
INFORi;AçÖES| (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.

MEmolgko, 11 dBjutho do 2022.
Frlncláll do Ol¡vok6 Målnårdl

progoeln

¡ft hrd¡ ldr C.¡lsl. lt'rrxsr.

ri

i

f

:

,t

I
I

I

I
I

i

r.¡ùñdr¡Br¡.Èlq odúOlt
dil0¡'hb llhio!dr llhh

t.tc,

ftlo 0rkd. LmN. fio iln(& il ¡ic(d n. ¡3tD0!¡, .hhrú. Fù, rnEùdù tddt. do
Htrihr¡Jô- iú¡ tñr'd rñ qù. ôph. Fti m.tnrqlo n'.rhñr tÈ{t9¡ôÍtùd. d; ildhçto tuún¡(ntrdi ft
Dñlto:td¡ Lrl t@{¡,¡rÀvù dr.hd6r:

. 
^eMctjNtc^ctnÙnorc;\LtD^,tnGh¡NcNn 

r.lr.r¡r.Irfrt.1!:

úrD.him, ll il. lilrh'k !o!¡.
rilililhL¡lll

hfttb¿![trÈt.lo

æ¡MoDE n^nFtc^çÀo DE tMxtctbtLlD^DE D[ Ltctr^çÀo N.ot1Ær
nrGBto^ÞMrMstRÁ¡vot,fctrtlÖÀtoN' r:rær¿

vlñdló È Õb¡ñ6h Pdbt@ r. G/¡mt

td offi[ldr ¡.r m$dr dihd..hu¡d! FhC,ntilo prmßnró

MM¡rblñ, I d.Jilhl.:01¡.

PfuÍ!lrñ¿.lh'.'.kln'

Mù,brord¡(oñlr¡or ¡uil¡ñ. M.¡d.rd¡stk¡
¡nd'.r¡6ù.ñtD

g PNE ItE D'()nsTE

l¡llÞdoLônr¡, rI d.lurþd.r0rr,

guEnç8
Conlrolê

SEúde do
Lãudo de

e Análhs

r quanl¡dádês

EXTRAÎO DO

EXIRATO

29t10n022.
EDSOM LUIZ BAGETTI

Prel€llo Munlclpal

29106t2022.
EDSOM LUIZ BAGETTI

Prclêllo Munlclpal

CoNTRATO Nô65/20t9.

LTDA
23i2019,

23t2019.

RECEBIMENÍo DAS PROPOSTAS; A partk das 08:30 horss do d¡ã t2 do tutho do 2022.
TERMINO DO RECEBIMENTO 0AS PROPOSTAS: Ató às 14i00 hor!! do dtE 26 do
lllho dÞ2n22.
iNlct^sÈSSÄO DE D|SPUTA DE PREçOS: à3 j4i00 hons do dta 26 de Juthodø2
Pam tr -. " ss referônc¡$ do lempo sorá obleNado o horário d€ Brasllla lDFl.
L0CAL: rlw.comp6sgovemam6nlals.0ov.br'Ac6sso ldonilflcado no llnk - llálecö€s..
AOUISIçÀO DO ÊDlTALt Sllos w.cómDrarqovomlmenlals.goubr e ww.märme-
lelo.prdov,br,
INFoRMAçoES| (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8t05.

Marmeleko, 11 ds lulho de 2022,
Frrnclóll do Ollwlrs Mã¡n8rdt

progo!ka

. AvtsoDE LtcllAçAo
pREGÄo ELETRôNtco N'067/2022 - pMM: Eicrustvo pARAME E Epp

PROCESS0 ÀDMtNtStRATtVO Nù I 14/2022-LtC
MODALIDA0E: Roglstro ds P16ços.
TIPO: Monor prsço unlláilo por ¡iem.

OBJETOT Conlrsbçáo de €mÞrosa Dara foneclmonlo do qônerog al¡n€nllclos não
psroclv8ls Ê peroclvols pa6 o Programa Naclonal ds Allmo-nlaÇào Escolar €m alan-
dlmenlo as unldådos educac{onalr då rgde munlclpãl de ensl¡o do Mun¡clplo d€ MaF
melêko,-conformg glpoc¡flcâçõæ o quanlldãdgs conslonlos noAnoxo I - iERMO DE
REFERÊNCIA.
RECE BIMENTo DAS PRoPOSTAST A padh das 08:30 horæ do dia I 2 de tutho do 2022.
TERMINO DO RECEBII\¡ENTo DAS PROPOSÏAS: Atá ås 09i00 horas do dtá 27 do
lulho d6 2022.
iNfCþ DASESSÄO DE 0|SPUTADE pREÇOSr às 09.00 ho¡æ dodts 27 do tutho dE 2022.
Parã lodâs ¿s rôl.rónclas de tompo sorá obseilado o horáto de Braslllå'lDFì.
!q9¡!-tyy.!gr!l!$Suern0m€ntais.gov.br'Acosso IdenilÍcado no t¡nk. Idilsçõ6s'.
AOUISIÇAO DO EDITAL: Slt6 M,comprasgovernamontats.gorbr s w.mä¡me.
l6lm nroouhr
NrcinúlçÖes: 1lo¡ :sz5.8t07 ou (46) 3s25.8105.

M¡rmeleìro, lt dojulho de 2022.
Franciéli de Oliveka Mai¡srdl

Pr€gooha

.. EXTR,qÍO OO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nô 
,137/2019,

oBJEIo:Âll.trr I vlgé¡cla co¡lratual.
CoNTRATANTE: Munlclplo de Pórcta DOest6 - pi
CONTRATADA: HOMCIO FERREIRA DEANDRAoE & cIALIoA ME
O_RIFEM: Contrgto no t37n0tg na modáild6dê do pREcÃO PRESENCiAL23/20f9.
VIGENCIÀORIGINAL; 30/06n021 6 29n6t2022.
VIGENCIA COM A0lTlVo: 2910612022 EzBhOt2OZ2.
EASE LEGAL: Lel n08666i93.
DATA D0 FIRI4AMENTO: 29/06/2022.

EDSOM LUIZ BAGEITI
PrcLllo Munlclprl

ÀotTtvoA0 coNfRATO No 61/20!9.

;l

,.iffi *ffiåTffi*n
AVISO DE RETIFICAçÄ9 EDITAT DE TICITAçÀo

PREGÄo ELEThôNtco N. o62t2oz2 
'

objerorREG|STRO DE PRECOS PARAEVENÌUALAOU|S|CÄO DE EoUtpAMENfos DE il'L
F0RÀ,tÀTtcADEsTtNADo As SECRETARAS Do MUNtclplo oE sttAvlst¡o¡caRoal EXÍRATO DO NONO TERMO ADITIVOAO CONTRATO NO 63/2019,

OBJETOT Allêrar å viqéncla conkaluá1.
CONTRATANTET MuitctDto de Pérotã O'Oesto - pr.
CONTRATADAi EDSoN SEllz ME.
oRIGEM: Contraton0 63/12019 n8 md¡ildãde de pREGÃo pRESENctAL 2312019.
VIGENCIA ORIGINAL: 30i0612021 a 29t06t2022.
VIGÊNCIA C0M ADITIVOT 29106t2022 â 28t1OtZOZ2.
BASE LEGAL: te¡ n"8666/93.
DATA D0 FlRltlAMENTo: 29i06/2022

EOSOM LUIZ BAGE'ITI
Prcfr¡to Munlctpãt

Em vlrlude dâs alloraçöos s€ 6lab6l€@
o dle 220712022 às 08r00hs,

adequaçðo do Edllal,
NOVA DATA DE ABERIURA do codamo para

t¡,lrtû

I¡I,"

Il[ & l¡L ðn¿t òl.L ld!

t,fHt,?,

I.010@ tttl@,fi

it D0 1t0,10

0t tn tJ:0 t¡trl Ittór,f

0s 71 lr¡ l:7.J!

il0,r0

_ AVISo DE L|CITAçÃo
PREGÄO ELETRONICO N"OCæOZZ- PI¡I¡- COIViCOT¡RESERVADA PARAME E EPP

PROCESS0ADMtNtStRATtVO N0 115/2022-LtC

A16lifiæçåo enconlra.so disponlv6l no porlal do lrånsparêncla do Munlclplo hilpr/cloud.
publlæ.lnl.bdcllonlosôqlâ!¡sladaca¡obâ_Þm/podalkarisparoncta o tãmbó; pod; s6r so.
llcllado alråvás do €.m8ll llc¡tacãobvc@outlook.com.
8êlaVlsla da Carcbå,07 dsiulho do 2022,

G€lson Maflì
Prcf6¡lo Munlclpal
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TERçA-FEIRA, 12 DE I,JLH O DE 20?2 ANO:VI i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO No:1271- 9 Pág(s)

DATA DA ASSINATURA: 08 de julho de 2022
vlCÊrucln: 23 de setembro de 2022
FORO: Comarca de Marmeleiro - PR.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE L|C|TAçÃO PREGÃO ELETRONTCO No 066/2022 - PMM - COM COTA RESERVADA
PARA ME E EPP PROCESSO ADMIN¡STRAT¡VO NO 11312022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos

,.- servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal N0 2.804, de 28 de maio de 2022, conforme especificaçöes e
quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de iulho de 2022.
TÉRMtNo Do REGEB|MENTo DAS pRopoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 25 de iulho de 2022.
tNícto DA sEssÃo DE DtspuTA DE PREços: às 09:00 horas do dia 25 de iulho de 2022.
Para todas as referências de tempo será obsentado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovern "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".

-

AOUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 11 de julho de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|CITAçÃO PREGAO ELETRÔN|CO No 064/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 108/2O22.LIC

TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para prestaçäo de serviços de capacitação e treinamento de técnicos e produtores de

^ peixes de água doce do municÍpio, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento,
conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de iulho de 2022.
TÉRM¡NO DO RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 25 de iulho de 2022.
tN¡cto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREços: às l4:00 horas do dia 25 de iulho de 2022.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
nOulslçFo oo goiÍÃL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 11 de julho de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|C|TAçÃO PREGÃO ELETRÔN|CO No 065/2022 - PMM - COM COTA RESERVADA
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO IIO/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item

rcp
Brasil

Diário Oflcial Assinedo Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Bras¡l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórid 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Mun¡clpio de Marmelelro dá garantla da autentìcldade deste

documento, desde que vlsualizado através de

http://ww.marmeleiro.pr.sov.brl no l¡nk D¡ár¡o Oficial.

Página 3
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131071202210i21 Mural de Licitaçöes MuniciPais nu
TCEPR
"{ GLM| a{CüMi^lit i ij À:rJ ili jtl@

Detafhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍpIO OE rqnnmf¡3fnO

nlo rm ! çõeg

.. ...t t:..t...::.: -
Àno' 2¡22

No lic¡tação/dispensa/inexigibilidade^ . 66

Modalidade* ¡rrpg56

Ntimero edital/processot' 11312022

Þrovonlërtèe de organlsmos lntcrnäclonals/multllàtcra¡6 dê

Instituiç2fo Financeira

Contrato de Ernpréstinro '

Descrição Resumída do Objeto* REGISTRO ÞE pRnCOS para futura e even[ual contrâl¿rção ¿e cmpres¿ parir

fornecirnento de cestas básicas de alilnentos, que serão concedidas aos selvidores

. munlclpa¡s, em al.onrjim¿lnlo ô Ld Munlclpðl No 2.804, r.le 28 rltl maio de 2022.

FoÌma de Avðlição Mexo: Preço

Dotação Orçamentáriat : qagr,94r.2200032006333903?.9903

24,97

Voltar

Ërcl*lr

Preço máximo/Referêncla de preço - 103.43g,g0

R$n'

Dat¿ì de låncarìîento do Editðl 
', 

flll¡1l2OZ')
i,

f)ata da Abertura das ProÞostas zitiòütìiìì Þata Re$istro

NOVA Þata da Abertura das Propostås Þatû Reg¡stro

D,ltð der LðnÇamento do Edltal

Data da l\berturð das Propostas

Há itens r¡xcluslvos para EPP/ME?

I 
,¿i cota de partlcipação þaÊ Ef)f)/ME?

''frùta-se de obra conr exigêrrcia de subcontrataçåo cle tiPP/MË?

Há prioridade para aquisìçtics rle nticroempresas regionaís ou lor:ais?

1310712022 I

$iirn

Sirn

Náo

Não

Percentual de pðrtlcipaÇão:

Data Cancela¡nento

CPF: 8148028931 (tggout)

Ëñ¡r

https://servicos.tce,pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111



96120. ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitacão

11V

RELAçÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRONICO No 00066/2022-000 sRP

Descrição Detalhada: Conjunto Alimentação Componentes: 1 Colher/1 Guardanapo/1 Palito De Dente , Uso: Descartável

Tratamento Diferenciado: Náo

Apf icabilidade Decreto 717 4120101 Nâo

Quantidade Total: 664

Quantidade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 116,88

lntervalo Mlnimo entre Lances (RS): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (664)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fornecimento: Unidade

Descrição Detalhada: Componentes: 1 Colher/1 Guardanapo/1 Palito De Dente, Uso: Descartável,

'ô¡mento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174t2010t Nâo Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Totali 221 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 116,88

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (221)

PREGÁO ELETRÔNICO N'00066/2022-000 SRP UASG 454524 111o712022 15iog (1t1)


